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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

CONCORRÊNCIA N°. 08/2023/CPLIPMBDCIMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.73212023/CPLIPMBDCIMA 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ DA EMPRESA: 

TELEFONE: 	 

E-MAIL: 	 

REPRESENTANTE: 

Recebi cópia integral do Edital e seus anexos e planilhas, relativos à 
CONCORRENCIA  N°. 08/2023/PMBDC/MA, cujos envelopes de Documentação de 
Habilitação e Proposta de Preços serão recebidos pela Comissão Permanente de 
Licitação/CPL/PMBDC/MA às 14:00hmin do dia 29/08/2023, na sala de reuniões da CPL, situada 
à Rua Isaac Martins n° 371, Centro, Barra do Corda/MA. 

Barra do Corda (MÁ), 

 

de 	 de 2023. 

    

AssinaturafRG/CPF 

OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deverão preencher esta folha e encaminhar 
para a CPLIPMBDC/MA, através do e-mail: 	cp1bdc2021gmail.com, ou entregá-la 
pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações e 
esclarecimentos adicionais. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

WWT4 NWV.CPALOE' 

~UM CORD 

 

Trabalho, Respeito e Ciddáni.5. 
Agora éa Vez do Povo 

    

CONCORRÊNCIA N°. 08/2023/PMBDC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1.732/2023/PMBDC/MA. 

EDITAL 

1. COMUNICACÃO E OBJETO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação/CPL/MA, devidamente nomeada pela portaria n° 148/2022 GAB, de 15 de 
junho de 2022, no uso de suas atribuições delegadas e legais, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n°. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, sem prejuízo dos ~

, a 
eficios 

assegurados pela Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada 	Lei 

• 
Complementar n° 147/2014 e nos termos deste edital e seus anexos realizará, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitações, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA PMBC/MA, 
situada na Rua Isaac Martins, no. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, licitação na Modalidade 
CONCORENCIA N°. 08/2023/PMBC/MA, para Execução Indireta tipo MENOR PRECO GLOBAL., 
conforme define inciso II do art. 100, "a", na forma definida neste instrumento como abaixo segue: 

DATA DA ABERTURA: 29/08/2023 
HORÁRIO: às 14h00min (quatorze) horas (Horário de Local). 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, 
situado na Rua Isaac Martins n°. 371 - Centro - Barra do Corda - MA. 

INFORMAÇÕES: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, situada na Rua Isaac Martins 
n°. 371 - Centro - Barra do Corda - MA, e-mail: cplbdc2021(gmail.com.  

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações CPL/PMBDC/MA no horário de 08h00minh as 12h00minh nos dias úteis, sendo lançado no 
Site do portal da transparência do município. 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a critério exclusivo da Administração que 
impeça a realização desta licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo 
local e horário indicado nesta CONCORRÊNCIA. 

CAPÍTULO 1— DO OBJETO: 

1.1. Esta licitação tem por objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL 

01 
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
pavimentação de acesso as praças Melo Uchôa e Maranhão 
Sobrinho, localizadas na sede no Município de Barra do 
Corda/MA. 

R$ 5.060.000,00(cinco 
milhões, sessenta mil 

reais). 

1.2. O Edital, termo de referência, especificações e quadros de discriminações orçamentárias 
definidas pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, estão disponíveis para exame ou retirada 
dos interessados na Sala da CPL/PMBDC/MA, no endereço acima citado, e lançados no portal da 
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CAPÍTULO II— DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. A proponente que tiver dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital poderá solicitar ao 
Presidente/CPL, exclusivamente por escrito,, os esclarecimentos necessários, através do e-mail no 
seguinte endereço: cplbdc2021@gmail.com.  

2.1.1. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por e-mail, a proponente deverá 
confirmar, junto à Comissão Permanente de Licitações, o recebimento do mesmo. 

2.1.2. Os esclarecimentos serão enviados, sob forma de resposta, pelo mesmo meio em que fora 
recebido. 

2.1.3. O extrato do instrumento convocatório :encontra-se afixado em local visível na sala de entrada 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, e o Caderno de Licitações contendo o Edital e todos os 
seus Anexos encontra-se à disposição dos interessados no portal da transparência do município, bem 
como poderá ainda ser retirado na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Rua Isaac Martins 
no. 371 - Centro - Barra do Corda - MA, das 8h:00 às 12h00. 

2.1.4. Os interessados que adquirirem o edital deverão preencher e assinar o RECIBO DE 
RETIRADA DE EDITAL e enviar à Comissão Permanente de Licitação através do e-mail: 
cplbdc2021gmai1.com, ou entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações e esclarecimentos adicionais. 	of 

2.1.5. O credenciamento dos representantes legais dos participantes ocorrerá a partir das 14h00min. 
do dia 29 de agosto de 2023, a partir do encerramento do credenciamento (caracterizado pelo 
recebimento e abertura do primeiro envelope - envelope dos documentos de habilitação) não será 
aceita, sob nenhuma hipótese, a participação de novos licitantes. 

CAPÍTULO III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente poderão participar do certame interessados, pessoa jurídica, cuja finalidade de sua 
atuação atenda o interesse administrativo relativo ao ramo de pertinente ao objeto da contratação, 
exercendo atividades registradas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a fim de que se 
possa comprovar sua legitimidade para bem executar o objeto deste Edital. 

3.1.1. A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, hora e local 
expressamente indicado no Aviso de Licitação, da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e abertura na forma descrita 
neste edital. 

3.1.2. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das normas técnicas vigentes, 
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ressalvado ao disposto no parágrafo 3° do art. 41, da Lei 8666/93, de 21.06.93 e suaïíterações 
posteriores. 

3.1.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das 
condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executados os serviços, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da 
proposta e do integral cumprimento do contrato. 

3.1.4. Conhecer as condições estipulada na presente CONCORRÊNCIA e apresentar os documentos 
nela exigidos; 

3.1.5. Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e o 	' eis em caracrísticas, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

10 	3.1.8. A licitante interessada em participar do certame, prestaiá garantia para habilitação, em favor 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, CNPJ n° 06.769.798/0001-17, em valor 
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § Ig do 
Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Públi 

estes deverão ser emitidos sob a forma 
ção e de custódia autorizado pelo 

os, conforme definido pelo Ministério 

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Púb 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus, valores econô 
da Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia 
deverá ser efetuado em conta corrente da P M BARRA DO CORDA ISS - Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega de competente apólice no original, emitida por entidade em 
funcionamento no Paí',;m nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
cobrindo o risco d- t ueie, a do Contrato, devendo conter expressamente clausula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim corno prazo de 
validade de no mínimo 90 (Noventa) dias. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 
entidade em funcioirãmento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade assim como prazo de validade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias; 

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no 
CREDENCIAMENTO E NO ENVELOPE N°. 01, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

N~ 
7 
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3.2. NAO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇAO: 

3.2.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução dos serviços e do 
fornecimento de bens a eles necessários: (Art. 9° da Lei Federal 8.666/93)  

3.2.1.2. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; (Art. 9°. Inciso 1 da Lei 
Federal 8.666193);  

3.2.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabo' ção do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acioni 	detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, respon áv 	ico ou subctratado, 
(Art. 9°, Inciso II da Lei Federal 8.666/93);  

• 3.2.1.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratantresponsável peh iéi 	(Art. 9°,  
Inciso III da Lei Federal 8.666/93);  

  

3.2.1.5. Considera-se participação indireta, para fins dosposto neste artigo, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa fisica ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e s, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários; (Art. 9°. § 3°da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.2. Pessoas físicas; 

3.2.3. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

3.2.4. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o oi,jeto desta CONCORRÊNCIA; 

3.2.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

• 3.2.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores,só s ou repre sentantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos 	omum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

3.2.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.8. Empresa declarada inidôneas de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93 por órgão ou 'entidades da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida. 

3.2.9. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócio, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo 
comissionado ou responsável pela licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

3.2.10. NÃO serão aceitos documentos enviados via postal, fax, ou por terceiros anterior a data 
da licitação, nem protocolados na prefeitura na data anterior a licitação. 
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3.2.11. Independente de declaração expressa, a simples participação dos (as) interessados (as) nesta 
licitação implica na aceitação plena por parte dos (as) proponente (s) dos termos desta 
CONCORRÊNCIA, bem como de toda legislação federal, estadual e municipal pertinente às 
contratações públicas decaindo do direito de impugnar os seus termos a licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder à reunião de abertura dos envelopes; (Art. 41, § 2° da Lei Federal N°.  
8.666/93);  

CAPÍTULO IV - DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. Pessoas jurídicas deverão apresentar: 

4.1.1. Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social e aditivo ou outro 

•
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e cópia do 
documento oficial de identificação que contenhafoto, acompanhado da original para conferência. 

4.1.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, está com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos do certame, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados no item 4.1.1. (o estatuto social), contrato social e aditivo ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas,hcy4ual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia do documento 
oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência que comprove os 
poderes do mandante para a outorga 

4.1.3. Declaração que et_as exigências de habilitação, nos termos do Anexo III. 

4.1.4. Declaração que de conhé'imento e aceção do teor do edital, nos termos do Anexo VI. 

4.1.5. Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 
licitantes que assim se enquadrarem e desejem usufruir dos direitos diferenciados na forma da lei) da 
forma que segue abaixo: 

4.1.5.1. Declaração ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado que a mesma se 
enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 
do ano em exercício; 

4.1.5.2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4° do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

4.1.5.3. Certidão Conjunta Negativa (Pessoa Jurídica) emitida pelo Tribunal de Contas da União. 

4.1.5.4. Justifica-se as exigências dos itens 4.1.5.3 em razão do cumprimento do princípio da 
transparência, como forma de atestar a idoneidade das licitantes e segurança processual 

t~/ 



frÁ) 
PEANWCPALOI 

BARRA DO CORD 
Trabalho, Respeito cidjjI 

Agora óa Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

4.1.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá 
a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 
contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, (com 
poderes específicos para este certame). 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.4. No ato do credenciamento o licitante deve apresentar Declaraçã. e ckI~L.,umpre os requisitos de 
habilitação. (Modelo anexo III); 

4.4.1. Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só será pe 
representantes legais ou credenciados das empresas participantes 
quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais. 

CAPÍTULO V - DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS: 

a a manifestação oral ou escrita de 
tará de ata, cabendo recursos 

5.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, um contendo o 
outro, a proposta de preços. 

umentos de habilitação e o 

5.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - PMBDC/MA 
ENVELOPE N°1— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.732/2023—PMBDC/MA 
CONCORRÊNCIA N° 08/2023—PMBDC/MA 
EMPRESA: 
	 CNPJ: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - PMBDC/MA 
ENVELOPE N°2— PROPOSTA DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.732I203—PMBDC/MA 
CONCORRÊNCIA N° 08/2023—PMBDCIMA 
EMPRESA: 	 CNPJ: 

5.3. No início da Sessão de Abertura, os envelopes e os documentos de credenciamento retidos serão 
rubricados pelos membros da CPL (Comissão Permanente de Licitação) e pelos representantes legais 
ou credenciados presentes. 
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5.4. Abertos os envelopes n° 1, a CPL examinará a documentação apresentada e decidirá da habilitação 
ou inabilitação das participantes, dando ciência do fato às interessadas, na própria sessão ou por 
publicação na imprensa oficial. 

5.4.1. O conteúdo dos envelopes n° 1 também será rubricado pelos membros da CPL e pelos 
representantes legais ou credenciados presentes. 

5.5. Serão liminarmente inabilitadas as participantes que apresentarem documentação incompleta ou 
com borrões, rasuras, ilegíveis, erros, entrelinhas, cancelamentos, ressalvas ou omissões que, a critério 
da CPL, comprometa seu conteúdo. 

5.6. Ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL re'istrará o 
fato em ata, fazendo constar também as inabilitações ocorridas e o motivo que lhes dekcausa, 
devolverá às participantes inabilitadas os respectivos envelopes no. 2, ainda fechados, e pr'ederá à 

19 	abertura dos citados envelopes das participantes habilitadas. 

5.7. Não ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL 
encerrará a sessão, cientificando as participahtes do1 zo para sua interposição. (Art. 109, Inciso 1,  
"a" da Lei Federal N°8.666/93);  

5.7.1. O conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao processo administrativo e os envelopes nos 2 
ficarão sob a custódia da CPL sendo todos eles devidamente rubricados pela CPL e pelos 
representantes legais ou credenciados presentes, permanecendo sob custódia da CPL até a data de sua 
abertura em outro ato público. 

5.7.2. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, o Presidente da CPL 
designará a sessão pública para a abertura dos envelopes nos 2, ocasião em que encaminhará os citados 
envelopes, ainda fechados, ao secretário da Comissão Permanente de Licitações - para devolução às 
participantes inabilitadas, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual, sem manifestação ou providências de seus representantes 
legais, serão os mesmos triturados. 

CAPÍTULO VI - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01): 

6.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados na forma 
sequencial dentro do prazo de validade na data de abertura do certame da forma que segue: 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro dos envelopes, rubricados e 
numerados, e em uma das seguintes formas: em original, em fotocópia legível e autenticada por 
cartório competente ou em publicação na imprensa oficial, ou, ainda, por cópias autenticadas por 
integrante da Comissão Permanente de Licitação (desde que sejam feitos em até 02 dias úteis, 
anterior a realização do certame exibindo os originais para conferência pela Comissão 
Permanente de Licitação. Não será feita conferencia/ autenticação pela comissão no ato do  
certame sob nenhuma hipótese).  Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados 
em ori-inal, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Art. 32, da Lei Federal N°. 8.666/93,  
Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)  

11 
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6.1.2. Relativos à Habilitação Jurídica:  

a) Cédula de Identidade dos responsáveis legais da licitante; 

b) Registro empresarial, no caso de empresa individual, com apresentação da inscrição e todas as 
suas alterações; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e alterações subsequentes, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso *

1
,1 sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadaóe prova de diretoria em 
exercício 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedadestrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

6.1.3. Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

b) Prova de inscrição no cadastro decontribuintes estadual ou muiicipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do interessado, mediante 
Certidão de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da 
jçlão da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda 

d) Prova de Regularidade com a FazendaÇública Estadual do domicílio do interessado, pertinente ao 
seu ramo de atividade e relativo aos tributos relacionados com as atividades objeto da licitação, 
mediante a apresentação de cedão expedida pelo órgão estadual competente, (Certidões da Divida 
Ativa e Corrente);  

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; (Tributos da Divida Ativa e Corrente); 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho., 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de lO  de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440. de 2011);  

a apresentação conjunta 
Receita Federal, e 
Federal na forma da lei; 
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h) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas e Débitos Administrativos decorrentes de infrações 
trabalhistas (MTE); 

i) Alvará de Localização e Funcionamento, do domicílio ou sede da licitante, ou outro documento 
equivalente, referente à TLVF. 

i.1) A prova relativa à regularidade fiscal deverá ser feita através da apresentação das 
Certidões Negativas mencionadas nas alíneas anteriores, ou Certidões Positivas com efeito de 
negativa, ou, ainda, certidão positiva cujos débitos estejam judicialmente garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa por decisão judicial. 

6.1.4. Relativamente à Qualificação Econômico-Financeira:   

6.1.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial  ou órgão equivalente, 
vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação 
financeira da empresa. 

10 	 vi 
6.1.4.2.1. O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata de 
aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial; 

6.1.4.2.2. As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço 
transcrito, assinado pelo representante legal da empresa juntamente com Profissional Contábil, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; 

6.1.4.2.3. A habilitação do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial, será comprovada 
através da Certidão de Regularidade Profissional — CRP, comprovando a regularidade do 
profissional perante o CRC de sua jurisdição, vigente na data de realização da licitação. 

6.1.4.2.4. Comprovação de possuir capital social mínimo integralizado não inferior a 10% (dez por 
cento) do  Vti estimado da contratação. 

6.1.4.2.5. As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso; 

6.1.4.2.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, deverá apresentar, juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

6.1.4.2.7. Certidão simplificada e especifica  emitida pela Junta comercial da sede da licitante do ano 
em exercício. 

6.1.5. Relativamente à Qualificação Técnica:  

4 
6.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo não inferior a 60 dias da abertura dos documentos de habilitação e propostas; 
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6.1.5.1 Registro ou inscrição de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou entidade profissional competente, pertinente à empresa e aos 
responsável (is) técnico (s) da região da sede da licitante; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

1 )iiço 
	

Qtiant. 

a) Para efeitos da comprovação - OP 
comprovado execução de no 
técnica, do objeto licitado. 

IONAL exigidos no caput anterior, deverá ser 
50% 	dos quantitativos de maior relevância 

6.1.5.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes; 

a) A comprovação referida deverá ser feita por meio da apresentação do Çntrato Social, Carteira de 
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços nos Termos da Lei Civil. 

6.1.5.3 Atestado(s) de capacidade técnico-operacional registrado no 	A ou nasidades 
profissionais competentes da respectiva região onde os serviços foram executados, acompaiado (s) 
da correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a LICITANTE,tenha 
executado, através do seu responsável técnicos  para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas 
privadas, obras/serviços de características técnicas si 	es as do objeto desta licitação.  

1.3.2.1.  EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

1.50.2. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM 
M 	6.090,00 

BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016 

6.1.5.4 Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante deverá 
apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu 
quadro permanente, comprovando o seu vínculo com os aludidos profissionais; 

6.1.5.5 Atestado de capacidade técnica da empresa licitante a qual deve possuir informações 
suficientes para qualificar e quantificar os serviços executados, com firma reconhecida em 
cartório competente, assinatura digital ou averbado pelo CREA, da sede da licitante, bem como 
possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); 

6.1.5.6 O licitante deverá, em caso de permuta de um ou alguns dos técnicos referidos na alínea 
(6.1.5.2), solicitar à Administração autorização para a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior. 

6.1.5.7 Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o inciso 1 do § 12  artigo 30 da Lei Federal no. 8.666/93, deverão participar da 

M3 
	

820,33 
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obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração; 

6.1.5.8. Indicação das instalações e a apresentação de listagem especificada e de declaração formal de 
disponibilidade, firmada por representante legal da licitante, de equipamentos, linhas telefônicas, 
computadores, fotocopiadoras, Internet, a fim de propiciar a fiel execução do objeto contratual, 
acompanhado de fotos que possam identificar a parte internas e externas da estrutura fisica da sua 
sede; 

 Demais Documentos: 	 1 
6.1.5.6.1. Declaração  da inexistência de fatos impeditivos para sua hação na presente licitação e 
de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Modelo ANEXO III). 

6.1.5.6.2. Declaração  que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 	na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 70 	ição Federal; (Modelo 
ANEXO IV). 

6.1.5.7. A NÃO APRESENTAÇÃO DE QUAISQUER DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EXIGIDOS NESTE EDITAL IMPORTARÁ NA IMEDIATA INABILITAÇÃO DA 
LICITANTE. Por igual, as licitantes que possuírem restrição ao direito de participar em licitações ou 
de celebrar contratos com a Administração Pública no CEIS (Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas), disponibilizado no site www.portaldatransparencia.gov.br/ceis,  serão 
também inabilitadas. 

6.1.5.8. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da sessão de abertura do 
certame. 

6.1.5.9. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) 

• 
representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) (nome e R.G.). 

6.1.5.10. Toda a documentação necessária à habilitação deverá ser relacionada, separada, colecionada 
e numerada, na ordem estabelecida neste Edital. 

6.1.5.11. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei terão 
validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 

6.1.5.12. Os documentos poderão ser apresentados em original, ou em cópia autenticada por Cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde 
que sejam exibidos os originais para conferência, conforme subitem 6.1.1. Não serão aceitas cópias 
ilegíveis. 

6.1.5.13. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
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6.1.5.14. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.1.5.15. No caso de ME ou EPP havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. As ME e 
EPP que, pretendem beneficiar-se do regime diferenciado e favorecido (art. 30,  1 e II da LC 123/2006) 
deverá apresentar declaração de enquadramento legal como ME ou EPP, no,4ermos do Anexo V. 

6.1.5.16. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, corilLedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte, as empresas que se enquadrem em qualer das 
exclusões relacionadas no § 4o do art. 3o da Lei Complementar n° 123/2006. 

6.1.5.17. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.1.5.20 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei n.8.666/93, 
sendo facultado a Administração convocar as hcitanremanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

6.1.5.18. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida no edital e 
suas alíneas, que será devidamente conferida pela Comissão. Pavendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP,for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 
conforme determina a legislação. 

CAPÍTULO VII— DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 02): 

7.1. Os propoJès deverão apresentar, em envelope lacrado e inviolável, suas propostas, 
obrigatoriamente em 01 (uma) vias, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel 
timbradojlo licitante, tendo todas as suas folhas rubricadas, numeradas sequencialmente, assinada a 
última falha pelo licitanteouiJresentante legal, Indicar o valor global em algarismo e por extenso, 
em moeda corrente brasileira, tando nela incluídas todas as despesas, tais como impostos, taxas, 
seguros, encargos sociais e quiquer outros custos que incidam sobre a execução do objeto. 

7.2. NA PROPOSTA DE PRECOS DEVERÃO CONSTAR:  

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados; 

b) Referência ao número do Edital, da CONCORRÊNCIA e Data de Abertura; 

c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja receber seus créditos. 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo período de 60 
(sessenta) dias, contados da data de abertura. 

NJ 
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7.2.1. O envelope indicará em sua parte externa o nome do licitante, a circunstância de tratar-se de seu 
conteúdo de PROPOSTA DE PREÇOS, e referência a esta CONCORRÊNCIA, podendo conformar-se 
de acordo com o item 5.2. 

7.2.2. Os preços cotados para esta licitação deverão ser expressos em moeda corrente do país, em 
algarismo e por extenso e nestes estar incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas materiais, 
mão-de-obra (coletores, motoristas, administradores e todos os demais profissionais direta ou 
indiretamente empregados no serviço descrito no termo de referência), encargos sociais e trabalhistas, 
beneficios, uniformes/EPF s, ferramentas, manutenção, depreciação, custo de capital, e demais tributos 
e despesas necessárias à execução dos serviços 

7.2.3 - Os preços constantes na "PROPOSTA DE PREÇOS" constituirão, a qualquer título, a única e 
completa remuneração devida a CONTRATADA pela total execução dos serviços, sendo todas as 
obrigações decorrentes do contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.2.4. Cada empresa poderá apresentar apenas uma proposta, sem prejuízos das ressalvas feitas por 
este edital.  

7.2.5. É obrigatório o licitante apresentar na sua proposta de preços  Planilha com as quantidades, e os 
preços unitário e total em real (R$) para cada item e o valor total da proposta; 

7.2.6. O valor global máximo permitido pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA para efeito 
de contratação para o objeto desta licitado e ó valor de RS 5 060 000,00 (cinco milhões, sessenta mil 
reais) 

7.2.7. A proposta da licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que o objeto deverá ser 
executado dentro da melhor técnica e de aprimorado acabamento e, ainda, entregue em perfeita 
condição de acordo com o termo de referência; 

7.2.8. No preço proposto pela Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas 
incidentes sobre AÕs serviços, tais como salário, encargos sociais, legislação previdenciaria e 
trabalhista, ta 	de administração, seguros em geral, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, 
transporte de fiscalização, uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos 
decorrentes do objeto licitado, que são de exclusiva responsabilidade da Licitante, não cabendo à 
PMBDC/MA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a execução dos serviços 
licitados. 

7.2.9. Nas hipóteses em que a Comissão Permanente de Licitação identificar preço que, segundo seu 
entendimento, seja incompatível com os preços de mercado, notificará a licitante que o ofertou para 
justificá-lo, sob pena de desclassificação de sua proposta, não se admitindo como justificativa de 
redução ou aumento excessivo de um preço a indicação de compensações operadas em outro preço. 

7.2.10. Considera-se como menor preço global, para efeito de julgamento e classificação das propostas 
apresentadas o somatório total do preço de todos os itens e global.  
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CAPÍTULO VIII— DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

8.1. No local, dia e hora previstos no edital, a CPL realizará o credenciamento dos licitantes presentes 
e receberá os envelopes contendo a documentação e proposta de preços, os quais serão abertos antes, e 
as propostas de preços abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja renúncia 
expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes, devidamente registradas em Ata. 

8.2. Concluído a fase de credenciamento de todos os licitantes present, que se caracteriza com 
abertura do primeiro envelope contendo os Documentos de HabiJãp não será permitida a 
participação de outros licitantes ou retardatários. 

• 8.3. Na fase de credenciamento os licitantes entregarão ao Presidente da CPL/PMBDC/MA e as 
declarações exigências de credenciamento conforme previsão 	tal 

8.4. O licitante deverá apresentar separadamente os Envelope s 	 n° 02, devidamente 
lacrados e invioláveis, no momento da convocação R~Ornissão - 	taç 

8.5. Após a entrega dos envelopes n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e n° 02 - 
PROPOSTA DE PREÇOS, conferido sua inviolabilidade e rubricado no lacre por todos os licitantes e 
membros da CPL, será aberto inicialmente, o envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
contendo a documentação, a qual, depois de rubricada pelo Presidente e membros da Comissão 
Permanente de Licitação, será oferecida ao exame e à rubrica dos representantes dos licitantes 
presentes à sessão. 

8.6. A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada licitante e 
lavrará a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de habilitação, dando ciência a todos os 
licitantes, em sessão pública, previamente marcada ou através de publicação na imprensa oficial. 

ID 	8.7. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado, e convocará os interessados para 
nova sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habilitadas, caso não tenha 
sido modificada a decisão anterior e depois de cumprida todas as formalidades legais conforme 
determina a Lei Federal n°. 8.666/93. 

8.8. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo recursal. 

8.9. Será inabilitada a licitante que não atenderem às exigências previstas neste Edital. 

8.10. O Presidente informará as licitantes o resultado do julgamento da habilitação, anunciando as 
licitantes julgadas habilitadas e devolvendo às inabilitadas, sem abri-los, contra recibo, os envelopes 
n.° 02— PROPOSTA COMERCIAL, após o decurso do prazo recursal ou a renúncia expressa ao 
direito de recurso lavrado em ata. 

8.11. Havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer, em relação à fase de 
habilitação, ou após o decurso do prazo e análise dos recursos, proceder-se-á a abertura do envelope 
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n.°  2 - PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, fazendo rubricar as folhas pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes ou por Comissão 
pelos mesmos nomeados. 

8.12. Caso a segunda fase da reunião não ocorra logo após a primeira, o resultado da habilitação será 
comunicado às licitantes, juntamente com a data, hora e local para abertura dos envelopes contendo as 
proposta, devidamente registrado em ata. 

8.13. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a CPI, 
poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias uteis para apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas, escoimadas nas causas que determinaram a inabilitação ou desclassificação. (Art. 
48, § 3, da Lei Federal N. 8.666/93, Incluído pela Lei n'9.648,  de 1998). 

8.14. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadPdas no 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, que pretenderem s beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123 dê2006, e no Decreto n° 6 204, de 
2007, deverão apresentar a respectiva declaração (anexo V), separadamente  dos  Envelopes de n° 01 e 
de n° 02. 

8.14.1. Os licitantes acima identificados que não apresentarem a ref.'da declaração não usufruirão do 
tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 

8.15. Os licitantes inabilitados não terão seus envelopes de propostas abertos, ficando os mesmos à 
disposição dos interessados na sede da comissão de licitação 	/ 

CAPÍTULO IX - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

9.1. Na data, hora e local comunicado, a Comissão Permanente de Licitação, abrirá o Envelope 02 das 
licitantes habilitadas e divulgará o valor global de cada proposta cujos documentos serão analisados e 
rubricados pelos representantes das licitantes presentes e rubricados pela Comissão Permanente de 

• 
Licitação. 

9.2. Somente serão levadas em consideração, para efeito de julgamento, as propostas apresentadas de 
acordo com as exigências legais e regulamentares do presente edital. 

9.3. A Comissão Permanente de Licitação verificará a PROPOSTA COMERCIAL quanto a eventuais 
erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação, na forma 
seguinte: 

a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 

extenso; 

b) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será 

retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade; 

9.4. O preço total da proposta será ajustado pela PMBDC/MAICPL. O valor resultante consistirá no 
preço-corrigido global da PROPOSTA COMERCIAL. 
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9.5. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, considera-se como menor preço 
global, para efeito de julgamento e classificação das propostas apresentadas o somatório total do preço 
de todos os itens, do objeto deste certame. 

9.6. A ordem de classificação das propostas de preços será crescente, sendo considerada classificada 
em primeiro lugar, a licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL e neste caso, será também 
declarada vencedora da licitação. 

9.7. Finalmente após a verificação dos ajustes, a Comissão Permanent. de Licitação analisará a 
PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, desclassificandoa' 	que 

9.7.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularida.' 	defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

9.7.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências da presente CONCORRÊNCIA (Instrumento 
Convocatório); 

9.7.3. Não apresentar as especificações, quantitativos, preços unitários e glois, em conformidade 
com as Planilhas Orçamentárias, Termo de Referência e demais documentos que integram este edital; 

9.7.4. Contiver oferta de vantagem não prevista na CONCORRÊNCIA, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes; 

9.7.5. Apresentar preço superior ao estimado por este certame; 

9.7.6. Apresentar preços unitários ou 
com os preços de mercado; 

. 	9.7.7. Apresentar preços manifestamente i equíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade, através i,  ' documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato; 

9.7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

9.7.9 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, 
as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 

9.7.10. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - ou 
empresas de pequeno porte - EPP. 
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9.7.11. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP que sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a 
primeira colocada não seja uma ME/EPP. 

9.7.12. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP. melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma 
nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente com valor abaixo da primeira colocada. 

9.7.12.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, no 
prazo de 24 horas, contados da intimação do licitante, feita em sessão com/egistro da hora constando 
na Ata. 

9.7.12.2 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecidou não 
apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participanteque se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 

9.7.12.3. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 
10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar 
nova proposta, conforme subitens acima. 

9.7.12.4. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 
ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, 
permanecerá a classificação inicial. 

9.8. Se a licitante for cooperativa de trabalho, para fins de aferição do preço ofertado, ao valor total 
proposto será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição previdenciária 
que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Federal n° 8.212, de 24 de junho de 1991, com a 
redação introduzida pela Lei Federal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 15, 1, da Lei 

• 
Federal n° 8.212/91, constitui obrigação da Administração/contratante. 

9.9. Juntamente com o julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS a Comissão de Licitação proferirá 
o julgamento final da licitação, declarando a mais vantajosa para a administração no certame, pendente 
todo o processo à autoridade superior para homologação e posterior adjudicação após os prazos 
recursais. 	 ÁV 

9.10. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte declarada vencedora da licitação, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.11. O termo inicial do prazo para regularização da documentação corresponderá à data da intimação 
ou da publicação da decisão em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por 
igual período. 
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9.12. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pela LICITANTE, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

9.13. O curso do prazo recursal somente começará a fluir após o encerramento do prazo para a 
regularização da documentação de regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora. 

9.14. A não regularização da documentação, no caso das ME/EPPs, no prazo previsto no item 9.11 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado à Administração convocar as LICITANTES remanescentes, nadem de classificação, ou 
revogar a licitação. 	 4âk 

9.15. Publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da licitação, eYéuada a regularização da 
documentação relativa à regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora, se for o caso, e 
decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, o 
julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do 
procedimento, adjudicação de seu objeto à LICITANTE vencedora e decisão quanto à contratação. 

9.16. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta CÕNCORRÊNCIA, será 
declarada como mais vantajosa para a Administração à oferta de menor preço global. 

9.17. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão 
contida no artigo 48, §3°, da Lei Federal 8.666/93. 

CAPÍTULO X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou o Edital e 
protocolada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, conforme segue abaixo: 

10.1.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 12  do art. 113. (Art. 41, § 1°, da Lei 
Federal N°. 8.666/93,). 

10.1.3. Pelo licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. 

10.1.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
(Art. 41, §20,  da Lei Federal N. 8.666/93). 

10.1.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO e a PROPOSTA COMERCIAL à Comissão Permanente de 
Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixado neste Edital. (Art. 41, § 30, da Lei 
Federal N°. 8.666/93). 
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da data fixada no 10.1.6. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão 

preâmbulo deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das impugnações; 

10.6.7. Apresentada a impugnação à mesma será respondida ao interessado, dando-se ciência aos 
demais adquirentes do Edital, antes da abertura do envelope contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 

10.2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.2.1 Eventuais recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, na forma e nos prazos previstos estabelecidos no art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, e 
deverão ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, na Rua Isaac 
Marfins, 371, Centro, em Barra do Corda - MA, nos dias úteis, no horário das 07h30 às 13h30. 

10.2.2. Divulgada o resultado da licitação pela Comissão Perianente de Licitação, no tocante à fase 
de habilitação ou de classificação da proposta, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva fase, exceto 
se dela renunciar expressamente.  Art. 109, Inciso 1, dá&Êi Federal n°8.666/93.  

10.2.3. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará formalinnte os demais licitanteue poderão impugná-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis; após o que, com a apreciação de todas argumentações, notificará os 
licitantes do seu resultado, e convocará os interessados para nova sessão pública e abertura das 
propostas comerciais dos licitantes habilitados. Art. 109, 3° da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.4. A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame obedecerá ao que 
estabelecem os incisos 1, II e 111 do artigo 109, da Lei Feleral N°. 8.666/93, como segue: 

1 - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 

casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitantej 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do Art. 79 desta lei; 

O Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - Pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, na hipótese do § 4° do art. 87 desta lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação 
do ato. 
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10.2.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

10.2.6. Os recursos, impugnações e/ou esclarecimentos deverão ser protocolados, observado o que 
dispõem os §§ 1° e 2° do art. 41 da Lei 8.666/93, diretamente no Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda - MA, localizada no endereço contido no preâmbulo do presente Edital. 

10.2.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

CAPÍTULO XI— SUPORTE LEGAL: 

11.1. A presente licitação reger-se-á pela Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas a1teções posteriores. 

. 11.2. Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Prefeito Municipal de Barra do Corda /MA 
conforme consta do processo administrativo de n° 1.732/2023/PMBDC/MA.  

CAPÍTULO XII - INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

12.1. Quaisquer informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação da 
PMBDC/MA, na Rua Isaac Martins, n'371 /Centro, Barra do Corda-MA. 

CAPÍTULO XIII - DO ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: 

13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte rue desejarem usufruir do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 
apresentar, obrigatoriamente, documento hábil a comprovar a situação de microempresa ou empresa 
de pequeno porte da declarante. A não apresentação de documento hábil para comprovar a situação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte na fase habilitatória, implicará no decaimento do direito 
de reclamar, posteriormente, de tratamento diferenciado e favorecido para este certame. 

13.2. Para icroempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao Artigo 43, da Lei 
Complementar n° 123/2006, ciso  haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 
assegurado o prazo de 2 (doi) dias úteis (a partir do momento que for declarada vencedora do 
certame), prorrogáveis, a critério da Administração por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. A não regularização da documentação no prazo aqui previsto 
implicará na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 

13.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro da 
referida Lei. 
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CAPÍTULO XIV - FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE RECURSO 

15.451.1002.1012.0000 

Pavimentação e 
Conservação 

de vias 
Urbanas/Rural 

4.4.90.51 Recursos Ordinários 

CAPÍTULO XV - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

15.1. O contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA e o adjudicado, a 
preço global, terá a vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura, se subordinará à legislação que 
rege a matéria e poderá ser prorrogado, na forma do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

15.2. O prazo de execução dos serviços será de acordo com o cronogranl fisico - financeiro, devendo 
a licitante vencedora iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitaço expressa, devidamente justificada 
e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 

15.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

15.4. Os prazos po.erá i, prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilib 	onômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do Art.  

•

57, da Lei n° 8.666/9. e suas a 	ões, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBDC/MA. 

CAPÍTULO XVI— TIPO E REGIME DA LICITAÇÃO: 

16.1. A presente licitação obedecerá ao tipo de "menor preço", sob a forma de execução indireta, por 
regime de empreitada por preço GLOBAL, conforme o artigo 45, § 1°, inciso 1, da Lei n° 8.666, de 
21.06.93 e suas alterações posteriores. 

CAPÍTULO XVII— DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO: 

17.1. A licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua 
proposta. A PMBDC/MA em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 
os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 

CAPÍTULO XVIII— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
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18.2. A CPL examinará as propostas e decidirá sobre a classificação ou desclassificaçãod(rolas 
apresentadas pelos licitantes habilitados e as classificará, em ordem crescente, em função dTtienor 
preço Global oferecido observada as disposições neste edital, abrindo-se prazo para a apresentação de 
eventuais recursos. 

18.3. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, o Presidente da CPL 
procederá a adjudicação de seu objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e encaminhará o 
processo administrativo à autoridade competente, para, a seu critério, proceder a homologação do 
procedimento licitatório com a oportuna 
convocação da adjudicatária para subscrever o contrato. 

18.4. Das sessões realizadas, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas pelos membros da 
CPL e pelos representantes legais ou credenciados presentes. 

18.5. É facultado à CPL ou autoridade superior, em qualquer fase çja licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.6. A PMBDC/MA se reserva o direito de revogar, no todo ou em parte, o procedimento licitatório e 
rejeitar todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por 
ilegalidade, sem que as licitantes caibam qualquer direito de fndenização ou ressarcimento. 

18.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo previsto neste edital, caracteriza o não cumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas 
alterações posteriores. 

18.8. Este. Edital, os Projetos, as Especificações Técnicas, Planilhas Orçamentárias e PROPOSTAS 
DE PRÇÕS, farão parte integrante do Contrato a ser celebrado com o licitante vencedor, 
independentemente de transcrição. 

18.9. A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar se- á nos termos 
previstos pela Lei n° 8.666, de 2 1.06.93 e suas alterações posteriores. 

18.10. A Homologação dos atos praticados no procedimento e a adjudicação do objeto desta licitação 
serão efetuadas por ato da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, que determinará a lavratura do 
necessário Contrato observando-se as condições estipuladas neste Edital. 

CAPÍTULO XIX - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

19.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de índices 

18.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetidoàutoridad 
competente para que se proceda à devida adjudicação e consequente homologação do f1i.iadt5 
ao licitante vencedor. 
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Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I - lo)/Io, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; lo = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [1 - lo lo 1 
a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o dntrato 
decorrente desta CONCORRÊNCIA, se adequará de pronto às condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 
divergentes. 

19.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executados. 

CAPÍTULO XX -ACRÉSCIMO OU SUPRESÃO: 

20.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
• valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo l, do 

art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 

CAPÍTULO XXI - DAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS: 

21.1. As planilhas deverão ser preenchidas com os quantitativos de preços unitários e globais 
propostos; 

21.2. Na planilha, o somatório do produto dos preços unitários propostos pelos quantitativos 
apresentados, deverá constituir o preço proposto; 

21.3. Nos preços unitários deverão estar incluídos, todos os custos de fornecimento, transportes, carga 
e descarga dos materiais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços; 

21.4. Não serão levadas em considerações quaisquer ofertas ou vantagens que não se enquadrem, nas 
especificações exigidas. 
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21.5. A licitante deverá cotar todos os itens sendo desclassificada quem não o fizer. 

21.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais superiores aos fixados pela 
PMBDC/MA. 

CAPÍTULO XXII - DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

22.1. É vedado à subcontratação total do objeto desta licitação. A Contratada poderá subcontratar a 
execução parcial dos serviços objeto deste certame, mediante autorização da Prefeitura de Barra do 
Corda, devendo neste caso, responder pela execução e qualidade técnica dos serviços subcontratados. 
22.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
contratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 	 .9 
22.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gei4nciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 
22.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 
22.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável 
perante a PMBC/MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a 
execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 
22.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 
22.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 

• das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 
22.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 
a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 
b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 
c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CAPÍTULO XXIII - DA GARANTIA DO CONTRATO: 

23.1. O objeto desta Licitação não haverá garantia de contrato. 

CAPÍTULO XXIV — DO CONTRATO: 

24.1. A Execução dos serviços será contratada com a proponente vencedora, que será notificada por 
escrito, para satisfazer os requisitos necessários à assinatura do Contrato. 
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24.2. O prazo para assinatura do Contrato será de até 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da 
convocação para esse fim. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

24.3. Se decorrido o prazo a proponente vencedora não atender a notificação a que se refere o subitem 
anterior, a Comissão de Licitação convidará, segundo a ordem de classificação, outro licitante, 
obedecendo às mesmas condições da licitante vencedora, inclusive quanto ao preço ou se preferir, 
procederá à nova licitação. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/1993. 

24.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o in rumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CPL, caracteriza o descumprimento total da e igação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

24.5. A administração deverá promover, no prazo legal, a publicação do Extrato do Contrato no Diário 
Oficial dos Municípios - DOM, Diário Oficial do estado (DOE) e Diário Oficial da União - DOU 

24.6. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, alvarás, taxas, 
resultantes da execução do contrato. 

24.7. Será de responsabilidade da contrata, executaióm perfeição, segurança, seguindo o plano de 
trabalho e metodologia apresentada para todos os serviços contratados, sendo responsável pela 
existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou simplefeito de execução, mesmo após o 
recebimento do serviço, obrigando-se a repará-lo de imediato; 

24.8. A contratada deverá comunicar, por escrito, à contratante quaisquer erros ou incoerências 
verificadas, não sendo, a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de serviços de 
qualquer natureza; 

24.9. Na execujo dos serviços, a contratada deverá empregar profissionais devidamente habilitados à 
• função, sendo-lhe vedada sub empreitar totalmente os serviços especializados, sem autorização 

expressa da contratante. Urna vez comprovada a idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da 
Fiscalização, esta poderá ser autorizada. 

24.10. A contratada deverá a pedido da fiscalização, excluir imediatamente de sua equipe qualquer 
integrante que esta julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

24.11. A contratada deverá durante a execução dos serviços, cumprir as prescrições referentes às Leis 
Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho, efetuar o pagamento de 
impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham incidir sobre o contrato. 

24.12. Deverá durante a execução dos serviços, assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e 
penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados à contratante ou à terceiros, 
cometido por seus empregados ou prepostos; 

29" 
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24.13. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários do valor inicial, conforme art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93; 

CAPÍTULO XXV - DO PAGAMENTO: 

25.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda (MA) a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço 
prestado, conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado 
pela administração. 

25.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

25.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

• obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC - MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

25.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida após execução do cronograma da prestação de 
serviços), 

b) cópia do contrato e ordem de serviço emitida peça contratante; 
c) Certidões de regularidade fiscal da empresa no âmbito federal, estadual e municipal; 

25.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. 
No caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

25.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

CAPÍTULO XXVI— DAS PENALIDADES: 

26.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas 
nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no 8.666/93. 

26.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

26.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

26.4. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos 
serviços por ela executado, e essa se estenderá até a finalização dos mesmos. 

Trabalho, Respeitos Cidadania. 
Agora éa Vez do Povo. 
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26.5. A verificação, durante a realização dos serviços, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

26.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução da que 
vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por 
danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

26.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.°  8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexec ão parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal 	egurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes 
Penalidades: 

1 - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) #".s,  contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidgte instrumento convocatório; 

 - suspensão temporária do direito de parti 	de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos: 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBDC/MA pelos prejuízos resultantés e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 

26.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contrata/com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 

• pagamento a ser efetuado. 

26.9. Nos casos de fr'na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

26.10. DAS MULTAS AD NISTRATI VÁS: 

26.10.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

Ill 

26.10.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do 
valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 



27.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legisla 

27.1.6. Aplicar penalidades, conforme o caso. 
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26.10.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

CAPÍTULO XXVII— DAS OBRIGAÇÕES: 

o 
Trabalho,  

Age 

27.1. DA CONTRATANTE:  

27.1.1. Informar os locais os quais os serviços serão prestados; 

27.1.2. Fiscalizar a execução dos serviços; 

27.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme estabeleid ital; 

27.1.4. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos obèrvados 
do contrato. 

na execução 

as alíquotas 

27.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

27.2. DA CONTRATADA:  

   

27.2.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trab. istas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pesso .restação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrat 

27.2.2. Admi 	zelõe probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

27.2.3. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

27.2.4. Zelar pelos intees do Município de Barra do Corda - MA relativamente ao objeto do 
contrato; 

27.2.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

o  

27.2.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda - MA; 
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27.2.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de Barra do Corda - MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 
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27.2.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

27.2.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

27.2.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas 
neste Edital. 

27.2.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado peln. . s primento, po parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e com. 	s, não tr 	ere ao 
Município de Barra do Corda (MA) a responsabilidade por seu pagamento nem 	ra oner e objeto 
do contrato; 

27.2.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer tít o, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato, 

27.2.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada.; 

27.2.14. Responsabilizar-se pelos en 	trbalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais restas da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

27.2.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da 
legislação, indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a 
administração por qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus 
empregados, qu. :o em serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de 
identificação e 	_'er técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou qualquer 
situações que exijam. 

27.2.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos 
os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução do serviço objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

27.2.17. A contratada compromete se a todos os termos da CONCORRÊNCIA N° 
08/2023/PMBDCIMA, inclusive as impostas no termo de referência em anexo. 

CAPÍTULO XXIII - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

28.1. A fiscalização receberá os serviços: 
a) O Recebimento será Provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBDC/MA procederá ao recebimento provisório do 
objeto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinado pelas. 

j 
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 

28.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

28.3. O licitante vencedor do certame compromete-se a entregar os serviços ue lhe for adjudicado, em 
acordo com o termo de referência deste instrumento. 

CAPÍTULO XXIX — DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

29.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93). 

29.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescin' 	a forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

1 - O não cumprimento de cláusulas contrat 	esçações, projetas i prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início nos serviço ou fornecimento; 

VI - a subcáiitratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l do art. 67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauraçãd de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prej.udiqúe a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, de s, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12  do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

• desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses caso o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normal izadfa situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução da obra ou 
serviço, nos prazos contratuais, bem corno das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

rv 

•

XVIII— Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

29.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

29.4. A rescisão do contrato poderá ser:  

1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação; 

29.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

29.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 
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30.2. sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente'i 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CAPÍTULO XXX - DA FISCALIZAÇÃO: 

30.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por servidor designado pela Infraestrutura 
de Barra do Corda - MA, que poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na 
execução do controle quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

30.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelas s, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBDC/MA; 

CAPÍTULO XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

31.1. Fica a licitante ciente de que a simples presentação da proposta implicará na aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Edital. 

31.2. A Prefeitura Municipal de BW4 do Corda - MA se reserva o, direito de, a qualquer tempo e a seu 
exclusivo critério, por despacho mõtivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente licitação, sem 
que isso represente motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

31.3. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital o 
interessado que não o fier até o segundo dia útil que anteceder ao recebimento dos envelopes, o que 
caracterizará a aceitação de todos os seus termos e condições. 

• 31.4. A impu4 ãofeita tempestivamente não impedirá o interessado de participar do procedimento 
licitatório. 

31.5. Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas da Comissão Permanente de Licitação que, após lidas e 
aprovadas, serão assinadas pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes; 
31.5.1. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

31.5. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo utilizar-se de 
pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliações ou exames que visem à boa e regular garantia do 
objeto, sendo, que, o poder e a responsabilidade das decisões compete exclusivamente à Comissão de 
Licitação, vedada ainda à licitante a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA 
COMERCIAL; 

31.6. Qualquer modificação no Edital realizada pela Comissão Permanente de Licitação antes da data 
estabelecida no item 2.1 será comunicada a todos as licitantes, sendo sua divulgação obrigatória pelos 
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mesmos meios que se deu originalmente, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. § 4° art. 21 da Lei n° 
8.666/93. 

31.7. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados nas sessões designadas para 
entregas dos envelopes "Documentação" e "Propostas de Preços", a Comissão poderá deliberar, no ato 
da sessão, correções destas falhas, quando da ausência de numerações de páginas ou outros motivos 
nos quais não comprometam a lisura do certame; 

31.8. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MÁ poderá, ocorren.a rescisão ou distrato do 
Contrato, convidar a segunda classificada e assim sucessivamente, par •mplementar o objeto, no 
prazo contratual original previsto, nas mesmas condições da primeira . 	da, inclusiveianto ao 
preço; 

31.9. O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela itlministração, no local do serviço, para 
representá-lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93). 

31.10. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas. 

31.11. Os casos omissos serão resolvidos las disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais gislações correlatas. 

31.12. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, que decidirá com base na legislação em vigor, submetendo-se a parecer do órgão Jurídico 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, aqueles considerados de natureza jurídica relevante. 

31.13. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
serão convocadas todas as participantes para, no prazo de oito dias úteis, apresentarem nova 
documentação oik outras propostas escoimadas das causas que motivaram a inabilitação ou 
desclassificação;nts termos do §3°, do art. 48, da Lei n° 8.666/93. Neste caso, o prazo de validade das 
propostas, de 60 (sessenta) dias consecutivos, será contado a partir da nova data de abertura. 

31.14. Na contagem dos prazos estabelecido nesta CONCORRÊNCIA e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. 

31.15. O resultado do presente certame será publicado no Diário Oficial dos Municípios, Diário Oficial 
da união e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. 

31.16. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

31.17. Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à complementação 
das especificações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Barra do Corda/PMBDC/MA - 
CPL, localizada na Rua Isaac Martins no. 371 - Centro, e-mail:  cplbdc2021gmail.com, nos dias 
úteis, no horário das 08h00min às 12h00minh. 



Barrado Corda (MA), em 24 de julho de 2023. 

a Cal-dal 
PL/Bra do Corda/MA 
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Jose Petrônioarva1ho 

Membro/CPL/PMBDC/M 
pereira Filho 

Maria Edivania Pereira da Silva 
Coordenadora de receita e despesas 
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CAPÍTULO XXXII - DO FORO: 

32.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera 
administrativa será competente o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, excluído que 
fica quaisquer outros por mais privilegiado que seja. 

CAPÍTULO XXXIII - INTEGRA ESTE EDITAL: 

33.1. ANEXO 1 - Termo de referência 

33.2. ANEXO II - Minuta do Contrato 

• 33.3. ANEXO III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Habilitação 

33.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores 

33.5. ANEXO V - Declaração de Enquadramentmo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

33.6. ANEXO VI— Declaração de Aceitação aos Termos do Edital 

Simone Lopes dos Santos 
Membro/CPL/PMBDC/MA 
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ANEXO -1: 

Projeto e seus anexos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1.732/2023 - PMBDC/MA 
CONCORRÊNCIA N° 0812023 TIPO: MENOR PREÇO 

39 
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Pavimentação de Acesso as Praças 
Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho 
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Corda /MA 
N° DA PRO POSTA: 031391/2022 

DDrfl TerrAl CrRA Qfll 
1 •bIly%.O 1 J •flI_ 	IVS t.PI.tI 

R$ 5.060.000,00 

CONTEÚDO: 

PLAMiHA UKÇPdVtLJ'i IMRIM 

CONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ENCARGOS SOCIAIS 

IVICIVItJrW-\ UE LI-'tLLULU 

COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

CURVA ABC 
r,.1orcIr- r', rIr', or-si 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Documento assinado digitalmente 

g 	

CAIO SOUSA DA SILVA 
Data: 04/04/2023 08:47:20-0300 
Verifique e.. https:f/vauidar.iti.gov.br  

,..:. r.-,..--. ..J 	r:t.,-. 
SOIIJ .JIJV.00 UQ .)IIVO 

Engenheiro Civil 

CREA - 1117945464 

BARRA DO CORDA - MA 

quinta-feira, 26 de janeiro de 2023 
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Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 

N° OPERAÇÃO 	N° SICONV 	 PROPONENTE / TOMADOR 
O 	 • 031 391/2022 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

1 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 1 DESCRIÇÃO DO LOTE 

raças Meio Ucfloa e Maranflao bobrinrIo localizadas no munlclplo ae barra 00 (oraa - MA 

RIU 1 

ITIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbenas, Rodovias, Ferrovias e recapeernento e pavimentação de vias urbanas 

Y. 
é 

Itens Siglas 
Adotado 

Administração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia SG 0,32% 

Risco R 
Despesas Financeiras DE 1,02% 

Lucro L 7,30% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciána sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)  BOi PAD 20,19% 

BOI COM desoneração 1 BOI DES 1 	26,21% 

Os valores ae tsüi foram caicuiados com o emprego ca formula: 

(1+AC + Ç + R ~ l(1 .. flFI*(1~I 1  
801= 	 -1 

(1-CP-I55-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, confonne legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100116, com a respectiva 
aliquola de 2%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Pravidenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações:  
E— 

BARRA DO CORDA - MA quinta-feira, 26 de janeiro de 2023 
IJdId 
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Nome: 	Caio Sousa da Silva 

CREA/CAU: 111 79454b4 
ARTIRRT: 	 O 

PIVIV2 04 

Documento assinado digitalmente -)r CAIO SOUSA DA SILVA 
Data: 04/04/2023084831-0300 
Ve,ifigooe eu, https:.'jualídaoiti.gov.bo 1/5 



r sicouv 

CAIA 
ft OPERAÇÃO 

PC) - PLAN ILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para _icitaço - OCiU 

PROPONE4TE/TOMADO 

Grau de Sigilo 

APELIDO DO EMREENI)IMENTD 
PAmenlcilo de Acesso rs Pracal Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho Iocaioadas no município de 

PMvaO.4 

EL 1- IIJLC .Jr.2L 	L 	1 	 llJ! -- "' 	. 	.%• 	 .S 	...... - - 	. 
LOCAUDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE IUNlCÍPIO / UF BOI 1 BOI .2 BOI 3 

LUIS. 111-22DES.) Pa'irnentaçãodeAcesSoas Praças M(4oUc,óaeMaranh&) Sobrinhciccalizadas  BIRRADO CORDA -MA 	 _j 26,21% 	 0,00'o  0,)01% 

Item 

1.1. 

Forte Código 	 Descrição Unldad.n QuantIdade 
Custo Unitário 
(;emBO)(RS) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(cornBDl)(R$) 

Preço Total 
(R$) 

43096,44 PRELIMINARES 'SERVIÇOS - 
11.1)1 compcÕo Cl PLACA DE OBRA M2 4,50 ITL BOI 1 (02,05 2709,23 

1021 
RA 
RA 

1.1.02. Compcsk;Oo 02 MCBILIZACÀD DE EQUIPAMENTOS iND 1,00 32.000,01 BOI 1 408721 

1.2. ADMlNSTFEAQ0 l)A OBRA - 241 344 - 
1.2.0.1. Compcsiç90 03 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 5,00 26.088,30 BOI 1 3357,09 21 342.54 RA 

1.3. PA0MENINÇÃO  3.832.913,49  -- 
PIITIJRADEUGAÇO 

M2 

- 
4,62 RA 

c~eição (4 1.3.1.1. 

 

EXCUÇÂO I)E P1 'JTURA DE LIGAÇÃO 0DM EMULSÃO ASFÁLTIcA RR-2C 32.813,00 3,66 BOI 1 151 596.06 

1.3.1.2. SINAPI 102332 
TR4ISPO1E COM CAMINHÃO TANQUE: DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 20000 L EM VIA URBANA PAVIMIENTADP., DMT t.TÈ 30Kll 

(UNIDADE TXKM). AF 07/2020 
TXKM 492,20 1,82 BOI 1 2,30 1132,06 RA 

1.3.1.3. SINAPI 102333 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 20000 L EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DNÍT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_C7/2020 

TXKM 1.095,96 0,73 BOI 1 0.92 1008,27 RA 

1.3.2 APLICAÇÃO EM CBUQ - 3.L!0. 	 

2.995 498,77 RA 
1.3.2.1. SINAPI 95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLT co, 
CAMADA ('E ROLAMENTO  .  EXCLUSIVE 'ARGA E TRAtsSPORTE. 
AF, 11/2019 

M3 1.640,65 1.446,64 BOI 1 1,825,80 

1.3.2.2. SINAPI 102332 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE  :  DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KA 
(UNIDADE TXKM). AF 07/2020 

TXKM 118.125,110 1,82 8011 2,30 271.691,64 RA 

- 

1.3.2.3. SINIPI 102333 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE. DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 
DIilT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: T)(KM). AFC7/2020 

TXKM 263.029,01 0,73 8011 0,92 2-11 986,69 RA 

ACESSIBILIDADE - 	- 	-- 	- 	- - - 

1.4.1)1. Comp(810a0 

DEMOLIÇÃO DA CALÇADA  E CONSTRUÇÃO DA RAMPA TIPO PADRÃO 
PARA ACESSO DE: DEFIC ENTES A PASSEIO PÚBLICO, EM COHCETC 
SIMPLES FCK=25MPA, PINTADA EM NOVACOR, 22 DEMOS E PISO TÁTIL 
DE ALERTVDIRECIONAL. 

'JND 32,00 456,58 BOI 1 876,25 18440,00 RA 

1.5. DRENAGEI SUPERIICIA. 	 - 	- 0W07,20 

1.5,0.1. Comskíão 08 
DEMOLIÇJO DAS SARJETAS EXISTENTES INCLUINDO CARGA, DESCARGA M 12.180,00 15,55 BOI 3 19,63 239 093,40 RA  

1.5.0.2. SINAPI '34288 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN L000 
LV TRECHO CURVO, 30 (EM BASE X 10CM ALTL RÃ. AF06/2018 

M 12. 18000
, 

4707
. 

BOI 1 5941
, - 7'3 61380 RA 

SUZAVIOVEIiiICAL  



CAIXA 
14' OPERitÇÂO 

 

PC) - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para icitação - OCiU 

PROPONE1TE FTOMADOR - 

 

3rau rie Sigilo 

W° SICONV APELIDO DO EMPREENI)IMENTC) 
P 	nta-.5n de icossõ e Fraca; Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho loceibadas no município de  Melo 

1 I.,C ,IZU4L   irncrc  	 1 une; ,v,u,,,L,,rnL. IJ. _.•• .._•• 	-- - 	-- 	- 	- - 	- - - 	- 	- 	- - 
LOCAUDADESDIAP1 	DATA BASE 	DESCRIÇÂODO LOTE 	 1111UNICIPI01UF 	 6011 	BOI 2 	B013 
[O LUIS. 	 111-22 iDES.) 	lPaiÁrrientarçãodeAcessoas Praças Meio Uc,Sae Maranhão 3obrinhc Iccalizadas 	BARRA CO CORDA - MA 	J 	26,21% 	0,00% 	0,00%  

item Forte Código 

C6 

Descriçto 

PLXCA DE IDENTI zICAÇÁJ RUAS- NAS OMENSCES 45) 20CM INCLUSO 

Unldad3 Quantidade 
Custo Uoltárlo BOI 

BDI 1 

Preço Unitário Preço Total 

15142,00 RA 

RA 

Ciipcslção 599,87 757,10 
1.6.0.1. iND 20,00 

ti. 

1.6 Compc*ão 07
114 

sIulAuzAçÃo HOIZoNTAL. 	32.143,84 

1.7.0.1. SINAPI 102509 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZIEBRAOA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA AGRIUCA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO E  e  30 	M, API.ICAÇÃI) MANUAL. AF_05!2021 

M2 384,00 2172 BDI 1 27,41 10525,44 RA 

1.7.1)2. SINAPI 10512 

PINTURA DE EIXO VIARIC SOBRE ASFALTO COM ÍINTP 
RETP.ORREF LETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICRO ESFERAS 
DE VIDRO APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA AF0512021 

M 12.180,00 4,66 BDI 1 5,88 ?1618,40 RA  

RA 

RA 
1 .8.1.1. ' oncsk.âo 09 

SERVIÇOS FINAIS • .34.216,89  	 

PLCA DE INAUGuRAÇÃo EM ALUMINIO PEDRA FUNCAMEN1AL, ALTURA 
DE 0,900W FIXADA EM UMA PEDRA DE FL4RMORE 

JN D 1 00 , 3 Il3 	37 . 	1. BOI 1 3 tl2l . 	.68 E29,68 38 

1.8.0.2. Comocslção 10 	- DESMOBILIZAÇÀC' DE EQUIPAMENTOS  iND 	E 	.10.387,21 

E ricargos. sociais: [Para tIaboraão des.e orçanento, f-Dram utilizados os encargos SOCIaIS do SINAF'I para tu Unidade da Fsderaçéo inducsda. 

 

 

Ob1ervas: 

considerado arredondamunto de duas casas dscimais para Quantidade; Casto Unitário; 131211; Preço Unitário; Preço Total. 

IS  gIas da Compos ção do 1 ivestimtnto; RA- Rateio proporcionei entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Rspasse; P - 100% Cont,  açadirão: OU - 1)0% Oulros. 

BARRA DO CORDA - MA 
Local 

  

Responsável Técnico 
Nome: 	Caio Sousa da Silva 
CREAICAU: 1117945454 
ARTIRRI: 	 O 

  

quinta-feir, 26 de  jarren'o ce 2023 

 

 

O ata 

  

  

Documento assinado digitalmente 

CAIO SOUSA DA SILVA 
Data: 3410412023108:49:59-0300 
Verifique en, https:f/vatidar.iti.gov.br  PMvO.0.4 
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03 26.588,30 ADMIFBSTRAÇÃO LOCAL COMPOSIÇÃO 
0.00 

Mb 
H 1 200 86.44 
04 	1 17Ç00ÇI' t 	74,99 

SINAPI-1 
nor' 

24,73 Ii 

ÇINADI 

SINAPI 0,00 199 

2706 	ENGENHEIRO CIVIL  DE OBRA JUNIOR  
00181 	rrwrsrtann (nM FN1'A*OnÇ muni np,açserançç 

90776 IENCARREGAOO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

•;; 	 '3 

O'OJSTP' 
	

CUSTO UNIT 

FONTE 
	

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
	

UNIDADE COERC. 	DESONERADO NÃO DESONRR. 

COMPOSIÇÃO 1 	01 	PLACA DE OBRA 	 M2 1 	477.02 	 0.00 

SINAPI-1 1213 CARPINTEIRO DE FORMAS (FlORISTA) H 2 15,41 	 0,00 

SINAPI-1 6111 SERVENTE DE OBRAS H 2 11,19 	 0,00 

SINAPI-I 4417 

rosnam la. 	Iuann .,n 117* rol na *Iue005ldflP 1* 	AMem! lua e,, 1 ml 11h01 nhlt nu 

REGIAO- BRUTA 1.1 1 8,05 	 0,00 

ÇINAPI.I 4491 	PONTAIFTF .7,9117,9° CM FM PINIIS, MIRTACRI F(5IIIVAIFNTF (IA RFGIAO. BRUTA P4 	1 11,16 	 0,1111 

SINAPI-1 

12. ÂOEOTJAO,5. 01 2,4 

4813 	X1,2M(SEMPOSTESPARAFIXACAO) M2 	1 400,00 	 0,00 

SINAPI-1 5075 	PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19330(23/4310) 80 	0,2001 73,T4 	 0.00 

COMPOSIÇÃO 02 MOINUZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 	 UNO 32.000,01 01 
VASSOURA MECÂNICA RESOCÁVEL COM ESCOVA CILIPTORICA, LARGURA ÜT1LDE VARRIMET4TO DE 

--- 
,,, 

.. 

SIPIAI'I 83361 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOI.AÇAO TÉRMICA, AQUECOO COM 

2 MAÇARiC00 COM BARRA ESl'ARsaiDOltA 3,40 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, P61 14.300 

tIa, 801 &FIUR 191 1,V - LIII' UIUIIRU. AI_OB/ÁU1S LIII' 18 116,43 U,OU 

SINAPI 89035 

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 434, PESO COM LASTRO 084.675 KG . CHP DIURNO. 

AF_06/2014 CIII' €9 124,23 0,Ut) 

SINAPI 

VIBROACA8ADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, 

5835 	POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - 0W DIURNO. AF,,11/2014 04P 18 319,75 0,00 

SINAPI 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

91386 	METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 0W 18 251,04 0,00 

SINAPI 

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTINCIA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 

95631 	10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 P4 - CHP DIURNO. AE1IP0I6 CHP 18 227,97 0,00 

SINAPI 96157 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 434, COM VASSOURA MECANICA ACOPLADA - 

CHP DIURNO. AF03/2017 04P 18,81 134,05 0,00 

SINAPI 96463 

ROLO COMPACCADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIÁVEL, PCY1'ENCIA 110 HP, PESO SEM/COM 

LASTRO 10.8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 P4 - CHP DIURNO. AF  0612017 CHP 38 212.32 0,00 

SINAPI 95133 

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRÁFEGO A FRIO, AUTOPROPELIDA, POTÊNCIA 38 HP - CHP  
DIURNO. AF_07/2016 L2-IP 18 167,32 0,00 

1 cc'ecsçko  1 -c 	eme --os cos, soitutsAo 	rkitscA )IR-2C 	 i 	3,95 
VASSOURA MECÂNICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA. LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 

S!NAP! 	5539 	2,44 M 0W DIURNO. AF_05/2014 	 CHP 	0,005 	11,02 	0100 

C

SiNAP: 	83362 	m PaTr_NciA iss cv - cHp =FINO. Ar~joopois 	 CHP 	01005 	256,43 	 0'W 
O 

*IrMnU.UiJn 510 ISSInLI 51 r0005umasu,J. 40115451L O 10130,51105 13135 ,.Ç1AU 1 I5AI,I_eI, ?4040LL51313 COsO 
2 MAÇARI S, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 P4, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, P81 14.300 

. 	6 	SERVENTE COMO 	4003 	 1 
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.67580- CHP DIURNO. 

SINAPI 	39035 	AF,,,06/2014 	 0W 	0,0017 	124.23 	0,00 
141.110 	1v12u9/ 	tmulSao aslaluca - 114-11.. IWIE ALA) LAIRA NA API!' AUItS000 1)1. II.MSI 	 1 	1 	0,IIUU4B 	3.11013.41 	U,tiU 

DEMOUÇÃO DA CALÇADA E COF4STRUÇAO DA RAMPA TIPO PADRAO PARA ACESSO DE DEFICIENTES'  

A PASSEIO PUBLICO, EM CONCRETO SIMPLES FCIO25MPA, PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMAOS E 

COMPOSIÇAO 05 PISO TÁTIL LIE ALERTA/DIRECIONAL UNO 456,5$ 0,66 

0658 77 Aterro de caixão de edllflcaçSo, com fornec. de areia, adensada com água m' 0,69 128,67 0,00 

01155 98 Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado em superestrutura m' 0,28 585,76 0,00 

Pintura P/ piso ti apllcaçlo de 2 demãos tinta novacor, cores cerâmica, concreto, verde ou azul- 

01158 2323 apllcaç3o c/ rOla- 91 m° 0,73 7,64 0100 

ORSE 2497 Escavação manual de vala ou cava em material de 1 categoria, profundidade até 1,50m ir" 0,5002 44,67 0,50 

0955 2624 Remoçâo e reposição de meio-fio m 2,61 14,58 0100 

ORSE 3644 Acabamento de superflcle de piso de concreto com desempolamento manual m' 2,62 13,53 0,00 

0958 4864 

Piso tátil direcional e de alerta, em concreto colorido, p/deflcientes visuais. d,mensões 30.30cm, 

aplIcado com argamassa industrializada ac.-ii, relantado. exclusive regularização de base m 0,49 105.84 0,00 

ORSE 1 	9192 DemollcãodeconcreRo com nsarteleteecomoressor flI' 1 	0.27 77,37 0.00 

ORSE 2624 1 Remoçlo e reposição de meio-fio m 	1 2.61 14,58 0,00 J 

COMPOSIÇÃO 06 PLACA DE IOET4T1FICAÇAO RUAS NAS OIMENSØES4S X 20OM INCLUSO SUPORTE PARA FIXAÇÃO UNO 518197 0,00 

RINAPI.I 11571 P1 ATA 08 ATO FÇMAI TAOA PARA IIWNTIÇII'AÇAO 08111 IA, 45 CMX 70' CM 1 IN 1 1370(1 0,0(1 

SINAPI-I 11057 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CARECA CHATA TENDA SIMPLES 4,2340 MM (1.112') UN 2 0,20 0,00 

20122,00,02770 2,2", 	.1T2 4', 	rCrC. 	A002Z',A 2 1.17 2,01 

51NAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 16,75 0,00 

van 
	 UND 
i Suporte lndtdllca gal zado para da.,a de advertência au eegs3aaueoL.çSo lado ou Jlàosetro ik 

SÔCAO 	521364 - 	045 a,-too,eui,neoio e in,piansa5u 	 .140,39 	0,1.10 

PLÀCA 09 .ar.asuZAÇÂO 09 À0°idAffidCiAS NAS DiME u64 1.24 a u,cos.Jaim'.,a,U30 AuPOATE 

WMPUS4ÇÃU 	u, 	I'AItA 

SINAPI-I 	7288 	TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO 

SINAPI-I 	34723 	PLACA 0€ SIFIALIZACAO EM CHAPA 0€ ALI) NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 

URU 
	

1.481,16 
	

u.uu 

2 
	

39.60 
	

0,00 

Ml 	 9/4,00 
	

0.uu 
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Data Responsável Técnico: 

CREA/CAU: 

Calo Soava da Silva 

1317945464 

\\ 	8441454 

o 
FONTE 	CÓDIGO 	DESCRIÇÃO 	 00^ 	088O$RRAOO 	AOOE%ONEL 	O 
SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPlEMENTARES H i,os1 	23.35 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - H 1,03 

J 	
16.75 

Suporte metálico ealvanizudo aura clara de advertência ou regulamentação - lado ou diâmetro de I 	•I' 
51010 521386 060 m - fornecimento e implantação 	 UNO 44038 

COMPOSIÃO 10 	IOESMOBIUZACÃO 08 EOUIPAMNTOS 	 1UND 3z.00a.o1 	1 

SINAPI 5839 

VASSOURA MECÂNICA REROCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 

244 M - CHP DIURNO. AF  06/2014 CHP 19,167 11.02 

— 
 —5 

SINAPI 83362 

ES°°.RG!OO° 'E ASFAL1O P 	JP!!.'DO, TCiJE E .'3 COM ECL5Ç0'!P.M'C.°., P.UEOOO COtE! 

2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV - C14P DIURNO AF_0I/20I5 04P 18 256,43 000 

SINAPI 89035 

r',..nnn,ccn 

AF_06/2014 OIP 19 124,23 0,00 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,00M A 5,30 M, 

co 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TROCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.001) KG, CARGA 

C,mL MÁXIMA 15.335 (0, OTOTÂNCIA INTEl COXOS 4,80 M, OTÊNCIA 2310V INC.USIVC CAÇAINCA 
 	METÁ1JC.T. - Ci-IP 11U533. AF_õ6/2ã14 OlE 38 251,04 

uIraArI anosa 

ROLO COMPACTADOR VIBP.ATORIO TARDEM, ACO USO, POTENOA 125 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
iu,aoju,en 1, 1..AIRUUNA Ur IMAOAcRU .I,.3 M - CIII' UIURNU.Ap_ja/auao une ta s,,oi u,uu 

SINAPI 96157 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DEIS CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECANICA ACOPtADA- 

CIII' DIURNO, AS 03/2027 QIP 18,81 134,05 
/ 

0,80 

SINAPI 96463 

ROLO COMPACTA" DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIÁVEL. POTENOA 110 HP, PESO SEJA/COM 

LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M . CI4P DIURNO. AF_06/2017 CHP 18 212,32 0100 

SINAPI 95133 

MAQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DE TRAFEGO À FRIO, ALITOPROPEUDA, POTÊNCIA 38 HP - CHP 

DIURNO. AF_07/2016 1 	ClIP 1 	18 1 	167,32 0,00 \_ 

1 COMPOS1ÇAO 01 	DEMOlIÇÃO BRS SARJETAS E1OSTENTES INQUIISOO GARRA, D880.BGA E JIANSPOIRTE 	1 	M 13.55 0,80 

SINAPI 88309 	PEDREIRO CORA ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,06 21,23 0,00 

SINAPI 88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 j 	H 

1 
0.9015 16.75 0,00 

SINAPI 100998 

CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' - CARGA CORA 	1 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80W / lii HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 1). 

AF_07/2020 T 0.02 5.41 0,00 

SINAPI 95878 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 

SOEM (UNIDADE: TXKM). AS 07/2020 1 	TEKM 0,5 1,52 0.00 

09 

1  PLACA 06 INAUGURACÃO EM ALUMÊNIO  -  PEDRA FUNDAMENTAL ALTURA DE 0.90CM FIXADA EM 

UMA PEDRA DE MÁRMORE 

1 
UNO 3.034,37 0400 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 21.23 0.00 

ERR1R lççavpr,rrçrnu FrdraRrtnqrnMpIFMFN-rARçç 	 1 	II O I7Ç fliRi 

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,00 M. AF_02/2021 Ml 0,1 6626 0,00 

436 CABECA ABAULADA UN 4 9.80 0.00 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1r4,5:I,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDLR/ 

4773 Bancada de mármore branco 	
1 	

m1  1.1 349,49 0,00 

1233$ 

Placa de inauguração em aluminio composto preto, 60x60cm, esp4mm, (ACM constit. de 02 chapas 

sólida, de aluminio c/ núcleo central em polretileno). r/ pintora codcoatin6 PVDF gANAS 500, texto 

gravado a laser, acab em verniz 3,2cm,, mold em alumínio Placa de Inauguraçao 60x 80cm em 

alumínio composto preto,esp=4mm. (ACM constO. de 02 chapa, sol,das de aIUnnnlo ri núcleo central 

em poIet(Ieno), c/ pintura collcoatlng PVOP KYNAR 500, texto gravado a Iaser, acabem verniz atatom.. 

(moldemalumínio 	 ( 	und á 2.530,31 0,00 ORBE 

26/01/2023 

Documento assinado digitalmente 

gc. 
 CAIO SOUSA DA SILVA 

Data: 04/04/2023 08:50:56-0300 
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Memória de CIcUlo 

1. Inlormações Gerais 
Concede:  
MOR 

Referi ncia: 

SIN,RPI 11/2022 

Proponente: 	 

PREI ECIURA III BARRA 0:) CORDA - PAR 

Data 	 

e. 50 da-CaIro. 3sa ateI/e 2123 

RECcPERMENTO ASFALflO DEVIA' NO MUNK;IPIO DE BRF/A DO CORDA - 
MA 

Local / ImpIan*o:  

SEM L DO MUNKtIRO 

Obri1P,oJ.o:  

XM'aC.AMEN1 	1  DMT TOTA4 EITO PCS_SPF. ALI Va  UME tARO. REA A UNO DESC oçÃo 

VIAS C4UESERÂ4$ENEFI4IÀDAS COMP.,} ARG. 

RUA FORTUNK0 RALHO :8,120 6,00 

RUA SAAC MARTINS 110000 6,00 

FRECER:CO FIGJ EIRA 2 3,110 6,00 

RUA TIRAD6NTE/CORONE JOSE SALOMÃO 91)1,00 6,00 

RUA LUIS DOM NOUES 31,00 6,00 

RUA P61190 BRIGA 2*00 6,00 

RUA RRÁO P6110 404,00 6,00 

FRECERICO FI(3JEIRA 13,00 6,00 

MAGALHÃES 01-. ALMEIDA 267,00 6,110 

MAO ALH.AES DL ALMEIDA 2 12,110 6,00 

RUA BENEDITO LEITE 505,0) 6,00 

AVJIISCPLINO OUIASCHEC 94,0) 6,00 

RUA IONÇALVCS DIAS 601,00 6,00 

RUA 61)0266 MOREIRA 108100 7,00 

RUA RIO NEGRO ATE RUA G6HONCI(I FALCÃO 101,00 5,00 

SARJETA-EM TODOS 05RECHOS 

1  AXTENSO TOTAL 

ÁREA 01AL 

0,35 

6 090 O) 

364670$ 

0,10- cada laRo 

: 	642 

1 SERVIÇOS PRI LIMINAR -5 

i.L PLACA C'EOBR/ -;r 3,1)0 1,50 4,5) 

1.1 MODUlAÇÃO 1)5 EQUIPAMENTOS E 	UNI J,_ 0 1,00 

a ADMINISTRA Ão LOCAL CA OBRA 

2 L 	 ADMINI;TRAÇ2O lOCAL ] 	ME 	 ] _____ 	_____ 	1 	6,C1 	 6,00 _J 
3 PAVMXNTAÇO,OEMCIUQ 

3,6 PIN1 LIRA DE LIGAÇÃO 

3.11 
EXECUÇÃO DE TINTURA DE LIGAÇÃO COM EMIILSÀO ASFÃL1IcR RR 20 

AF_)1/019 
MI 

5.801,00 5,40 31325,40 
o- -Área reIs rente aos trechos com 

6,00netrosdelorgcra 

Orno descontando a 

sarjeta 
32 til 00 

008,00 6,40 691,20 
c- - Área refsreote aos trechoscom 

7,00 metros dekrgosra ._ 	• 	- 

181,00 4,40 
Área reis rente aos trechos com 

500 metros de I rgOra 

c 

° - c 



3.3 2 ASPhTICO 000000 L EM VIA URBANA PAVIMENTADA, IIM1' ATÉ SOEM 

(LJNII)A[IE;TXI(M(  - REFERENTE 20 MATERIAL DE PINTURA DE LIGAÇÃO 

TIl/TIA 
TRANSPORTE COM CAMIFIHXO TANQUE DE TOME/PORTE DE MATEI//Ai 06FF 

32 813,00 
Teu do pintura dNlSpçAo 

1.0005 

)A REFINARIA EM PIES/DENTE OUTRA 

ATÉ A OBRA EM BARRACO CORDA • 311km 

de9iiokm 

30,00 492,20 

3.13  

TRANSPORTE COM CAMIFIHÁO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATEI//Ai 

ASEALTICO DE .4030 L EM VIA URBANA, PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA 

DM1 EXCEDEN'E 2,300W (UNIDADE: TREM) -  REFERENTE AO MATERIAL DE 

PINTURA DE LIGAÇÃO 

TXKIA 32 813,00 
'Fax, do 	Iatu 	de lipçâo 

"0 
1,0000 

DM0 )A REFINARIA: EM PIES/DENTE OUTRA 

ATÉ A Ol-RA EM RAlEM DO C)RDA - 
'e5Iiaate 66,80 km 

61;,8(/ 1 051,95 

31 APLICAÇÃO DO CRUa 

371 
EXECUÇÃO DE 'APIMENTO COM AP.ICAÇÂO DECONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE RCLAMENTC - EXCLUSIAE CARGA E TRANSP/3R1E, AF 	1/2013 
Md 

5.801,00 5,40 31 325,40 

-- A 	de 	ce/ede e 

:e';,'te 

Eaierieura rvaídi. de 

adIto -"A 

1.566,27 

1,64,65 108,00 6,40 691,20 34,56 

181,00 4,40 796.40 39,82 

3.21 

TRANSPORTE COM CAMIF;H).O TANQUE DE TRENSPORTE DE MATEI/IAI, 

AS0 LI1CO DE 0000 E, EM VIA URBANA PAVIMENTADA. UM   Ali 3 	W 

(LINIIIASE; TXKM)- REFERENTE AO MATERIAL DO CONCRETO ASFÁLTICO 

TXKM 
DuIdadedO 

CRUa-, 
2,4 T/M 3 Volume'> 1640,60 

DM0 )A REFINARIA EM P1 ESIOENTS OUTRA 

A'I't A OBRA EM BARRADO COROA :3011n11 

de96,8II Em 

30,00 118.136,80 

3.23 

TRANSPORTE COM CAMIF;HÃO TANQUE DE TREMI/PORTE DE MATE/ SAL 

ASRRLTICO 000000 L EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 

DM1 EXCEDEN"E A 3006 (UNIDADE: TeCEM) -  REFERENTE ALI MATERIAL DO 

CONCRETO ASFAIIIÇO 

1001.1 
~media 

CBU7-u 
2,40 T/M 2 Salame-> 1640,60 

DM0 3A REFINARIA EM PRESIDENTE OUTRA 

Ali AOl RA EM BARRA DO CORDA . 
34ante 61,811 Em 

56,80 263.039,01 

4 ACEUSIISIUDAI)E 

4,1 

DEMOLIÇÃO 0, CALÇA/IA E CONSTRUÇÃO DA liMARA TIFO PADRÃC PARA 

ACE/ 50 DE DEFICIENTES/, PASSEIO I'/)lUCO, EM CONCRTTC' SIMPLES 

FCK'25MPA, PINTADA EM NOVACOIL 02 DEM/05 E PISO TÁTIL DE 

ALEFTDIRECIONAL 

UNI' 32,30 	' 32/0) 

5 ORE AAGEM SJPERFICIeEL 

5,1 
DEMOLIÇÃO 0/5 SARJETAS EXISTENTES INCLU NEO CAR(.A, DESCAIIGA. E 	r 	M 
TRANSPORTE 

6090,00 100% 2,00 12,16/01) 

5.1 
EXECUÇÃO DE lAR/ETA DI CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LORO EM 

TRECHO CURVCI,,,) CM BISE 010CIA ALTURA Ai 0612016 
M 1 	6050,00 100% 2,00 12.181,00 

6 SINA UTAÇÃO VERTiCAl. 

6.1 
PLACA SE IDEN TIFICAÇÃO 6(160 NAS DIMENSÕXS 40020 M INCLUI .O 	1 
SUPORTE PARA FIFAÇÃO 

20,00 

] 

20,00 

6 / PLACA SE SINAl IZAÇAO O / AOVERTI NCIAS NAII 0//dENSO ES 1,260 .26CM 

INCL 	SUPO OTE PARA i'IXA.Ç,, .ISIT lí 16,10) 16(0) 

7 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

7. L 

PINTJRA DE FAIXA DE PESESTRE OU ZEIIRADA TINTA RETSOI3REFLE"IVA A 

BASE 03 RESINA ACRILICA COM MIOIOIISFERAI/ DE V/DBC', E = 30 CM M2 

4,00 5.00 

T  
QuonOdode das 

as oue :eQo laicas 
L 	14,00 33E. 30J 

28/0) J 4,00 7,00 L 	1,00 

Memória de Cálculo frc 

1. IrilormaçZes Gerais 

   

   

 

Obna:  	  

REC,IPEAMENIO ASFALI100 DE 3461,56) MUNRIIPIO DE BERRA DO CORDA - 
MÁ 

Locjj2,Io: 

SEDE DO MUNEÃPIO 

Proponente;  

PREFEETURADI BARRA DICORDA-MA 

Data 

Concedente: 
MOR 

ReRent rica; 

S/NAPI 11/2022 

 

 

eegurat-fairA, 3 da ob,t dor 203 
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mil= Memória d10  CálcUlo 

 

1. In1ormaçes Gerais 

  

   

OboJPioIet0 

  

pponSnte: 	 

FREI EITURA DE BARRA O') CORDA - MA 

Data 

Cencedentar 
MOR 

Rs(ee6nc'a: 

RIMAR) 11/2022 

 

RECiPEAMENt 4$FÁLTI;O 2EV/RI NO MUNA;/RO DE B2RRA DO COROA - 
MA 

 

 

Lopn 

  

    

    

 

SELO: 00 MUNIO/PIO 

 

negar da-IaM, 3do abril da 2)23 

MruJry)u IVOINUPLAIUu/LULS 	 i 
L 

r' 
4,00 5,00 

PIflWUSS r 
coo 20,110 

7.! 

PINTJRA DE EICO VIÁRIO iOlIRE ASFAUÍO COl.' TINTA RECRORREFL ITP/A A 

BASE O) RESINA ACRÍLICA COM MICII0050ERA DE VIDRC, APUCAÇO 

MECNICA COM DEMARCADORA ACTOPROPEIIDA. AFO/2021 

M 6090,00 JMA 6MB CA DE CALIA )ADO'.' 2,00 12.18101) 

$ - SERrTÇS FINRJS

8,1   
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM AWMINIO - PEDIA :UNDAAE91AL,OLTLJM  DE] 

0,90CM FIO/ROl EM UMA 'EL/RÃ DE ATÁRMORI 
UNI) 1 

1,00 1.00 

8,! DESFÍ2 DE EQIIPAMEN1r)S 	 L 	UNI) 1,00  1,01 

Documento assinado digitalmente 
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CAI' A CWN GRA3A FIlCO-FNÂNCIO 
()(JU 

N' OPERAÇÃC 	N SICONV PROPONEN1E TOMDOR 	IAPELIO) EMPF:EENL)IMENT3 	 IDESCRIÇÃO 

0 	 1031391/2022 PREF EITURJ MUNICIPAL DE 5ARR.jPavirrentação de Acesso as Pras Meio Uchõ e Mora 1h o So)rslh Pain1enta(ãc 

Item 	Descrição 	 Valor ($) Parcelas: 
1 

04/113 

2 	3 

05/113 	06/18 

4 

0Y/18 

5 

08/13 

6 

01/18 

1. 	F'AVøEllTAÇ&O VIA 	IOMtPNiEIi)tJEB 5M60.00,00 % Par/ode. 20,38% 15,45% 	3783% 16,51% 14.91% 15Tj 

1,1. 	SERVIÇOSPFEL1MIN°3:ES 43.09(44 % Periodc. 100.00% 

1,2. 	ADMII'ISTRAÇÀODAOE;RA 201.34',54 % Par/ode 1667% - 16,67 Y. 3667% 1667% 16,67% 1667% 

1.3. 	PAVI8E6TAÇOEM6UQ 	 32562.913,49 %Psriodc: 19,72% 15,70% 3822% 1674% 15,21% 1442% 

1.4. 	ACESIIBILID DE 

gDRENAGEM EUPERFCiAL 

18.44(0:) % Par/ode, 1875% 12,50% 1875% 2500% 6,254 

%Pariode: 19,87%15,67% 1818% 16,70%,,15,17% 14% 

1.6, 	SINAL ZJsÇÂO V'9RTICAL. 45.13(6) % Períodc 19,17% 15,02 Y. 1t7 4.9% 21.65% 9,19% 17 

7. 	 ÃOHJRIZONÃL 

IIFI9AIS 	.------ 

i2.14Z.,&1 %Priodc 19,39% 15,90% 	3809% 1680% 15,47% 

j9 %arc' 	- 

Total: 	R$ !.060.0)0,00 

Período: 
Repasse 

15,15% 37,834 6,51%1 

825.1148,60 
9.907,78 

14,91% 
745.67058 

8.948,05 

15,22 
7(50.815,33 55 1.004 180,55 7'2,314,513 

9.263,77 
81,1.370,3 :L 

Contta1ida 12(15(117 10,1396,411 9.129,7.3 
Outros 

lnve*'Jn,ento 
- 

1,01623:1,72 
	- 

761.5&,31 
-  

E2.436678 
- - 

754.616,63 
- 

835.656138 769.94513 

Acurr/odo: 

% .0D8% 35,:53% 53,36% 69,87% 84,78% 130,00% 
3passeI -- 1,00418:1.55 1,176.495,11 2.f 67.865,41  

12.014,39 
3.493 514,04 4.239.104,62 5.00C..000,CO  

(/0.000,03 Contrapartida 12.050,17 21.311,94 41.922,17 50.870,22 
Outros 

Investimento 
- - - - - 

1.016 232,n 1.797.81 1,05 2.199.879,01 3.535.439,21 	4.290,050,84 52166.000,00 

BARRA DO CCRDA - MA 
Local 

spnta-taira, 26 le janeir) de 2023 
Dota 

PMv3.0.4 

 

   



ACJMULADO Item Urid. 

fr/ 
BARRA DO CORDA 

  

     

1. Inforriaçes Gerais 

     

      

Obra/ProjEto: Pz vime ritação de Acesso as Pracas Meio Uchôa e Viaranhão Sobrinho loca iizads no riu nicíoio de Barra do Corda - MA 

Local/ implantação: SEDE DO MU'.JICÍPI3 DE BARR,A DO CORDA -  MA 

Proponent: BARRA DO CORDA - MA Concedente: MINISTERI() DO TURISMO 	BDI: 26,21% 

SINAI'I: 11/2022 - desonerado 	 Encargos So:iais: 84,15%(HORA)47,51%(MÊS) 

ExEcuçÃo DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

	

1.3,2,1. 	CONCRETO ASFALTICO CAMADA DE ROLAMENTO- 	M3 

EXCLUSIVE CARGA E TPANSPORTE. AF11/2019 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

	

1,5.02. 	MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 	M 

10 CM ALtURA. A  06/21016 

TRANSPORTE COM CAM 1 NHÃO TANQIJ E DE TRANSPORTE 

1 	
DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 10000 L, EM VIA URBANA 

.3,22. 	
PAVIMENTADA, DMT ATÉ: 301(M (UN IDADE: 1XK). 

AFO7/202() 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE 

DE MATERIAL A5.FÁLTICO DE 10)00 L, EM VIA URBANA 
1.3.23. 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 

KW (IJNIEADE: IXKM). AF07,/2020 

1 	
DEMOLIÇÃO DAS SARJETAS EXISTENTES INCLUINDO

.5,0.1. 	
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE 

1 	
EXECUÇÃO DE P NTURA DE LI3AÇÃC COM EMULSÃO 

.3.1.1. 	
AsFÁLTICA RR-2C 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 

1 	
RERORR FLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍJCA COM 

.7.0.2. 	
MICROESI:ERAS JE: VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 

DEMARCADORA A'JTOIROPELIDA. AF05/1021 

PLACA DE SINAL  ZAÇÃC) DE ADVERTÉ NCIAS NAS 

1.6.02. 	DIMENSÕES 1,26X 1,25CM INCLUSO SUPORTE PARA 

FIXAÇÃO 

1.640,61 R$ 1.8.5,80 R$ 2.995.498,77 62,78% 62,73% 

12.180,0) E$ 1.9,41 R$ 72 3.6131O 15, 7% 77,950/5 

118,:26,;0 0$ 2,30 R$ 271.1591,64 5,699, 83,6495 

263.029,01 0$ 0,92 R$ 241.986,69 5,07% 88,71% 

12.180,03 0$ 19,63 R$ 239.()93,40 5,01% 93,779, 

32.813,0) 0$ 4,62 R$ 151.596,06 3,13% 96,90% 

12,180,0) 0$ 5,88 R$ 71.618,40 1,511% 98,40% 

16,00 0$ 1.874,85 R$ 29.997,60 0,639. 99,03% 

/ 

TXKM 

TXKM 

M 

Ml 

M 

iND 



UrV 

1.4.01. 

1.6.01. 

1.7.01. 
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DEMOLIÇÃO DA CALÇADA E CONSTRUÇÃO DA RAMPA 

TIPO PADÂO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO 

PÚ3LICO, EM CC1NCREYO SIMPLES FCK=251.1PA, PINTAD, 

EM NOVACOR, C2 DEF/ÃOS E PISO T41i1 D 

ALERTA/E IRECICNAL. 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO RUAS NAS DIMENSÕES 45 X 

20CM INCLUSO 'LIPORTE PAFA FIXAÇÃO 

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 

RERORR!FLETP/A A BASE DE RESINA ACRÍJCA COM 
MICROESI:ERAS DEI VIDRO, E z 30 CM, APLICAÇÃO 

MANUAL. AF_05/2021 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE 

DE MATERIAL AEFÁI.TI(:O DE 20000 L, EM VIA URIIANA 

PA'/IMENTADA, DMTATE 30KM (UNIDADE TXKN/). 

AFO7/2020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE 

DE MATERIAL ASFÁLTICO DE ;0000 L, EM VIA URBANA 

PA'/IMENTADA, ADICIC:NAL PAPA DMT EXCEDENTE A 30 

KM (IJNICADE; TXKM). AF_07./2020 

iND 

iND 

M2 

TXM 

TXKM 

32,00 

20,00 

384,00 

L92,20 

1,395,95 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

	

576,25 	R$ 

	

757,10 	R$ 

	

:7,41 	R$ 

	

2,30 	R$ 

	

0,92 	R$ 

13.440,00 

15.142,00 

10.525,44 

1.132,0E 

1.008,27 

0,33% 

0,3295 

0,22% 

0,02% 

0,02% 

99,42% 

99,739, 

99,915% 

99,93% 

100,CO% 

Documento assinado digitalmente 

gOIljy. CAIO SOUSA DA SILVA 
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BARRA DO CORDA 

COM DESONERAÇÃO 

GRUPO A 
AI IIMÇÇ 1 	flflA° flflflOL 

A2 SESl 
i 	

1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

AS SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

LL)I'LI 1,007o 1,007o 

TOTAL 178O% A- -18O% 

GRUPO 13 

Bi Repouso semanal remunerado 
j 	

17,87% no incide 

52 Feriados 3,95% no incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,66% 

54 132  Sio 10,9170 8,33% 

U-J LILCI 
or n - 	-..-L- 

OLCI 1 IUOUC 
r trio, 
LàL4I /L) 

,- rro/ 
L),LS.I/U 

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 

137 Dias de Chuvas 1,49% no incide 

138 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 

139 Férias Gozadas 10,26% 7,84% 

I1fl SItrir Mternir1rIe flflt0/n flfl°Á, 

:'. 

GRUPO   

Cl lAviso Previo Indeni7do 11 	42% 	1 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 	0,08% 

C3 Ferias Indenizadas 3,64% 	2,18% 

C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 1 	2,80% 	2,14% 

C5 Indenização Adicional 0,38% 	0,29% 

TOTAL 11,45% 	8,75% 

GRUPO D 

Dl Reincidência do Grupo A sobre aGrupo 5 8,24% 1 	3,12% 

I%CIIlLI'CiiIO 	C 	I 	 , 	C 	 4 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 0,38% 0,29% 

D2 Prévio indenizado 

D TOTAL 8,62% 3,41% 

TOTAL (A+B+C+D) 84,15% 47,51% 

Documento assinado digitatmente 

gv'LI 	
CAIO SOUSA DA SILVA 
Data: O4/O4/OZJ 08:SS:J ,-OJOO 
Verifique em https:/jvalidar.iti.gon.br  
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CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DO TURISMO, 
KIKbN 1 ALIO(A) 	MELA 	CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICiPIO 
DE BARRA DO CORDA, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO A 
HORA DO TURISMO 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, Justo e 
acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este 
Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações, Portaria 
IntrminiQfrI 	Pfl(/Mr/('(I 1 n° A9A rlQ 'fl d42 d7mhrr d 9fl1 	uu 	 Intrtur-,- 

Normati va MPDG N002, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato 
de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica 
Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, 
desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 
- CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTERIO DO 

TURISMO, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de 
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 
7gr 	..l.-. 1) .4 .-....-....4.-. .4... 	Crt 	 ....-.1. 	..-.4.-. .-.O tQ ')r,') 	À... i 	.4.., 	,.-. À.-. 	(7A 

LA C. 	.. LA 	 LL) tJI 	1 .J LA ...A 	LALA 1 . LI LU 1 LI Cl 	ILJ LIL...I 	II.) 1 	tJIJ. .J LA .J, *4Ç 	Li Li Ç 	1 CII L) LA LA 	.J A Li, 

reaendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018. em 
conformidade com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede 
no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DE, inscrita no CNPJ-ME sob o no 
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos 
supracitados, neste ato representada por ODIRLEI SUDATTI, CPF n° 019.052.939-33, residente e 
aomlclliaao(a) em rua de Nazaré e uayio, n- 377 - centro - tr-'. 65.0í0-4i0, conforme 
r,rrç'l urr'r Iird 	m nrito rir', 90 TihcI,,r', r1 Mrc 	Prrfccfr,c - Prncílin  - flfrjfr, cdrI rtr, 
1 ------ 	 . ............... 	 —.-.. ,.-. -... 

livro 3401-P, fls 114, em 07/10/2019 e substabeledmento lavrado em notas do 2° Tabelião de 
Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3498-P, fis. 104, em 13/10/2021., doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE. 

, 1 _T- ri A T A rs ,', 	 AI 1 	r' r-',r 	i A r', r' A 	r" Ps P' rt r'. A 	..;... — 	p. Ir', 1 	A r 	L 	O 
11 	- '...,\..'l 14 1 1 	1 ItLJ LA' - IV LA 1 'II'.., II 1 '..i Li L. LtI ".1 '.\ Li LA' \.,'_/l LJr'L, 1 1 L.I LL) II LI LA' 1 '4U .J'i VII 	l.JL) 1.) II 

06.769.798/0001-17, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor RIGO 
ALBERTO TELIS DE SOUSA, CPF n° 253.026.553-49, residente e domiciliado(a) em RUA ALMIR 
SILVA, S N ALTAMIRA. BARRA DO CORDA -MA, doravante denominado(a) simplesmente 
CONTRATADO. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
r Cli CI 	 ¼.LAuui ICi IC.ICI1 iSflS a%.flfltu V IA %AU SIC lala. UIJAJI.) A LI.A Lt.JL 

Ouvidoria: 0800 725 7474 

27.941 v026 micro 
	 caixa.gov.br 
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ASSE 

PA'MENTAÇÃODE ACESSO AS PRAÇAS MELO UCHÕA E MARANHÃO SOBRINHO 
1 r 	A 1 1 7 A r A (' . 1 f 	AI IR II 	1 r1 1 	r r 	A r r A I 	f I 	\ A IR * A 
Lt,rLI 	 IS. L.j- L,r- ,J '..) IVILII'IILII IS...) L)L.. LHS.I S.I r% LI'..) '...,'.JI LJl'JIVI. 

II - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Barra do Corda - MA. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
)lNO 	(Â )tm 

LIMINAR JUDICIAL - PROCESSO: 1003995-88.2023.4.01.3700 Justiça Federal da P Região - 
13 a Vara Federal Cível da SJ/MA. 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato 
de Repasse - Cnndições (ernis 

IV - CONTRATAÇAO SOB COND!ÇAO SUSPENSIVA 
)Não 	(x)Sim 

Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/08/2023. 
Orn,'r. fir,nI r.nrn an4Isc.n nr,I-, ('AlVA .SnÁc .nnrncnnfnrn rin dr,.'I rnr,ntnr..r, 3011112023    
• .A4_ 	4., 	1 tdLl1.At.ASIMlSs¼. 	 l#1 ll SI 5 	 a1IIMPS.I• •l..I  	 4 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
• Recursos do Repasse da União: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais). 
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA: 

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
• vator de invesumeruo(Repasse - ornraparuaa): rq, 5.060.000,00 cinco miinoes e 

mil rIiQ'l 

• Nota de Empenho n° 2022NE000252, emitida em 31/12/2022, no valor de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões reais), Unidade Gestora 540007, Gestão 00001. 

• Programa de Trabalho: 23695222310V00001. 
• Natureza da Despesa: 444041. 
• Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° b765, conta n° 006.00647151 -9. 

. 	VI — PRAZOS 
• Término da Vigência Contratual: 10 de Fevereiro de 2027. 
• Prestação de Contas: até 60 dias após o térmiio da vigência contratual ou conclusão da 

execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresntação da prestação de  Coritas peio 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA encerramento da operação do CR: OU da 
Tomada de Contas Especial, após julgamento as contas pelo TCU; ou após decorrido o 
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 

VII— FORO 
justiça Federai, Seção judiciária ao Estado de Esiado ao Maranhão. 

VIII-A - ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONT.ATADO: RUA ISAAC MARTINS - S!N - - 
CEP 00659-500 - Barra do Corda - MA. 
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_1. ~.. ~i. t o —11 . ~ 1> —45 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua de Nazaré, 377 - 

SMO LUIS/MA (H: bbU1U-41U. 

VIII-13 - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
_l_. 	 IrrArArt'. 

L.I lUI 	 ILI 011100 	 OU 	 L'.JI '1 1 1 	1 I'%LJ'.J. 	 19UI1 1 IøL,I 1011 11011.00111, 

castroengenhariaeprojetoshotmail.com; ponteserigmail.com; franknilvagmaiL com. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl©caixa. gov. br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO é DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 
(PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 

i....,..,....&... _..-.h .-1:......-.  
- rl 	Il0Q0Ia 	 II 11I Ul 1 I LO 	10 0011010101 IQUO O 0Jl 0I ILOOU 1JI0 L'%.JI ' 1 1 	1 I'%Ld'J V I0U . 	UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais 

deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, dentro do prazo final para a 
análise 	 estabelecido 	 no 	 mesmo 	 item. 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a não 

ri n 	dçinntr'r 	nnln 	rCMTPATM.JTP 	imrIir'r 

aa)Extinção do presente Contrato de Repasse indepeidente de notificação, quando não houver 
liberação 	 de 	 recursos 	 de 	 repasse; 
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais 
despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos do 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 
2.1 - DA CONTRATANTE 

A ..-.I.- ......-..-. 	...... 	 4.A......-..-. 	.-.....44', ,,-......-...l 	 ...1.-.-. 	1....-. 
rI IC1II.0l 	O 0001101 	O 000UI 1101 IL0',0U 10011100, 	I.LI 100101 101 O JU 1 UlOci 00. Propostas  

selecionadas: 
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou 

UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e 
respectivas alterações, se for o caso; 

III. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira, do objeto previsto no Plano de Trabalho, 
com os correspondentes registros nos sistemas da União, utiiizando-se para tanto dos 
ror-iirenc hu umnrQ a -'nrl 	r'ruc d r'nMTPATMTF• 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma 
do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste 
Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na 
legislação; 

	

'.,, 	,A......:, 	 L..... - 	 J4_ 	..._.-.   :...-. 	 ..J 

	

1. 	I'dIUI 1110101 O 00011 IJ0l 11101 O 00111011110000 IlIL.0 O 11110110011 a OUI 01 LO O OAOLUI.OU 00 I oaou Ito 

instrumento; 
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AI 	Contrato de Repasse 	 Processo n 

d- Assinatura 

CPI, 
VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos 	s ou 

Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao uestor do Programa, mediante 
o pagamento de taxa de reanálise; 

VIII. Verificara realização do procedimento hcitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
UUUi 1 II fl.Q(,aO R iu t.4U 	kalivv.a $UMILVIM IPU1 011G1UaGe UU t.,I tati t, ouo piuyuo U(J iii..,ILaI iL 

vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo enquadramento 
do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de declaração expressa 
firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o 
atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a 
substitua; 

iX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Piano de Trabalho, por meio da 
verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a 
regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de 
Responihilidde Ténic - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responshilidade Técnica 
- TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados 
responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem 
como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção 
ri 1 ra iQar r1r inQfrJ imantrr 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente de 
autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na 
PLATAFORMA+BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
2COMn!nnhmmonfn rio avar'i l'r, dr ribiatri dr inctri imantr daiirir1r cor ;ne-hifrin nr 
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, eo Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no 
prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for o 
.......rra.....an.a T.maia da 'rr,tac 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento 
para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

	

Y\/III 	PaIi7r tamr,aQfn,amanta na 121 AT CRt-i-RRAÇIl 	trc a ric rirrv'adimantriQ raIti,r,Q 
ao acompanhamento da 	do  objeto, registrando aqueles qu por sua natureza não 
possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar 
o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

2.2 - DO CONTRATADO 

	

1 	rrnirinr nr flri-mantn rIr avarr'ír'ir rrrranta nt am lai nt ia u ltnri7a Ç110 iní-lilCaín nC 
recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exercido, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a 
pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

4 
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Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de mèt, 
termos do Cõdigo 1 rltutarlo Nacional, a nao eretuar cotrança que resulte em mcinTãe 
e 	nnrrir A rnn+rnnnrt,rl -. -, nnr+'nd-, -,,- r ntrntr de Onrnr'en 

CApitAl Ll'.JLI 	 LCILICA CAtA '.J A ALI CAIU CAL, 1 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 

	

, 	r- I....L.. 	 ......_....4. 	 .... 	.-i_. 1 .-.: ..Cl 44 4I,'ir,'AA 	... 	_.-. 1h 

	

V . 	L.IclLlAJI 01 LIO 01 11tJl UJLLlO, 	ILIO ter mios IL' 	LIa Lei:  1 	1t. 1 CAL)! 	 1, LIU U 	JI L'J'LUO LLII lIL,U 

relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e 
institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos 
do programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial da área de 
intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órqão ambiental competente e 
concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

Vi. Executar e fiscalizar os trabaihos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato 
de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com 
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços com a 
respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de fiscalização a 
sere.m reIi7dns 

VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou 
. 	 servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com atribuições 
definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos instrumentos 
celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público 
afati,r a nu trdr rri rrcuir catrIr 	rufir'ri r'.r 	acc 	fi In-r! 	rIrir4ar 	triht ir 	c 

competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, desde que tal setor conte 
com a lotação de, no minimo, um servidor ou empregado público efetivo (PORTARIA 
INTERMINISTERIAL N°114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da 
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e 
nz nrrmfi!,r,Q driQ rirrr!rmQ 	r',ac a ntiviriorloe datarminnde m r-ni-ror-Sn da ,ír'r,c mio ---- .,.-.--. 1 
possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados 
pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem 
refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à CONTRATANTE 
eamrira ---,e houver itarir'F.ac 

XI. Realizar o processo iicitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a correção dos 
procedimentos legais, a suficiência do anteprojeto, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do 
projeto básico ou do termo de referência, da planilha orçamentária discriminativa do 
percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual 
com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, 
Im d diQriririhili'.3rl d 	 ti, icenrin f 	ri r"ri 

XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECU lORA, ou registro na PLAIAFORMA+BRASIL que a substitua, atestando o 
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e 
Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

	

YI\I 	Pctimi 112r n nrtir'irir'ri rinc hanafiriiriric finic nn aibrirr'ri a imriiamantr'ri riri rihiatri riri 

Contrato de Repasse,bem como - na  manutenção do patrimônio gerado por estes 
investimentos; 

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito 
Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em 

ç 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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conformidade com a Lei n0  9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificar q 
eietronico; 

XVL Operar, mantcr o conservaradequadamente o patr:môno público gerado pelos. investimentos 
decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua 
leu t L,ILI iu,uau, 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do 
objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas 
para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, 
materiais e serviços executadosifornecidos é da empresa contratada para esta finaiidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos relativos à 
formliz2çmn, excIJç.o 	Iicitçn 	rnmpnhimentn prest co d r.nntis 	infnrmar.ips 
acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar na 
PLATAFORMA+BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
.vr'u u-r. dr C'TP 	r,i 1 r,c.ctr* finnrirn rin (-nntrntn dc. Pcr..cz,c 	r'rml inir'nrlr. iI F.tr. N 

CONTRATANTE; 
XXII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 

Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada 
licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do 
CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT dos anteprojetos, 
dr.c r,rr,ifr'.Q dr.Q vr'i itr.rc.c 	rI fItr í112r.hrQ 	r 	hrIfr. d.n mc.dir'F.Qc r ...  .. .... 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir 
à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, 
rnIm.c 	cIririir,c rrnfrrmQ r.rcn,icr rr. 'I¼A.nu uI dc. 1 Icr. r4, 	rr' rir. (rlwrnr. Pcdc.rI - 
................................. 
Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle 
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os 
Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de 
dmhrr de 9000, e no flrtr. no Ç  9Q, de  09 r1c r1mhrr. de 2004  e !Ni MPfl( n° 09 d 

24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encarnos c~ini 	rin RflI riiich ir,ttr,rrn ri r.rr'mntn rin cr.tc.r.rr.c.fn nr.e trmr.c rio 1 c.i n0  

14.133/2021 ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7°,2°, 
inciso II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas 
da União ou quando aplicável, da Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a 
utilização de orçamento sigiloso; 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no 
flc.r'rc.fr. n0 -7.983, rle 08 de abril de 220V3, 	. sc nifor 	 lit-if-.)r7ioe rit in rQ.Ii7.r nr\ 
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caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à 
LUNIRAIANIL deciaraçao firmada pelo representante legai ao (JON 1 A 1 AUO e/ou 
UNiDADE EXECUTORA acerca do atcrdmcnto ao disposto no referido Decreto; 

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei 
...Õ .lf% rnr 	..j... .47 ..J_. 	.11..... .J_. l(\f 	.1... 	 ....n .lt% rA 	..,... 'rs .J... 
II 	1 U...J.O, U 	1 IJ JUlI tU U 	Z.UU., 	UU 1 	ltII III.) JI VILU 1 IU Lt,I LU II 	V.LI.t, U 	.0 U 

setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, vedada a 
utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorroqável uma única vez, desde 
que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua ciáusuia suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o 

presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da 

lidtço MPst~n que esta no possui em seu qli2drn societário servidor p(ihlir.o dn ntiv;R  
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira 

• responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 
XXXIII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes e 

respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 
inexigibilidades; 
Incrir r,j ctrnIr rl 	'cIctkrr'rt d 	trtri 	r'nm tctrr'ctirrlc rr 	vr'i i-'r rir, r,hic,tr, r1 

Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores 
dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e 
externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em 
ctrõr'ii nn im~fimonfrl dr1l ic m sr,nrtr r'r,m r Pr,rlr P,,hIir.r, imm tndimQntr, nn 

disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 
XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade 

das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao 
impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a participação na 
licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou suspensa; 

YVY\/ii 	CrnQI titrno('ricfrç M,-'ir,nI rlt 	dnr'Pc (4i,,ic n rannoil-i rirInAn dc 	 1 

profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de 
improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de ' Justiça; 

XXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da 
itiii,r.r, r4n rnntrnnnrfjrl 	rnnfnrmdn r, nrf 1 R r1 r-)nrf---.iri53 InrminiQtri& 	PflflfMPIC(i ino 

424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
- 

XXXIX. Veriticar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de trabalho 
pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da exigência da 
apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social 
(GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período, no caso de 

ntr,tr',r, rfin nhrpc dQ nnnanhcirin. (flfír'ir, n0 	119/9fl91/PRIFd/PA.Pt 	Pitv,rir r1 

auditoria no 201900014) 	. 
XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de 

Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de 
assegurar sua funcionalidade; 

XLI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de 
e-, nome rir, Prnrm 	r,rirtgm dc r,'I IrQr ,  e-, ',,cir,r rlr rnQc 	e-, nrm -..-. 	. ..-... -.- . 	-- -.- . - 
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CAI'Ã 	Contrato de Repasse 

CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, obrigando-se o 
UON 1 I-<A 1 AUO e/ou UNIDADE EXECU [ORA a comunicar expressamente a CAIXA a data, 
forma e local onde ocorrerá a ação prornocional, com antecedência mínima de 72 horas, sob 
pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas 

L.IILUtCal II 	 U s.)V U Ø(I 1 11)1 O UU 1 ?1I 

XLII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do 
Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as 
limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual 
por consórcios públicos; 

XLIV. Aplicar, na 	 IL, os recursos creditados na coma vincuiaaa ao Contrato 
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou 
superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também 
por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, observadas as disposições contidas na Cláusula 
Sétima deste Instrumento; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos recursos 
financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem como os seus 
rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto 
da transferência pelo prazo de 180 dias; 

XLVI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
rernanecronfoe  d 	'rint 	iIdt 	intru umrfr n 	m rii i 	nr hri ior 

devolução dos recursos no prazo ;revisto; 	 ... 
XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de 

controle, por se tratar de recurso público; 
XLVIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle 

social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando 
houver;  

XLIX. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem 
como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção 
ou rescisão do instrumento; 

L. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo 
menos, r rlhifrl 	finiiddcosoirrc 	 d 	 n AMofficímin~ rI 

aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto 
pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na página oficial 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de 
Convênios; 

LI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar 
mnr,mcr 	, itiIb1r'r drc hnc 	QQiI urr 	r'rrltinu ,iddc rií2 nrwrm2 ...............p— ___"'_._ ........ 	 I-• 

governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 
LII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o 

CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio 
ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão 
financeira do instrumento; 

1 liiAnráneontar %üo P1 ATArnPMA4-RPAI1 n Pinr rha 	mrndimnfrb no  

- 	..............a ser adquirido  comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso 
assumido; 

LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG n° 02, de 24 
de janeiro de 2018 e suas alterações; 

1 V 	Trmr ru utrQ ne—nxArflanrinQ noroce55ricic  a Imonn obvor-m ir-SeN r1r rhtr Aro Crn,frtr r1 - ........ -.. 	..- 
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contormiciaae com o Manual Visual cie Macas e Adesivos cie Obras, regulamentado e 
,l,rr.nnik,Ir,.,,4n nrsln (,,s,r,rnr, Ce, nr.n 1 II Li) 1 14.tÀ 1.4'.4 	I%.J 1._.I ¼) V ¼. 	Li à 1... 	'.1 Ci 

LVII. Instalar placa de inauguração quando da conclusão da obra, conforme padrão fornecido 
,lrr,ArA v. lrr 

fJrIa 'Li¼.JI'à1 t.r.IItl'É 1 L.. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3 A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite 
do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo 
com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 
3.1 - o ui'i 1 RATADO aportara o vaior aos Recursos de Contrapartioa aescrito no tem v aas 
CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamente ao 
pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com os percentuais e as 
condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu orçamento. 
3 2 - Os reriirsns transferidos nela tJniie e es rer.iirsns do CONTRATADO destinados 2n 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao 
desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 
3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a execução do 
objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão ser: 

	

1. 	utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 

	

ii 	aportados ,r,'rc  recursos  do rnMTPATAflr o--- 

	

111. 	reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 
funcionalidade do objeto pactuado. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a 
este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

i Miiiu A flUIAPTA - flA AuITflPI7A(Afl PAPA IMÍCIC flfl flRIFTfl 

6bb e/ou UNIDADEEXECUTORA, 	meio deste Instrumento, manifesta sua 
expressa concordãncia em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o início da 
execução do objeto deste Contrato de Repasse. 
4.1 - A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, para 
Contrato de Repasse enquadrado no Nível 1 ou 1-A, o crédito de recursos de repasse na conta 
,,ir,r.iuid 	r'onfr,rmo durc.tri7o rin Pnr+nrin intorminutorii 	Pfl(IMPIr(I 1 zI9A rio fl do 

dezembro de 2016 e suas alterações. 
4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CON IRA [ANTE não será 

• 
objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 
4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a liberação dos 
recursos omonfo ocorrer 	uéie finIi7r1r o rro 	oiotriri 	o roiI7r no miSc rio o. utu hro 

considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimentoao artigo 73, 
inciso VI, alínea "a" da Lei nu  9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 
Ç 	execução- rio ohuofo corá t-om,nhd o fiar ii7rl, do fnrmn n riaa~fir rorlu àiriddo druc 

atos praticados e a sua plenaexecuçãc respondendo o CONTRATADO &ou UNIDADE 
EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou 
irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 
5 .1 - Niri ,r.r)n-,r rihriioruto de execução rio rhotr, cor.r, ,orifir'rlru 

o 
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!. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação apHcáve, 
ii. A compatibilidade entre a execução cio objeto, o que foi estabelecido no piano de trabaiflo, os 

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na PLATAFORMA+BRASIL; 
Iv 
I 1 	

'..J L.UI lI.?I  III ÍI ILU CiasII ILc1 UU JIc1I IU U 	LI OIJII II..) 1 ia 	UÍ IUIIj4J 

V. A conformidade financeira. 
5.2 — A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados 
durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando 
estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esciarecimentos, podendo ser prorrogado por iguai período. 
5.3 — A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando 
registro de inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração de Tomada de 
Cnnta EspeiaI 
5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 
Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade financeira do 
Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 
5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

1. 	Para instrumentos enquadrados nos: 
\Mívoic 1 1_A 	 m ~roia i'inir. 

b) Níveis lia lll,''emno mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento. 

li. 	A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à: 
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que 

cbcfnN /n  inorfimnIonfo nr mrmnfri rfin accinaflimdr nrQQnt (rntrtrI rio Ponocco  

caso a operação seja vinculada ao exercício financeiro 	i 
III. Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação regular 

com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das parcelas 
liberadas anteriormente. 

5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
intri ImntrIc anniar4no r'rm r,-I irrc e1r (--nvomeN PorlorI com vr'I ur fininne-oiro hiS muc rio 

180 dias. 
5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância 

• 
com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 

rir rfrir4rI nrnr  ii,iftírki 

5.7—A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

1. 	Emissão da autorização para início do objeto; 
II. Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 

desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
Irtu ilNlflâfll 	YCIiTflRA 

III. Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

IV. Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
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V. Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. 
inciso 1, alinea a da Lei b.bbb, de 21 de junflo de 1993, para o aestioqueio da ultima 
nnrt'nln ri rr.n, ,rc'r,c% 

	

(.4 	1 '..¼JUÍ .4'..Ja, 

VI. Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o desbloqueio da 
uIu 1 I 	pI 	U'e 1 (.UI 

VII. Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual 
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo 
Federal. 

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra deverá assinar e carregar na PLATAFORMA+BRASIL o relatório de 
fiscaiização referente a cada medição. 
5.7.2 	O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 
5 7 3 - A xeiiç o físir. será testd c.nnform mgrmntn disposto no Artigo 54 d Portri 
Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio 
da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de 
Trabalho. 
5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 
dicd iihcr'r d rrimcir 	r'ci ri i cm 	mrrr,-r d 	vt-i I -' r firnrcir rr,r rric 

360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 
5.9 - Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de 
Repasse: 

1. 

	

	deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso de 
liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que a 

d 	vr.0 ir'r 	dr rrr 	 ,r4ir'il r\I 1 rrr r 	mnd'rl n91 

determinação de órgãos de controle;e 
li. 

	

	poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não tique 
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso III do § 
31  do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE. 

5.10 - ( ho ao rr 	rlic icr,i r1r C0K1TPATÊflC  rlr ,rrtiriiiir1rh 	vr'iir.ri dr 

Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável, 
conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016), é permitido somente nos casos em 
que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação do 
Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS 
6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de 
recursos akcados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

I lI.Q(J LILI 	I ()JI II LI JIUI 	I I(.ÀQI, L$LIC*I ¼JLI I¼JI LI çctou, Uk~1C1C2 UC QLLII (..l(.J %~11 ULI 11111 IO(yO(.J 

específica do Gestor do Proarama. com  incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante 
Apostilamento. 
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente 
Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
a...a...:z......:..  
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I-agar, o quantitativo tisico-tinanceiro poclera ser reciuzicio ate a etapa cio orjeto contratado que 
aprcscntc funcionalidade. 

'I A 1 II II A 	 IAI A 	.. A 	 I 	 UI A LII 	A 
I. JI_ 	sfl_ 1 llVI? - IJ 	 1 II?%II_II%P 

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do 
Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 
7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo 
com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 
7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
incluirá na PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes informações: 

	

1. 	A destinação do recurso,- 
11 

	

ecurso;
II 	O nome e CNP.I ou CPF rio fornecedor qriendo for o cso: 

III. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos 
tdr 	kivr 	m n& in r r'rr1,tr r-drj cor ro&i7rlr, om rr,rt h-2nr-,Sria do titi iiridr4o drl 

CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser registrado rna 
PLATAFORMA+BRASIL o benefícrio final da despesa: 

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 

realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Prr 	o em  ,ir,roc ióm rl 	 rc'ti ud 

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do 
presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa tisica que não possua conta bancária, desde 
que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 
1 .200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços. 
7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas 
ofoti  dc  om ror(ridr ntorir,r ru 1 rlrctorir1r -5 xÚr%6enrin drl rrocontc 	ntrtrl do Pcrcco rormitidr 

o pagamento de despesas posteriormente desde que comprovadamente realizadas na vigência  
descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto laseada em títulos da dívida 
1UIJulCJ federa:'  quanudeO UcI UlIIO 	 V I 1J1 V lLCI para JI OL 1 II IIque1 II 

75.1 - A aplicação dos recursos. creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em 
fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da conta, ficando 
o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação em caderneta de 
poupança por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos 
recursos iransíeridos íor iguai ou superior a i mês. 
7 Ç  9- Trdrc rc ronrlimontt,c rrrl/onionto d 	rlhirrl drc ro'I rcrc dc r'rr,t 	,iru-u ui,-1c 

devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado,  
devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de contas, vedada a sua 
utilização com exceção ao disposto no item 7.5.4. 
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7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, qu-
comprometam a execução cio objeto contratual, fica o CONTRPJADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para custear vares 
A- Uecorrentes Ge   Ue pi 	a-puo POU4111U1OLU UC toma DALI c*0l UlI IdI Ia, Ç1u111u1111C 

Cláusula Décima Segunda, e alteração contratual, conforme Cláusula Décima Oitava, ficando 
vedada a sua utilização para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado 
(Portaria Interministerial ME/CGU n° 4.481/2022, de 23/05/2022). 
7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações 
financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIA' O 	uiAL, no prazo improrrogável de 
30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável. 
7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará 

instituirão finanreirá alhergante de conte vinculada e devolução imediata dos saldos 
remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 
7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, 
nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nam 1 Itiii7 rr da recursos;  

b) Quando for executado parcialmente oobjeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 

parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

Instrumento; 
a\ (h lndr hrlI uiar 1 ,fiii,- 'ao drlc %llr,rc.Q rai .ltantaQ da 	 finnr'airQ am dacr'r,rdr%  

com o estabelecido no item 7.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do contrato celebrado. 
7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na conta 
vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE 

YPCI ITflPA Qararl da,e%k,idr%c ne-nucr-irine do raI Iltarfr% rim nnfir-ne-an finam-aira nne farrrIrc rio 

item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. 
7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do 
Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, 
ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 
7 7 ' - 	h ftaQa nra,ict....... ......... Nim 	 nr ifam 7 7 línai "h" am 01 ia 	orfa avar'u itada nari nraiarita 

..r--. 	..... 
funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, 
até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% 
no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 
7 7 4.— Pnro arIii''ar tinc itanQ 7 7 9 a 7 7 R n fiintirnIidrla rim narta ovoroifda cnr ,orifirmrim 

pela CONTRATANTE. 	 — 
7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
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cAI.A 
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução 
recursos à conta única do Tesouro. 
7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos incluindo os 
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema 

de LII..4UIUayU Ue kJUIIt.UU10 - 

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, 
além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia 
do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devolução dos recursos à Conta Unica do Tesouro Nacionai. 
7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de efetivo 
crédito do montante devido na conta única do Tesouro 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
• CONTRATUAL 

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à 
fiId,r1., ' 	u 	,4tc,tir,.rw, ii. na., 	 L....... 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 
9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do 
Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no 
Plano de Trabalho. 

..i...r.......... -.4.-...A 	 ..;...:4...,... :.., 
Cl. 1 - l.JI IJl 	I.4t.A 	JulI '..AJI IVaI IIaI IL, J %.aL.JI UIJ 1 1 lJI GIl I 	 a 1JI til 1 lUVl Vllka 	li? I'.It,LI latiU 1 

o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em 
razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao 
assunto. 
9.2 - E prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, 
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem 
como, conservar, em quaiquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a responsabiiidade 
ria aya,-u ut-r r1r ,hiafr, nn -an ria i ia raraIi 	'r nt i da fafri, ralatianfa riu ia ',anha a ni'rrrar 

9.3 	As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de 

• 
prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, 
serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas situações 
classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

Á i iI II A Fé#'IRI A F%PtO F#SfI itlirf' = l A ^^Lllr A rM 17 A ̂  Z J,JI_p% tdI%#IiVIP - LP%JJ %%lVlL..l 1 %JJ 1.. IJI. %JI 1 

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade 
analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da 
CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com subcontas 
identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa. 
10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emiiioos em nome ao CONTRATADO i-u i #uu eiou UNiDADE EXECUTORA,  
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 
10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 
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Descrição Custo Unitário -  Nível 111-A 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 
Verificação do Resuftado do Pruu Lictatóro Inapta OU 

repetida R$ 12.100 00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180 dias 
eam ovo,', ,r'n ri nn mura R$ 1.000 00 

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à prevista no 
Art. 54 da Portaria Interministerial MPDG/MF/ CGU no  424/2016 
e suas alterações 

R$ 13.000,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 8.200,00 
Alteração de cronograma R$ 3.000,00 
Atualização de orçamento R$ 7.000,00 
Exclusão de meta R$ 8.400,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 9.600,00 
I' 	a 	ar' • • 	• 	• •4 	 •S•Í, ru orrrmru do Po 	o.eruonfo de- obra P 	10 (0A 00 • • - 
Inclusão de meta R$ 12.600,00 
Alteração de escopo R$ 25.700,00 
12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em 

frfnd 

CA! A 
\%#s 

LAUSULA UUlMA I'KIMIKA — DA l'NS 1 AÇAU DL UON IAS 
11 	A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇOES GERAIS. 
.4.4 .4 	Ç, ,_....J 

 	tçã 	
.J.. 	 .... 	.......L....J 	 ',rr, ArA trrr 

1. 	- '..Uc*l IUV 	J• 	 U t.AJI IL 	1 IdO 101 	I II..,dI 111111 IdUd 1 lO P6Ø40 IIAdUU, 0  

estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, 
incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 
11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas 
nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a 
CONTRATANTE registrará a inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL por omissão do dever de 
prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de 
Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação 
do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 
11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes 
dos Contrtns de Repasse firmados pelos seus antecessores 
11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justificativas que 

• demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 
11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, 
o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
11 .3.3 	 forte-00c2 rui rio frr 	mirr riuio imrorm r C'flMTPATâflfl o/rui 1 IMIflAfl 

EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de 
documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do 
Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS 
19 - 	 r'ruhrnr do frif ovtrorurdunri dru rflMTPtTAflC' o/rui 1 IMIflAfl 	YCI IMPA 

.......................................................... 
nos seauintes casos em aue esse(s)der(em) causa: 

http://plataformamaisbrasiLqov.br/jmaqes/SEI  ME - 5470370 - Termo Aditivo ao Credenciamento.pdt 

fl 	fiA . .~
., .0•t 1 V¼J.0 IiuIl..lU 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 125 7414 
caixa.gov.br  
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12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à cd 
previamente a reaiizaçao cio serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 
,.__..._._. .4.... 	 .—i—._ 	 ....z._. . 	 1... 	_..........-............ 4.. 

1 	- '..J 	VII.0 0 	c*UUILOI i 	GO 1 cIiLc1U0 	pio 	OU 	U 	Oi tU 0U 	ii iLi tIO 	AtI 110 Uci 

União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do Decreto n° 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986. 
13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual 
esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos 
reiacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, bem como aos iocais de 
execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 
13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis 
que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas 
administrativas ner.essriasà rer.nmposiçn dc errin nn mnnfante atualizado da pamela j 
aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e a instauração de 
Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do tato ao Tribunal de Contas 
da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
DPflM(WIflKJ A I 

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela 
CONTRATAN1E, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 
dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei 
Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
IA 1 - 	rimnimix2r nran r,rr,mrtr'ur,nI rGIGr'irntr1 r'rm r r,hitri dr 	rtrfri dG PGnIzcG 

	

--------------------- ......•....... ....... .......J....... 	.. .... 
obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem 
como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §111  do art. 37 da Constituição 
Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

.-i Áticiut A flt'lMA  flIIIKJTA _flA lItMCIA 

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o início de 
sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo descrito no item VI 
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação 
da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, Inciso V e § 31, da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n°424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a 
qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, 
creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, aplicando, no que 
couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
itGrtr,c G rr,rm 	 rU rGrtiGntGc mtGrii 

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das 
cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

1. 	A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II. 

	

	A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela ou 
após 360 dias do último desbioqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula 

1 e- 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

4...C..:2.....:... .....J:.:..... 
(àIJ 
.... 

C 
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Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensã9 
prorrogação do prazo, nos termos ao item 5.9; 

Iii. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado: 
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 

V. Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 
16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os 
valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

£ ......._..L_..... - 	_..... - 	 -. 	......... - 

CLÁUSULA LHtIMA t 1 IMA — LIU I'KUVIMtN 1 U JUUU.IAL LIMINAI( 

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida 
nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração deste 
instrumento condicionad 	decisn finI 
17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a 

• desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com a rescisão do 
presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, 
atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 
18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias 
antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse. 
18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na 
Ijhr-ar rine rrI r ne nrr ro~nenhifirjaria dr (ccfrir r4r Prrm irá rrrmr,id "da rtfírir "  

pela CONTRATANTE, 	ao período do atraso verificado, fazendo disso imediato 
comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de 
Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do 
órgão responsável pela concepção da política pública em execução. 
IR ' - Çan  ,addQ oc2 nifarne-Rac d (-nnf~arfirin rma racimita am %,IrrQ infarinrac tui 1 

superiores aos limites mínimos emáximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
18.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, para contratos de 

• repasse em execução e vigentes, é necessária a solicitação justificada do CONTRATADO e o 
atendimento das condições abaixo (Decreto n° 8.943/2016): 

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado; 
k\ 	hmich o rdi ,par eim nn'r finnpir dru ,lnr d 	 nrriretr'-irinI 	rcds sr d 

• .J 	 r 	 • 	 . 
metas  e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às metas 
reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira; 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à 
imediata operacionalização do objeto, quando couber; 

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 
19 - Ao CONTRATADO é vedado: 

1. 

	

	Reformular os anteprojetos ou os projetos de engenharia das obras e serviços já 
aceitos pela CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a 
Lei n°. 13.303, de 30 de junho de 2016; 
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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projetos de engennaria ou nos termos cie reterencia de serviços de engennari dos 

+,,,r,,-,,, 	l,, 	nos 1 , 14k,  i 	AO , .,., 	QO d,s A,4 	O ,._.  
II 1011 (II 1 1 ¼.. 1 1 t'.JO 

 

	

=quadrado,  1 LA (ALA 1 _U_0    1 1 O 1 1 V ¼.. 0 1 ... 1 * \ j T ¼.. 1 1 LI 	 '.410 1 U 1. LI '.4(1 1 lO! 1W (4 

kitermuiistenal MPDG/MF/CGU n°424, de 30 de dezembro de 2016), exceto no caso 
--4--

U6 atUaIiZaÇãO de pí6ÇGS, 56ril, a:tWaÇãO Je II ILO OUetalpa OU pLuaç..o U tu 
ou etapas em razão de insuficiência dos recursos originalmente pactuados, desde que 
observadas a funcionalidade do objeto e sua fruição (PORTARIA INTERMINISTERIAL 
ME/CGU N° 4.481, DE 23 DE MAIO DE 2022)1- 

111. 

	

022);
III. 	Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou indireta, saivo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento,- 

vi 

	

nstrumento;
VI 	Reali72r despesa em data anterior A vinêntia do instrumento 
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às 
multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos pela 
CCITPATLMTIZ 	dcucrIu riu 	ruc r*rr rur ru,rimntru 	rc r*c*rt-'cnfs uji cim ru -, 	 •••- 
mesmos aplicados no mercado; 

IX. 1ransferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for 
o caso; 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
nrinf,'r cr*.r'iui d riu ui rlru ririnciuurru nr*m 	Qmhr*Irue riu u mririQ riu u rirrifrr,'m 

promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 
XI. Pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societãrio 

servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

	

Vil 	1 Itili,'cur ruQ rrI urcr,c riru nrinconfim 	 rc Ptunneco rurr r~frilran deu heum riu eu -..•-• 
desobedeça a Lei no 6.454, de 1977; 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 

como contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 
XV!. 	1 ltiIir iir'iti-'ru r'u ir!euditui teunh 	cidr* nu uhi'dru 	nteue d 	cintu ur 	dru nreuceurifeu 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a 
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra. 

XVII. 	Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de custeio, 
que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial no 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 
20 - Os documentos instrutõrios ou comprobatõrios relativos á execução do Contrato de Repasse 
deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 
20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como 
regularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta protocolada, 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
u•... ... o.. C..s... r,!r!r, 7'uf 

P7,77, e 	 s,*.,.n *.c,n..,cu 11.10 0M*AIIIVO teta tac tato. lJ*JJ 1 4_lI _t,fl_ 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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tçlpnrsmti ftv riu i r-nrr izíriníncliSinrin iniotrAnirti r'im rnmrurn/tntrs ri&n rr'himuntr nçc 	rinic  

ciescritos no item VIII das CONUIÇOLS UtKAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A 
• ,'rr 
L..sJI I_l 

21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - Lei 
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste 
instrumento para fins de publicidade e transparência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes ao presente 
ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de Mediação e de 
Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 
37 da Lei n° 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n°2.180-35, de 24 de agosto de 
2001 e do fler.reto n°  11174 do 1E do ânnçtn de 2022. No morando êxito a rnnr.iliar.o será 
competente para dirimir as questões decorrentes deste Contrato de Repasse, o foro da Justiça 

B 	Federal, descrito no item VII das CONDIÇOES GERAIS, por força do inciso 1 do art. 109 da 
Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes, para que surta seus efeitos juridicos e legais, em juizo e fora dele. 

Assinado de forma digital por 
UUINLtI 	 ODIELEI SUI3ATTI:01905293933 

SUDATTI:0 1905293933 Dados: 2023.02.09 1438:44 
-U300 

 

RIGO ALBERTO TEUS DE Minaodefornsa digitaiporRi0O 
AlRERTO TEUS 0€ SOU5k25302655349 

501-1 5A:25302655349 

 

Assinatura da CONTRATANTE 
Nome: UL)Il-(LI SUDATTi 
CPF: 019.052.939-33 

 

Assinatura do CONTRATADO 
Nome: RiGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
CPF: 253.026.553-49 

IJMLVMI'fl rsuLJrsiiJuL) rcrstirU3 
Ror)RIçUES PEREIRADE 8R8UD0Q5792407304 

DE ARRUDA:25792407304 	Dado, 1a23O2oe 15:51 31-0300 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE 
ARRUDA 
CPF: 257.924.073-04 
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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Valor Global: R$ 5.060.000,00 

Valor de repasse: R$ 5.000.000,00 

Valor de contrapartida: R$ 60.000,00 

Início da vigência: 27/12/2022 

Fim da vigência: 31/12/2025 
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BARRA DO CORDA O 

ORJUTTVOÇ W1 CONV'NUfl 

Com a execução do Recapearnento Asfáltico em vias no município de Barra do 

Corda - MA a prefeitura objetiva: 

• Prover para a população vias trafegáveis; 

• Promover melhor integração entre regiões conectadas pela via; 

• Promover melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município; 

• Contribuir para a manutenção do bem-estar da população; 

• Melhorar a infraestrutura dos trechos para impulsionar as atividades produtivas 

locais. 

fl .a  aiurj-t... 1 

• (rirn de nnvncz  amnrpendimpntnq rnmprçiiq ng ret,in 

C. 	Incernivo ao consumo e investimentos; 

• Melhoria da qualidade de vida da população local, devido a infraestrutura adequada, que 

proporciona melhor acessibilidade, promovendo conforto, segurança no tráfego de 

veículos. 

4 "i t" 4 	1 Ti 4 "E' r  ILIW £  ILTIMPInIL101 T -- Ti li i" 11' mAi 
• IJU 1%J%D1J411JJ-tIJ1 F i1J%1 LI 1 ti 	-itJ IJ'.J mui r, 1 .J 

O nhjeln  terá cIiirehiIidde de 5 enos, reli7(1s Aq mnutençes semestrRis. Onde  será 

obser1'oda pela equipe de funcionários da Secretaria dc !nfracstrutura do Município de Barra 

do Corda - MA, se a área de rodagem apresenta trincos, rachaduras, deformações definitivas 

e superficiais. A fim de serem tomadas medidas preventivas, como uso de material laterítico 

nas áreas afetadas, minimizando a condição abrasiva acentuada nestas áreas. 

r 	rI T C1r' ei CI 1,,  r,n.rrrr e,  li E'  
'.J  I 1'tJ1 iL 1JE 1U1fl 

Os custos rnm msriutenço pen6dk ciq nhri sero grntidos rom. ns recursos estio 
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BARRA DO CORDA 

6. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

 

  

A tabela abaixo é referente aos ricos e suas categorias, conforme a obra de Recapeamento 

Asfáltico no Município de Barra do Corda - MA conforme quadro abaixo 

CATEGORIA DO 
RISCO 

. suvi iNÍkO 
NÃO SE 
APLICA 

MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso 
financeiro para 
manutenção/reparo do 
objeto 

-Boa elaboração do objeto, conforme 
valor da estrada R$/Km. 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 
para acompanhar/ operacionalizar 
a execução do projeto 

X 

- - 	. - &.oniorme a Lei 8.666/93, rege 
todas exigências tanto da empresa, 
assim como a pessoal especializado. 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 
para acompanhar! 
opei aciojializai a 
manutenção do objeto 
concluído 

X 
t 

tproflssional. 
-i-t vota sia aeotupatutautt 	01 

tanto da Prefeitura 
quanto do órgão Concedente. 

AMBIENTAL 
Ocorrências de danos no objeto 
causados por fenômenos ou 
dcsasUws iwtis 

X 
- Prevenção/manutenção aos danos 
ao objeto, sanando, conforme 
necessidade do objeLo. 

Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela execução 
ou 
entrega do objeto 

x 

1- A estrada já existente. não 
apresenta nenhum risco, logo todo o 
projeto é planejado para diminuir ou 
não ter nenhum dano ambiental. 

TEMPO 
Ausência ou insuficiência do prazo 
de earantia x 

-Executar a obra em períodos de 
nebunia ou pouqussma chuva. 

Cancelamento de 
condições e garantias 
contratuais por perda de 
prazos. 

x 

-Elaboração de um bom 
Planejamento de Plano de Ataque da 
obra. 

MATERIAL 
Inexistência de assistência 
técnica especializada na 
região 

X 
- A contratada terá toda exigência, 
conforme a Lei 8.666/93. 

Enfrega do objeto defeituoso ou 
inacabado X 

..A 4r 	ccr 	nnr 	,1i 

antes da entrega final da obra. 
FUNCIONALIDADE Perda de 

utilidade/funcionalidade antes 
do término da expetativa de 
vida útil do obiptt 

x 

-A obra seguirá os critérios de 
execução e uso do material de 
qualidade para melhor durabilidade 
S'. 	SJtJj%#LU. 

-, ..Anr t nt r' r'..ne'.n á nr.n nr,c.nn.,c, r f. X~y~ t, r11IN 1 lu^mrla rkn,3rulINLI^ V 111 

Prefpittirn MuinicirinI ríe Rqrr2 rio ('.nri-ln - MA e Setretnrin MuinkinI rie flhrns e ---- 	 . 	-- ............ -- ........----r-" ------- 

Desenvolvimento Urbano. 

Barra do Corda - MA, 26 de janeiro de 2023. 

RIGO ALBERTO TELIS DE A,,*,.ó,d.fon,,. digtt.IpomGO 

SOUSA:25302655349 
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RA DO CORDA 
Trabalho. Respeito  e, ,,Cl..edan,a. 

- 	 Agora é a Vos do Povo 	 - 

Oficio N° 22/2023 - GAB. P.M.B.C. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda (MA) vem encaminhar, pela presente, projeto 

contendo: (Plano de Trabalho; Declaração de equipe de coordenação do projeto; Declaração 

de manutenção, guarda e operação de serviços vinculados ao empreendimento; Aprovação do 

projeto pelo município; ART de elaboração do projeto e orçamento, com respectivo 

comprovante de pagamento; Projeto de pavimento contendo planta de localização, coordenadas 

topográficas, seção transversal, projeto de sinalização e acessibilidade; Memorial 

descritivo/Especificações técnicas ; Orçamento detalhado (memória de cálculo, curva ABC, 

composições e BDI); Declaração injórmnativa de ISS; Declaração de Encargos sociais; 

Cronograma fisico-financeiro, Declaração de Autoria de peças Técnica; Declaração de 

acessibilidade e lista de verificação. 

Que contempla o Plano de Trabalho cadastrado junto ao Ministério do Turismo via 

SICONV - Proposta N° 031391/2022, contendo solicitação de recursos financeiros na ordem de 

R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões) e a CONTRAPARTIDA no valor de R$ 60.000,00 (setenta 

mil reais), para o Pavimentação de Acesso as Praças Melo Uchôa e Maranhão Sobrinho, 

localizado neste município, perfazendo um INVESTIMENTO TOTAL no valor de R$ 

5.060.000,00 (Cinco milhões e sessenta mil reais). Cuja ação e objeto enquadra nos Programas 

das normas definidas e divulgadas pelo Ministério do Turismo. 

Atenciosamente, 

Barra do Corda - MA, 26 de janeiro de 2023. 

RIGO ALBERTO TEuS Assinado de forma dioltai nor 

r'E 	 RIGO ALBERTO TEUS DE 
1., 	 SOUSA:25302655349 

SOUSA:25302655 349 Dedos: 202301.26 11:42:23 -0300' 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
1 L'..,LLt,I..) iI1L011t%.tpuL 

Ao Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Odirlei Sudatti 

V~, 



BARRA DO CORDA 
Trabalho. Respeito cc!. .,da,,ia. 

Agora é a Ver do Povo. 

DECLARACÃO DE APROVACÃO DE PROJETO 

Declaramos, para fins de comprovação, que o projeto intitulado Pavimentação de Acesso as 

Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do Corda - 

MA, sob a administração da Secretaria Municipal de Infraestrutura, foi analisado e aprovado 

pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda, podendo ser apresentado o projeto para aprovação 

neste órgão e outras instâncias. Para que sejam produzidos todos os efeitos legais, técnicos e 

administrativos deste compromisso, firmamos o presente instrumento. N° da Proposta: 

031391/2022. 

Barra do Corda - MA, 26 de janeiro de 2023. 

,. Assinado de forma digital por 
flhIJ.J 

AL- 1 J 1 LLI..) RIGO ALBERTO TELIS DE 
DE 	 SOUSA:25302655349 

fladnçfl23fl1 96 11-47-43  SOU SA:zuio4 
RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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BARRA ffÔÕRDA 

~peito  o,Cidada,,jj. 
Agora*a Vez do povo; 

DECLARAÇÃO 

uoJero/oDra: t- avimenraçao de Acesso as s-'raças Mø!O ucnoa e maranhão Sobrinho 

O prefeito municipal de Barra do Corda - MA, considerando a celebração da Proposta N°: 

031391/2022 - MINISTERIO DO TURISMO, declara sob as penas da lei, que a Pavimentação 

de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do 
1 --------------------------------1 	 -- 	-- -------- 

- 	1Od1ILL1UO HSLC I11UILLE.1p10, OUJeLO USSC (.OUUULO, SeId CÃCUL4U4 CIII 4ICd UC USO 

comum do povo, estando em nome do proponente. 

Barra do Corda - MA, 26 de janeiro de 2023 

RI GO ALBERTO TEL.IS Asinadn de fnn,sa di&tst flor 

E 	
RIGO ALBERTO TEUS DE 

LI 	 SOUSA 25302655349 

SOl IÇA.,) çRn?f;rN Ç4Q Dados: 202301.2611:42:58 -0300 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
r iejttiu Jvluutctpat 

( 



BARRA DO CORDA 
T,.,b)fho. ~peito . Cl adan 

Ago.'aéaVczdc ovo. 

DECLARAÇÃO DATA BASE 

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério do Turismo, que o projeto 

d 	entrwn ile ÂC-,#-Q SO 25  Pracç@Q Mein TTchF2 e Mrtinhn Snhrinhn fl 1172(ISIQ nA 

município de Barra do Corda - MÁ, atende ao estabelecido no Banco de referência 

SICRO julho/2022 II ORSE outubro/2022 II SINAPI novembro/2022. Conforme 

Proposta: 031391/2022. 

Barra do Corda MA, 26 de janeiro de 2023. 

DIfA AI OEITr ¶C1 IC 1 %1_I%.# (SI_LILI 1. 5.1 1 LLIa 

DE 
CAI ICA.flCCAG 

Assinado de forma digital por 
RIGO ALBERTO mis DE 
SOUSA:25302655349 
Dado 202301.2611:43:18 
-0300 

TELIS DE SOUSA RIGO ALBERTO 
Prefeito Municipal 



BARRA DO CORDA 

 

Tpaba1he Respeito e Cl. ada,,la. 
- Âgo.së a Ve de P.,eo. 

  

DECLARACAO DE ENCARGOS  
Objeto/obra: Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho 

Declaramos para os devidos fins de direito junto à Caixa Econômica Federal, que o projeto de 

Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas no 

município de Barra do Corda - MA, quanto aos Encargos Sociais atendem ao estabelecido 

SINAPI novembro/2022 - com desoneração. Para a Mão-de-obra horista ou mensalista. N° da 

Proposta: 031391/2022. 

Barra do Corda - MA, 26 de janeiro de 2023. 

- 	 Assinado de forma digital por 
r% RJL) ALBERTO tJ 1 LI RIGO ALBERTO TELIS DE 
DE 	 SOUSA:25302655349 
- -. . ------------ C"d.,57 ÇVT fli A 11:43:44 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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BARRA DO CORDA 
T,.,ba!ho, Respeito eCidadania. 
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DECLARAÇÃO 
Objeto/obra: Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do Corda/MA 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM desoneração, e que esta 

é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. Referente ao 

Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas 

no município de Barra do Corda - MA, cujo o valor total é de R$ 5.060.000,00 

(Cinco milhões e sessenta mil reais), conforme Ministério do Tusimo - N° da 

Proposta: 031391/2022. 

Barra do Corda - MA, 26 de janeiro de 2023. 

DItC M IQTC T11 tc Assinado deforma digital por 
RIGO ALBERTO TE LIS DE 

DE 	 50USA25302655349 

Cf'II IC 	 AA Dados: 2023.012611:44:OO 
-, -03'00- 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA  
Objeto/obra: Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e com a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos 

orçamentários, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para participação, a título de 

CONTRAPARTIDA,  no repasse de recursos destinados ao Pavimentação de Acesso as Praças 

Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho, localizado neste município, conforme Programa Ministério 

do Turismo —N° da Proposta: 031391/2022. 

Barra do Corda - MA, 26 de janeiro de 2023. 

RIGO ALBERTO TEuS A nado 4.. (novo Anta 

E 
ALBERTO TELIS DE 

LI 	 50(J5k.25302655349 

Sol 1SA7 6fl?6S549 Dados: 2023.01.2611:44:20 -0300' 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
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DECLARAÇÃO  
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO OBJETO 

Objeto/obra: Pavimentação de Acesso as Praçaír Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho 

Declaramos ao Ministério do Turismo - N° da Proposta: 031391/2022, que a 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, se responsabiliza pela Manutenção e Guarda 

da obra, durante e depois da sua construção, cujo objeto é o Pavimentação de Acesso as 

Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do Corda - 

MA. 

Barra do Corda - MA, 26 de janeiro de 2023. 

RIC,O AI RFRTOTFIIS 
r'E 

 
ALBERTO TELIS DE 

LI 	 SOUSA 5302655349 
(('si I'Z A.') ' fl')AÇ ÇAO Dados: 2023.01.261 1:44:39 -O30 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
Pre/éilo Municipal 
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Objeto/obra: Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho 

Declaro, para fins de informação junto à Proposta N° 03 1391/2022 — Ministério do Turismo, que 

i'nuini' tt-tnit di P1horico do Proito nra n nrt-fí-itiirn mirnirini1 dp 1rri do ('ori1 - MA --- 

referente a Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho, está 

representada pela a Equipe Técnica seguinte: 

• Engenheiro Civil - Caio Sousa da Silva 

CREA 1117945464/MA 

Barra do Corda - MA, 26 de janeiro de 2023. 

Assinado de forma digital 
RiGOAIBERTOTEUS por RIGO ALBERTO TELIS DE 
DE 
SOUSA:5302b55349 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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ULÇLAKAAU 
A RL51 1 U Du rj1N DL LÁLDUÇÃO A SER 

ADOTADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA OBRA 

O Município de Barra do Corda - MA, através de seu representante legal declara que o 

REGIME DE EXECUÇÃO a ser adotado para a implantação do Objeto/obra da Proposta: 

• 031391/2022, repasse no valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões) e a contrapartida no valor de 

R$ 60.000,00 (setenta mil reais), por parte desta Prefeitura. O valor total do projeto é de R$ 

5.060.000,00 (Cinco milhões e sessenta mil reais) para o Pavimentação de Acesso as Praças 

Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do Corda - MA. Sendo 

que a Modalidade de Licitação é do tipo Tomada de Preço (Lei 8.666/93) via administração 

indireta, por menor preço global. 

• 
Barra do Corda - MA, 26 de janeiro de 2023. 

	

.. ,.. ., 	 -1. 11 Assinado de forma digital 
rI¼JsJ rsLoLrt 1 U 1 	por RIGO ALBERTO TEUS DE 
DE 	 SOUSA:25302655349 

	

e 	 Dados: 2023.01.2611:45:18 
-0300' 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO INFORMATIVA DO ISS 

O Município de Barra do Corda - MA, através de seu representante legal, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, informar que o ISS deste Município é de 2% sobre 

100%. Proposta: 031391/2022 — Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão 

Sobrinho localizadas no município de Barra do Corda - MÁ. 

Certo de contar com o apoio necessário, renovo meus préstimos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Barra do Corda - MA, 26 de janeiro de 2023. 

Duc_r ALPI=~  TCI i Assinado de forma digital por 
RIGOALBERTOTELISDE 

DE 	 SOUSA:25302655349 

cru ic 	,flc C A   Dados: 2023.01 .2611:45:41 
-0300' 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
Prejeito Municipal 
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BARRA DO CORDA 

Oficio N°12/2023 GAB/PREF 	 BA 

Barra do Cord9 - MA, 26 de janeiro de 23° 

Ao limo. Senhor 
Aurean de Lima Barbalho 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Corda - MA 

Assunto: Encaminhamento do Plano de Sustenta bilidade 

Ilustríssimo Senhor, 

A Pronfinifiem Ms,nirjnI rio Rirr rlri 	rrI - MA w~ nfrnxíi6c r1ct rifír'jn 

encaminhar o Piano de Susteniabifidade, Proposta rr uii.iiiui.22 cujo objeto e 

Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho 

localizadas no município de Barra do Corda - MA. 

Sem mais, reiteramos os votos de estima e consideração. 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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1 .1 Hitiri 

Segundo versão das mais antigas, considera-se como fundador de Barra do 

Corda o cearense Manoel Rodrigues de Meio Uchoa. O território constituía domínio de 

tribos canelas, do tronco dos gês e guajajaras, da linha Tupi. Nos anos que se seguiram 

à Independência, Meio Uchoa, por questões de família, foi a Riachão, no Estado do 

Maranhão. Em suas viagens a São Luis, estabeleceu boas relações de amizade com 

cidadãos de prol, entre os quais o Cônego Machado. Orientado por este, ao que parece, 

foi levado a escolher um local, entre a Chapada, hoje Grajaú, e Fastos Bons, para lançar 

as bases de uma povoação, ou mesmo com finalidades políticas, para evitar que os 

eleitores dispersos na região tivessem que percorrer grandes distãncias. 

Em 1835, impondo a si e a sua própria família os maiores sacrifícios, Meio Uchoa 

embrenhava-se na mata, acompanhado apenas de um escravo e, mais tarde, por alguns 

índios canelas, chamados "mateiros". Meio Uchoa, por certo margeou o rio Corda, ou das 

Cordas', até a sua embocadura, chegando ao local que escolheu para tundar a nova 

cidade, atendendo não só às condições topográficas como as comodidades relativas ao 

suprimento de água potável e ainda à possibilidade de navegação fluvial até São Luís. 

Sua esposa, D. Hermínia Francisca Felizarda Rodrigues da Cunha, fazendo-se 

acompanhar de seu compadre Sebastião Aguiar, foi a sua procura, viajando até a fazenda 

"Consolação", onde, devido ao adiantado estado de gestação em que se encontrava, viu-

se obrigada a permanecer; Sebastião Aguiar ordenou ao escravo Antônio Mulato que 

prosseguisse na busca de Uchoa. O encontro não tardou muito e, em breve, estavam 

todos reunidos. Meio Uchoa relatou suas aventuras, informando sobre a planície cortada 

por dois rios, considerando-a o lugar apropriado para a povoação desejada. 

Ao dar sua esposa à luz uma menina, Meio Uchoa exclamou: "Feliz é a época que 

atravesso. A providência acaba de me agraciar com duas filhas risonhas e diletas - a 

Altina Tereza e a futura cidade, que edificarei". Ao voltar ao local onde pretendia construir 

a nova cidade, já agora acompanhado de sua família, alguns amigos e índios, levantou 

um esboço topográfico, detalhando os contornos da última curva do Corda e mais 

acidentes locais. Mais tarde, levou os "croquis" ao conhecimento do Presidente da 

Y 
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de estradas e da proteção aos índios, no século passado, sendo o primeiro encarregado 

desse serviço. Construiu a primeira estrada entre Barra do Corda e Pedreiras. Faleceu 

paupérrimo, em Barra do Corda, segundo consta, em 7 de setembro de 1866. 

Colaborando com o fundador, após sua morte, empenharam-se no 

desenvolvimento de Barra do Corda, entre outros, Abdias Neves, Frederico Souza Meio 

• Albuquerque, lsaac Martins, Frederico Figueira Fortunato Fialho, Anibal Nogueira, Vicente 

Reverdoza e Manoel Raimundo Maciel Parente. 

O território do Município recebeu sucessivamente as denominações de Missões, 

Vila de Santa Cruz, Santa Cruz da Barra do Corda e Barra do Rio das Cordas. Fato de 

grande repercussão ligado à história do Município foi o massacre da colônia Alto Alegre 

pelos índios, em 13 de março de 1901, no qual pereceram mais de 200 pessoas, entre as 

quais trades e treiras. Mais recentemente teve Barra do Corda sua vida conturbada por 

ocasião dos movimentos revolucionários de 1924 e 1930. 

1.2 Geografia 

Sua população estimada em 2018 era de 87.794 habitantes, segundo o censo 

realizado oelo IBGE. 

Caracteristicas geográficas 

5 190 339 Área Total 	 rV' 

População 	87 794  lias 
Total 
esbniaiva 

3E;2018- 

•Posçio 	M. 11 

F)l'ns,llarlp 	15.9 nao lçi'l' 

Clima 	tronical Aw 

Altitude 	148 m 

Fuso horário Hora de Bras lia  LT C - 

Indicadores 

1)14 	 0.606— 
PMUDf2O10- 

POStÇ8o 	MA 21' 

P18 	 RS 586 097 mil 

'POsiç8o 	MA 16' 

P18 par Cap.ra R 55  684669 
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aumento dos índices de mortalidade, dificuldade nos transportes agrícolas, coletivos e 

etc., deixando marcas de sofrimento e privações, com isso, retardando o desenvolvimento 

humano e a sua produtividade. 

As populações que residem nas áreas dos municípios maranhenses, estão 

marcadas pela falta de transporte e de uma melhor via de acesso, pois de maneira geral 

. 

	

	os serviços de recuperação de caminho de acesso estão concentrados nas sedes 

municipais, e são operados de forma deficiente, com um grau de desperdício de recursos 

que beneficiam somente um número reduzido da população. 

A pavimentação do trecho que tem como objetivo dotar as regiões beneficiadas 

de acesso eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas rodoviárias do 

Estado e Município, é uma experiência bem-sucedida de programas que atendem a 

beneticjos das comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o desenvolvimento 

socioeconômico da Região. 

Com base nos fundamentos no art. 70  da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas 

alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que 

possibilitem viabilizar a pavimentação de 6.090,00 metros, como abaixo relacionada nos 

projetos, está localizado no município de Barra do Corda - MA. 

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

As obras, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante celebração de 

convênio a ser firmado entre a CAIXA - MINISTERIO DO TURISMO e a Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda - MA, visando otimizar e agilizar a utilização dos recursos 

disponibilizados pelo Governo Federal. 

3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 

premente de ser criada a infraestrutura básica no Município de Barra do Corda - MA, uma 
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há nenhum tipo de revestimento na rua indicada no projeto. Onde nos períodos chuvosos 

há o surgimento de buracos e lama, dificultando a locomoção das famílias que ali vivem. 

As vias urbanas de Barra do Corda - MA estão necessitando da execução de 

serviços de recapeamento, drenagem superficial, acessibilidade e sinalizações. São 

observadas grandes dificuldades no deslocamento dos moradores, devido à péssima 

• qualidade das ruas. Deve-se observar que a execução dessas obras, irão apresentar um 

ótimo retorno para os produtores e toda a população local. 

4. SERVIÇOS À SEREM EXECUTADOS 

Recapeamento  

O projeto de pavimentação foi desenvolvido a partir dos resultados dos estudos 

realizados orientados desde o início no sentido de buscar a localização de materiais que 

permitissem a utilização, objetivando assim, a minimização dos custos de recapeamento. 

Para a estrutura do pavimento foi dimensionado o seguinte: 

U 	ICVCLII l fui tO CIII t,0I 1L1I Ct0 0I01tIL0 1 1C JlLci UC 101011 ICI 11.0. 

o As seções transversais adotadas possuem uma variação na pista de rolamento de 

5,40 m de largura, revestido com uma capa em concreto - C.A.U.Q, com 0,30cm 

dos dois lados com sarjeta, totalizando 6,00 m de largura da via (em alguns trechos) 

- Em trechos com a largura da via de 7,00 m, a seção transversal adotada possui 

uma variação na pista de rolamento de 6,40 m de largura, revestido com uma capa 

em concreto - C.A.U.Q, com 0,30cm dos dois lados com sarjeta. Já com o trecho 

de largura de 5,00 m, a seção transversal adotada possui uma variação na pista de 

rolamento de 4,40 m de largura, revestido com uma capa em concreto - C.A.U.Q, 

com 0,30cm dos dois lados com sarjeta. 

o Para a capa de rolamento, será adotado o concreto asfáltico usinado - C.A.U.Q. 

com espessura de 5,00 cm na pista de rolamento. 
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o Acabamento convencional. 

Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos: 

o Itens de serviços, unidades e quantidades; 

o Materiais a utilizar em cada caso. 

Drenaqem Superficial  

Os componentes do sistema de drenagem superficial, considerados no projeto, são os 

seguintes: 

o Sarjeta — moldada in loco; 

Para cada um desses dispositivos serão definidos os seguintes elementos: 

o Seção transversal tipo; 

o Itens de serviços, unidades e quantidades; 

o Materiais a utilizar em cada caso. 

O critério adotado na escolha de cada componente visou primordialmente, assegurar que 

as águas pluviais fossem devidamente captadas e encaminhadas para as calhas naturais 

de drenagem, evitando assim o inicio de um processo erosivo na plataforma da estrada 

ou nos taludes dos cortes e aterros. 

Sinalização Vertical e Horizontal  

O projeto contempla os serviços de sinalização horizontal e vertical necessários a 

segurança dos usuários da rodovia. 

5. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

A obra será executada na Vias da sede do município Barra do Corda - MA de 

acordo com os locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal, juntamente com 

lideranças locais, de acordo com a demarcação topográfica do parcelamento dos imóveis 
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6. CUSTO DAS OBRAS 

O presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 5.060.000,00 (Cinco milhões e sessenta mil reais). 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em 

nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços, 

do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a dezembro do 

lllCiIIlU cIHU. 

8. IMPACTO AMBIENTAL 

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê tão somente trabalho de 

recapeamento asfáltico em vias já existentes, não há indicativo de danos significativos ao 

meio ambiente. 

• 9. RESUMO DO PROJETO 

No Projeto Básico de Recapeamento Asfáltico, onde será em Concreto Asfáltico 

Usinado à Quente (C.A.U.Q.) no município de Barra do Corda - MA, com extensão total 

de 6.090,00 Metros, tais como: 

o Terraplenagem - Limpeza mecanizada da área de implantação de calçadas; 

o Pavimentação; 

o Acessibilidade; 

o Drenagem Superficial; 

o Sinalização Vertical, Horizontal; 
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as distâncias médias de transporte, e todos os detalhes em cada serviços. 

1 
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a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

C. 	Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro; 

e. Plantas; 

f. ART de Elaboração do Projeto e Orçamento; 

RESPOSÁVEL TÉCNICO 

Documento assinado digitalmente 
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Localização: Sede do Município de Barra do Corda — MA 

RUA FORTU NATO FIALHO 2o nn 6,00 

RUA ISAAC MARTINS - 

1.ibU,UU 
6.00 

FREDERICO FIGUEIRA 2 
53,00 

6,00 

RUA TIRADENTE/CORONE JOSE SALOMÃO 
90100 

6,00 

RUA LUIS DOMINGUES 
317,00 

6,00 

RUA PEDRO BRAGA 
296,00 

6,00 

RUA ARÃO BRITO 
494,00 

6,00 

FREDERICO FIGUEIRA - 

1b3,UU 
6.00 

MAGALHÃES DE ALMEIDA 
267,00 

6,00 

MAGALHAES DE ALMEIDA 2 
OL.,UU 

6,00 

RUA BENEDITO LEITE 
505 

6,00 

AV JUSCELINO KUBISCHEK 
924,00 

6,00 

RUM GONÇALVES DIAS 
601,00 

b,UU 

RUA ELIEZER MOREIRA 
108,00 

7,00 

RUA RIO NEGRO ATÉ RUA GERONCIO FALCÃO 181,00 5,00 

GENERALIDADES 

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma 

execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos adotados pela CAIXA, 

devendo ser aplicadas apenas em relação aos serviços previstos na planilha de 

quantitativos e custos, peça componente do projeto básico, quando da execução da obra. 

C// 
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fiscalização impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às 

condições contratuais. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA — Para perfeita execução e completo acabamento das obras e 

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de 

obras, pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento 

• conveniente dos trabalhos. 

EQUIPAMENTOS 	Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e 

ferramental necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em 

quantidades suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado. 

LICENÇAS E TAXAS — A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos 

serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento 

de seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam 

diretamente respeito à obra. 

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO — A Secretaria Municipal de obras ou outro 

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus 

devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu 

nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção. 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA - O Construtor, assumirá integral responsabilidade 

1 	
I_.
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decorrentes da reallzaçáo dos trabalhos. 
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Área do nome 
da obra 

CAIXA 
C iJa.CO or -oros C) oauac 

PATRIA AMADA 

BRASIL 
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confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e 

qualidade. 

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade dos padrões das cores durante todo o período de 

execução das obras. 

Exemplo de placa de obra: 

Frnf F/12nI 121 \Iicu 121 dQ PI 	 rich (hr2 - 
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Área total: 
Proporção de 8Y s 4Y. lv 

Dimensões minimas: 
• 3mx 1.5m 
Noto A placo deve possuir tamanho adequado paro 
visualização no contato de obras. 

Área do nome do obra (A): 
• Cor de fundo: verde. Pantone 3425C. 
• Fonte: Signiko Bold, caixa alto e baixo. 
• Cor da fonte: bronco. 

Ár,a de informações da obra (B): 
• Cor de fundo verde- Pantone 370C 
• Fonte Styniko Regular, caixa alto e baixo. 
• Corda fonte amarelo - Pantone t 1ÓC e Branca 
• Entrelinhas: 1 
• Espaço entre letras: 0,2 

Área das assinaturas (C): 
• Cor de fundo, bronca, 
• As assinaturas devem estar centralizados. 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras -  Caixa 

,iiaL, ,ai. 

bera confeccionada a placa da utra, conforme padrao do CEE. O material a ser 

utilizado na confecção será: 

o Placa: (3,00x1 ,50) m = 4,50m2  

o Placa em folha de zinco de 2,50mm 

o Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

o Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m 

o Todas as peças serão fixadas com pregos 2 1/2  x 1 ½ x 13. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Generalidades: 

Será confeccionada a placa da obra, conforme padrão do CEF. O material a ser 

utilizado na confecção será: 

Placa: (3,00x1,50)m = 4,50m' 
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— Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria 

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

Equipamentos e materiais: 

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser 

empregados: 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10) 

— Pontalete de madeira não aparelhada *75  x  75*  cm (3 x 3") pinus, mista ou equivalente 

da região 

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5  x 7*  cm, maçaranduba, angelim ou equivalente 

da região 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n.  22*, adesivada, de *2,0 

x 1,125*  m 

- Equipamentos manuais. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Metodologia de execução: 

- Deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais 

orientações contidas no manual da CAIXA. 

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de 

madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. 

— As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser 

pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua 

durabilidade e qualidade. 
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inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de 

execução das obras. 

1.2 Mobilização de equipamentos 

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de 

equipamentos indispensáveis para a perfeita execução da obra. 

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização, 

devendo existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados. 

Os cálculos de distância média considerados foram da cidade de Presidente 

Outra - MA. 

Equipamentos e materiais: 

- Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de 

2,44 m - chp diurno; 

- Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, aquecido 

com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão toco, pbt 

14.300 kg, potência 185 cv - chp diurno; 

- Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - chp 

diurno. 

vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m, 

potência 105 hp capacidade 450 tlh; 

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, 

carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive 

caçamba metálica; 

- Rolo compactador vibratório tandem, aco liso, potência 125 hp, peso sem/com 

lastro 10,20/11,65 t, largura de trabalho 1,73 m; 

- Trator de pneus com potência de 85 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica 
	

4\) 
acoplada; 
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chp diurno. 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço será em un (unidade). A mobilização de pessoal e equipamentos 

necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados 

na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos 

preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato. 

Metodologia de execução: 

- A mobilização constituirá em mobilizar todos os equipamentos até o 

canteiro da obra para uso da construtora e só será iniciada após a autorização da 

fiscalização; 

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

2.1 Administração local 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e 
I.._. 	-i.-..-. 	.4 	-......_4......Z-.... 	A.-,..-.._.._....-.....L 	____.__._.._. 	,_. ..,_ 	 :.... 
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obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de equipamentos, 

materiais e serviços; 

- Topografo: Realiza os levantamentos e executa trabalhos topográficos. Efetua o 

reconhecimento básico da área programada para elaborados técnicos. Executa os 

trabalhos topográficos relativos ao balizamento, colocação de estacas, referências de 

nível e outros. 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima. 
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obra, não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta 

tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço 

• o item será pago 100%. 

%AM = Valor da Medição Sem AM 

Valor do Contrato Sem AM 

Rssltndn que o nomAntn do srvir.o Administr'3io 1 oel ~P snuiir o - 	r, - 	 -- 	 ---. ------- ----p---- 	- 	 - - 
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deste 

 

item, com valor mensal fixo. 

Metodologia de execução: 

- Caberá ao engenheiro auxiiiar da obra a compatibiiização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 

segurança vigentes. 

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, 

sempre mediante aprovação. 

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se 

observar a legislação profissional do Sistema Contea e as normas relativas ã higiene e 

segurança do trabalho. 

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional 

necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da 

finnnrpirn r4i nhr2 2htpndr1_ç 	n n2n9mPntrl 
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3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 PINTURA DE LIGAÇÃO 

3.1.1 Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2C 

Pintura de ligação consiste na aplicação de liaante asfáltico sobre superfície de base 

ou revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfáltica 

qualquer, objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento 
.1.4-. 

O Cl CAC_,UL0UO. 

Equipamentos e materiais: 

- Caminhão tanque distribuidor de asfalto; 

- Tanque de estocagem de asfalto. 

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos 

tipos: 

Emulsões asfálticas comuns ou modificadas, tipos RR-1C, RR-2C, RM-1C, 

RM-2C e RL-1C °. Para essa pavimentação foi escolhida o tipo RR-2C como 

especificado no orçamento em anexo. 

Equipamentos: 

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, 

• vassouras mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada 

manualmente. O jato de ar comprimido poderá, também, ser usado. 

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba 

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a 

aplicação do ligante betuminoso em quantidade e forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos 

para este fim, deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de 

tacômetro, calibradores e termômetros com precisão de ± 1 
O  em locais de fácil 

observação e, ainda, possuir espargidor manual ("caneta"), para tratamento de 

pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser 
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com dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do 

recipiente. 

O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade 

de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Critérios de medição e aceite: 

a pintura de ligação deve ser medida em metros quadrados, considerando a área 

• efetivamente executada. 

Metodologia de execução: 

— Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização, 

visando à segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção 

permanente durante a execução dos serviços. 

- A superticie a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e 

qualquer material solto. 

— Antes da aplicação do ligante asfáltico, no caso de bases de solo-cimento ou de 

concreto magro, a superfície da base deve ser umedecida. 

- Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na quantidade 

recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação do ligante asfáltico 

• deve ser fixada em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a 

temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A 

viscosidade recomendada para o espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 

100 segundos 'Saybolt-Furol" (DNER-ME 004/94). 

- Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a evaporação 

em decorrência da ruptura. 

- A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" da emulsão diluída é de ± 0,2 

11m2. 

- Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de 

trabalho e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto 
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devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início 

e o término da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre essas faixas, as quais 

devem ser, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve 

ser imediatamente corrigida. 

3.1.2 Transporte com caminhão tanque de transporte de material asfáltico de 20000 

1, em via urbana pavimentada, OMT até 30km (unidade: TXKM) - referente ao material 

de pintura de ligação com DMT de 30km 

DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE DUTRA ATÉ A OBRA EM BARRA DO CORDA 

= 30 km de 96,80 km. 

Itens e suas características: 

- Caminhão tanque: equipamento utilizado para o transporte de material astáltico 

Equipamento: 

- Caminhão de transporte de material asfáltico 20.000 1, com cavalo mecânico de 

capacidade máxima de tração combinado de 45.000 kg, potência 330 cv, inclusive tanque 

de asfalto com maçarico. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado 

pela distância média de transporte (DMT), até 30 km. 

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino 

Critérios de aferição: 

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*XN), onde: 

PH 	Produtividade horária, 168 m3 /h; 

C = Capacidade do tanque, considerado 20 m3; 

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 

X = distância em km, considerado 1km; 
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- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga 

de materiais. 

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço.  

- Esta composição refere-se a transporte para DMT até 30 km. Caso seja necessária uma 

DMT maior que 30 km, considerar nos quantitativos da DMT desta composição a distância 

de 30 km e utilizar a composição adicional correspondente para quantificar a DMT 

excedente a 30 km. 

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 

concessionadas. 

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de 

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado); 

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

3.1.3 Transporte com caminhão tanque de transporte de material asfáltico de 20000 

1, em via urbana pavimentada, adicional para DMT excedente a 30 km (unidade: 

Ô 	
TXKM) - referente ao material de pintura de ligação com DMT de 66,80km 

DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE DUTRA ATÉ A OBRA EM BARRA DO CORDA 

= restante 66,80 km. 

Itens e suas características: 

- Caminhão tanque: equipamento utilizado para o transporte de material asfáltico 

Equipamento: 

- Caminhão de transporte de material asfáltico 20.000 1, com cavalo mecânico de 

capacidade máxima de tração combinado de 45.000 kg, potência 330 cv, inclusive tanque 

de asfalto com maçarico. 

Critérios para quantificação dos serviços: 
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destino 

Critérios de aferição: 

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*X/V), onde: 

PH = Produtividade horária, 420 mIh; 

C = Capacidade do tanque, considerado 20 m3; 

• 
FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 

X = distância em km, considerado 1km; 

V 	velocidade de transporte, considerado 60 km/h. 

- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso específico 

do material asfáltico igual a 1 ton/m3. 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga 

de materiais. 

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 

concessionadas. 

-. Está composição refere-se somente ao transporte para a DMT excedente a 30 km. Deve-

se considerar nos quantitativos da DMT somente a distância excedente a 30 km. Para a 

consideração dos primeiros 30 km, utilizar a composição de transporte para DMT até 30 

km correspondente. 

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de 

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado); 

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

3.2 APLICAÇÃO DE CBUQ 

3.2.1 Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de 

rolamento - exclusive carga e transporte. 
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- Vibroacabadora: equipamento utilizado na execução do revestimento asfáltico, aplicando 

e pré compactando o concreto asfáltico de acordo com a espessura e largura prevista de 

projeto; 

- Rolo compactador de pneus: equipamento utilizado para compactar a mistura asfáltica 

aplicada pela vibroacabadora aumentando a resistência do pavimento; 

- Rolo compactador tandem: equipamento utilizado para compactar e dar o acabamento a 

via após a compactação com o rolo de pneus; 

- 1 rator de pneus com vassoura mecânica acoplada: equipamento utilizado para limpeza 

da pista a ser pavimentada; 

- Caminhão basculante: equipamento utilizado para transportar e despejar a mistura 

asfáltica na caçamba da vibroacabadora durante a aplicação do revestimento asfáltico; 

- Concreto Betuminoso Usinado a Quente: mistura asfáltica formada de agregados graúdo 

e miúdo e cimento asfáltico, aplicada a quente e que compõe a camada de revestimento 

asfáltico revestimento asfáltico (rolamento ou binder). 

Equipamento: 

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação de 1,90 m a 5,30 m, 

potência de 105 HP e capacidade de 450 tlh; 

- Rolo compactador de pneus estático, pressão variável, potência de 110 HP, peso 

sem/com lastro de 10,8/27,0 te largura de rolagem de 2,30 m; 

- Rolo compactador vibratório tandem, aço liso, potência de 125 HP, peso sem/com lastro 

de 10,20/11,65t e largura de trabalho de 1,73 m; 

- Trator de pneus com potência de 85 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica acoplada; 

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, carga 

útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 CV inclusive caçamba 

metálica. 

Execução: 
	 IN 
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— A mistura asfáltica é transportada entre a usina e a frente de serviço através de 

caminhões basculantes que a despejam no silo da vibroacabadora; 

- A vibroacabadora ajustada para executar o revestimento asfáltico com a espessura e 

largura prevista em projeto percorre o trecho da faixa a ser asfaltada despejando e pré-

compactando a mistura aquecida. Durante a passagem do equipamento, um operador de 

• 
mesa verifica a espessura da camada; 

— Os rasteleiros acompanham a vibroacabadora e corrigem falhas e defeitos deixados pela 

vibroacabadora; 

- Na sequência, assim que há frente disponível de trabalho, passa-se o rolo compactador 

de pneus, na faixa recém-pavimentada, na quantidade de fechas prevista em projetos. 

Deve ser possível ajustar a pressão dos pneus, iniciando a passagem com pequenas 

pressões e, assim que a mistura asfaltica for estriando, aumentam-se as pressões; 

- Atrás do rolo de pneus, inicia-se a rolagem com o rolo liso tipo tandem, com o número 

de fechas previsto em projeto e dando o acabamento final ao revestimento asfáltico. 

3.2.2 Transporte com caminhão tanque de transporte de material asfáltico de 20000 

1, em via urbana pavimentada, DMT até 301km (unidade: TXKM)  -  referente ao material 

• do concreto asfáltico com DMT de 30km 

DMT DA REFINARIA EM PRESIDENTE DUTRA ATÉ A OBRA EM BARRA DO CORDA 

= 30 km de 96,80 km. 

Itens e suas características: 

— Caminhão tanque: equipamento utilizado para o transporte de material asfáltico 

Equipamento: 

- Caminhão de transporte de material asfáltico 20.000 1, com cavalo mecânico de 

capacidade máxima de tração combinado de 45.000 kg, potência 330 cv, inclusive tanque 

de asfalto com maçarico. 

Critérios para quantificação dos serviços: 
11k 
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Critérios de aferição: 

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*XN), onde: 

PH = Produtividade horária, 168 m3/h; 

C = Capacidade do tanque, considerado 20 m3; 

• 
FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 

X = distância em km, considerado 1km; 

V 	velocidade de transporte, considerado 24 km/h. 

- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso específico 

do material asfáltico igual a 1 ton/m3. 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga 

de materiais. 

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço.  

— Esta composição refere-se a transporte para DMT até 30 km. Caso seja necessária uma 

DMT maior que 30 km, considerar nos quantitativos da DMT desta composição a distância 

de 30 km e utilizar a composição adicional correspondente para quantificar a DM1 

. 	excedente a 30 km. 

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 

concessionadas. 

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de 

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado); 

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

3.2.3 Transporte com caminhão tanque de transporte de material asfáltico de 20000 

1, em via urbana pavimentada, adicional para DMT excedente a 30 km (unidade: 

TXKM) — referente ao material do concreto asfáltico com DMT de 66,80km 
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- Caminhão tanque: equipamento utilizado para o transporte de material asfáltico 

Equipamento: 

- Caminhão de transporte de material asfáltico 20.000 1, com cavalo mecânico de 

capacidade máxima de tração combinado de 45.000 kg, potência 330 cv, inclusive tanque 

de asfalto com maçarico. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado 

pela distância média de transporte (DM1), excedente a 30 km. 

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino 

Critérios de aferição: 

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*XJV), onde: 

PH = Produtividade horária, 420 m3/h; 

C = Capacidade do tanque, considerado 20 m3; 

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 

X 	distância em km, considerado 1km; 

• V = velocidade de transporte, considerado 60 km/h. 

- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, foi adotado o peso específico 

do material asfáltico igual a 1 ton/rn3. 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga 

de materiais. 

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 

concessionadas. 

- Está composição refere-se somente ao transporte para a DMT excedente a 30 km. Deve-

se considerar nos quantitativos da DMT somente a distância excedente a 30 km. Para a 

~j_ 
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acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado); 

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

4.0 ACESSIBILIDADE 

4.1 Demolição da calçada e construção da rampa tipo padrão para acesso de 

deficientes a passeio público, em concreto simples fck25mpa, pintada em novacor, 

02 demãos e piso tátil de alerta/direcional. 

A demolição se faz necessária para que o projeto atenda aos objetivos de dar conforto ao 

pedestre e aos PCD - conforme a norma - as calçadas serão demolidas em algumas 

partes com martelo pneumático para a implantação de rampas com piso tátil 

Piso podotátil 

trata-se de uma fiada contínua com piso podotátil, conforme preconiza a NBR 

9050, com as seguintes características: 

• Placa de concreto, dimensões 40 cm x 40 cm; 

• Antiderrapante, alto tráfeao. assentado conforme instruções do fabricante 

5.0 DRENAGEM SUPERFICIAL 
c 4 	 .J 	 ......u....-...J 	 ..j 	&... 	 
.9. 1 L#IlIJul9aJ 4Usarjetas II IS%ÀII I1.? ..ai jci, 	 as 

O serviço corrigira o nivel da pista em re!açao a calçada. A atual diferença entre 

ambos causa desconforto ao trânsito e dificuldade de construção das rampas de 

acessibilidade. 

A demolição das sarjetas deverá ser executada com ferramentas e equipamentos 

adequados, de forma segura para todos os operários e eventuais transeuntes. 

As superfícies a serem demolidas e removidas, deverão ser previamente 

umedecidas. Os elementos e entulhos provenientes da demolição não deverão ser 

abandonados em posição que não prejudique a passagem de veículos e transeuntes. 

N) 
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5.2 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho curvo, 30 

cm base x 10 cm altura 
IA 
ILI Icla suas CAI 
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montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas. 

Servente: profissiona! que auxi!ia o pedreiro com as atividades para a execução da 

sar]eta. 

LI Concreto: material utilizado para execução da sarjeta. 

LI Fõrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia. 

LI Areia: materia1  uti!izado para fazer a base de assentamento. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

LI Utilizar o comprimento linear total em trecho curvo de sarjeta de concreto, com 

dimensões 30 x 10 cm (base x altura). 

Execução: 

LI Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

fl Pnu uI2ri7 	ar ri,, cu-ulru #:1 nvnri l,n r1i h ,:aQim znhrim 2 flI 121 2 c2r1clt9 	nvri 1t9r19 

LI Instalação das formas de madeira. 

LI Lançamento e adensamento do concreto. 

LI Sarrafeamento da superfície da sarjeta. 

LI Execução das juntas. 

6.0 SINALIZAÇAO VERTICAL 

6.1 Placa de identificação de ruas nas dimensões 45 x 20cm excluso suporte para 

fixação 

6.2 Placa de sinalização de advertências nas dimensões 1.26 x 1.26cm - incluso 

suporte para fixação 
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a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que 

governam o uso da via; 

Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via 

ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

Indicar direções, localizações, ruas, pontos de interesse turístico ou de 

serviços e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a 

ajudar o condutor em seu deslocamento 
— 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como sustratos para a 

confecção das placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e 

madeira imunizada. 

As películas utilizadas são: retrorrefletivas dos seguintes tipos: de esferas 

inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de 

acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de 

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas 

que garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em 

quaisquer condições climáticas, inclusive após execução do processo de 

manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser 

utilizada tinta brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo 'esferas expostas. O 

verso da placa deverá ser na cor preta, fosco ou semifosco. 

Critérios de medição e aceite: 
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Em vias urbanas recomenda-se que as placas de 'Parada Obrigatória" (R-1) 

seja, no mínimo, retrorrefletivas. E placas onde identificam a localização de cada rua. 

Metodologia de execução: 

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como 

princípio básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real 

eficácia dos sinais. 

7.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

7.1 Pintura de faixa de pedestre ou zebrada tinta retrorrefletiva a base de resina 

acrílica com microesferas de vidro, e = 30 cm, aplicação manual 

A tinta deve ser fornecida para uso em suoerfície betuminosa ou de concreto 

de cimento Portland. A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar 

sedimentos, nata e grumos, que não possam ser facilmente redispersos por agitação 
1 	 .__--..-.l..__ 	  -. L......-. 	— 	 A 	 .1...... 
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apresentada nas cores tranco-neve e amarelomedio. 

A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições: 

a) temperatura entre 100  C e 40° C; 

b) umidade relativa do ar até 90%. 

A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e vir 

na consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro qualquer aditivo. 

No caso de adição de microesferas de vidro "premix", pode ser adicionado, no 

máximo, 5% (cinco por cento) em volume de água potável, para acerto de 

viscosidade. 

No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupla aspersão, 

a sua aplicação deve ser feita mecanicamente, utilizando dois bicos espargidores, 

alinhados, independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções 

especificadas, de forma a haver a mistura dos dois tipos de microesferas exatamente 
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ser obtida de uma só passada da máquina sobre o revestimento. A tinta, quando 

aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o revestimento e 

permitir a liberação do tráfego a partir de 30 minutos após aplicação. A tinta deve 

manter integralmente a sua coesão e cor, após aplicação sobre superfície 

betuminosa ou de concreto de cimento Portland. 

As microesferas de vidro devem satisfazer à especificação de microesferas 

de vidro para sinalização horizontal rodoviária DNER — EM 373/00. A tinta aplicada, 

após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de 

adesividade às microesferas de vidro e ao revestimento, produzir película seca, 

fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento 

durante o período de vida útil que deve ser, no mínimo, de dois anos. 

A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve apresentar 

sangramento, nem exercer qualquer ação que danifique o revestimento. 

7.2 Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta retrorrefletiva a base de resina 

acrílica com microesferas de vidro, aplicação mecânica com demarcadora . 	autopropelida 

Empregar equipamento com reservatório de tinta com capacidade mínima de 

30 litros, dotado de sistema de aquecimento da tinta até que a mesma atinja a 

viscosidade adequada para aplicação; 

O equipamento deve ter capacidade de regulagem da largura da faixa e da 

demarcação de faixas contínuas ou tracejadas, preparar tinta e mistura de 

microesferas no tanque da máquina de demarcação viária de acordo com o 

especificado, sinalização de segurança na via / interrupção ou desvio do tráfego de 

veículos em obediência ao Código de Trânsito Brasileiro. 

A limpeza do pavimento com varredura e jatos de ar comprimido. 
1~ 

v 
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8.0 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

8.1 Placa de inauguração em alumínio - pedra fundamental, altura de 0,90cm fixada 

em uma pedra de mármore 

No final da obra será instalado a placa metálica para inauguração de obra com dimensões 

• de 60 x 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de 90cm.ma placa de 

inauguração em pedra. 

8.2 Desmobilização de equipamentos 

Os cálculos de distância média considerados foram da cidade de Presidente 

Dutra — MA. 

Equipamentos e materiais: 

- Vassoura mecânica rebocâvel com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de 

2,44 m - chp diurno; 

- Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, aquecido 

com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão toco, pbt 

14.300 kg, potência 185 cv - chp diurno; 

- Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg - chp 

diurno. 

vibroacabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 5,30 m, 

potência 105 hp capacidade 450 t/h; 

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, 

carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive 

caçamba metálica; 

- Rolo compactador vibratório tandem, aco liso, potência 125 hp, peso sem/com 

lastro 10,20/11,65 t, largura de trabalho 1,73 m; 
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sem/com lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m; 

- Máquina demarcadora de faixa de tráfego à frio, autopropelida, potência 38 hp - 

chp diurno. 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço será em un (unidade). A desmobilização de pessoal e 

equipamentos necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos 

classificados na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento 

distribuído nos preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato. 

Metodologia de execução: 

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os 

equipamentos usados pela construtora e só será iniciada após a autorização da 

tiscatização;0 

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as 

instalações do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o 

material não utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da 

construtora, ou utilizados durante a obra sob a sua orientação; 

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas. 
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M1N1STERIO DO TURISMO 

PLATAFORMA +BRL 

N° / ANO DA PROPOSTA: 
031391/2022 

OBJETO: 
Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do Corda/MA 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECIPROCOS: 
O município de Barra do Corda, Estado do Maranhão, tem uma população de 82.830 habitantes (segundo IBGE 2010), área de 
5.190,339 Km2  e Densidade demográfica 15,92 habfKm2. Está localizado na mesorregião do Centro Maranhense, microrregião 
Alto Mearim e Grajaú e distancia-se da Capital 346,721am. 
a cidade é banhada por dois grandes rios, além de ter cachoeiras fantásticas e as aldeias indígenas, que oferecem artesanato e 
uma experiência diferenciada. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
O objeto pretende democratizar e propiciar o acesso ao turismo, ampliar os fluxos turísticos e a permanência do turista no 
município, bem como preservar a identidade cultural, fatos que entram em concordância com as diretrizes da Política Nacional 
Uh 	.1 4.tIOJÂAIJ. 
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A ação visa dotar o município de uma infraestrutura com o objetivo de atrair e receber turistas, também contribuindo para o 
fluxo dos moradores, proporcionando aos turistas uma condição melhor de acesso, urbanizada e sinalizada, aumentando o 
turismo nas áreas atendidas pelo projeto, praça Meio Uchoa um dos principais pontos turísticos de Barra do Corda nela são 
realizados vários eventos: Paixão de Cristo, cantata de Natal e apresentação de Peças teatrais. 

PROBLEMA 
A 
 SER RESOLVIDO: 

Com o recapeamento de vias que dão acesso as Praças Meio Uchôa (localização 59026.0 S 45'14'54.1 W) e Maranhão 
Sobrinho (localização 5°30'19.7 S 45'14'41.5 W) tange ao desenvolvimento do turismo no município, permitirá a expansão e 
fortalecimento das atividades produtivas, dando fonte de renda para o moradores do município. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
A referida obra irá beneficiar diretamente os trabalhadores que necessitam de boas condições de tráfego para o escoamento de 
sua produção, para que os mesmos possam ser inseridos no mercado de maneira mais sólida e competitiva, aumentando a 
capacidade de comercialização e, consequentemente o desenvolvimento de novos postos de trabalho e geração de renda. 
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CONCEDENTE: 
54000 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
MINISTERIO DO TURISMO 

CPF DO RESPONSÁVEL: 	NOME DO RESPONSÁVEL: 
***.371.154-** 	 CARLOS BRITO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 	 CEP DO RESPONSÁVEL: 
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE t******* 

Relatório emitido em 09/01/2023 11:26:58 Página 1 de 7 



2- DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE: 
06.769.798/0001-17 

/' 	''3 
1 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

\O 

t 
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 	 4d 
RUA RUA ISAAC MARTINS, 371 

CIDADE: 
BARRA DO CORDA 

UF: 
MÁ. 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
0731 

CEP: 
65950000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 
9936432333 

BANCO: 
104 - CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 
0765-0 

CONTA CORRENTE: 
0066471519 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
***.026.553-** 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
RIGO SOUSA 

ENDEREÇO DO RESPONSÂVEL: 
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE 

CEP DO RESPONSÁVEL: 

Relatório emitido em 09/01/2023 11:26:58 
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4- DADOS DO EXECUTORIVAL()RES 

VALOR GLOBAL: R$ 5.060.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 60.000,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2022 R$ 5.000.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 60.000.00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS 1)E APLICAÇÃO: R$ 0.00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 27/12/2022 

FIM DE VIGÊNCIA: 31/12/2025 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2025 

Relatório emitido em 09/01/2023 11:26:58 	 Página 3 de 7 



Meta n°: 1 

5- PLANO DE TRABALHO 

( c 

ç, 	 /'. 
Especificação: 	Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho' 	elas no município de Baga-doj 

Cord'/M 4 	 - 	— - 

Unidade de Medida: 	KM 	 Ouantidade: 	1.0 Valor: 	 K$ 	3i 0Q( 

Início Previsto: 	27/12/2022 	Término Previsto: 	31/12/2025 Valor Global: 	 R?5JtQO1Ú0' 

UF: MA 	Município: 	0731 - BARRA DO CORDA 	 CE?: 	65950-000 

Endereço: Barra do Corda/MA 

Etapa/Fase 	0: 	 1 

Especificação: 	Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa c Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do 
Corda/MA 
Quantidade: 

1.0 KM 
Valor: 

R$ 5.060.000,00 
Início Previsto: 
27/12/2022 

Término Previsto: 
31/1212025 

4 l 4 rJ' 
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MINISTERIO DO TURISMO 

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2023 

META N°: 	1 	 1 VALOR DA META: 	 R$ 1.000.000.00 

'DESCRIÇÃO: 	Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do 
Corda/MA 

VALOR DO REPASSE: 	 R$ 1.000.000,00 PARCELA N°: 	1 

MÊS DESEMBOLSO: Julho ANO: 2023 

META N°: 	1 	 1 VALOR DA META 	 R$ 2.000.000,00 

DESCRIÇÃO: 	Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do 
Corda/MA 

VALOR DO REPASSE: 	 R$ 2.000.000,00 PARCELA N°: 	2 

1 MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2023 

META N°• 	1 	 1~ flP nA MI-TA 	 RÇ 1nn(lflflflfl 

DESCRIÇÃO: 	Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do 
Corda/MA 

VALOR DO REPASSE: 	 R$ 2.000.000,00 PARCELA N°: 	3 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUICIPIO DE BARRA DO CORDA 

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2023 

META N°: 	1 	 VALOR DA META. 	 R$ 12.000,00 

DESCRIÇÃO: 	Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do 
Conja,f MA 

VALOR DO REPASSE: 	 R$ 12.000,00 PARCELA N°: 	1 

MÊS DESEMBOLSO: Julho ANO: 2023 

META N°: 	1 	 1 VALOR DA META: 	 R$ 24.000.00 

DESCRIÇÃO: 	Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do 
Corda/MA 

VALOR DO REPASSE: 	 R$ 24.000,00 PARCELA N°: 	2 

Relatório emitido em 09/01/2023 11:26:58 Página 4 de  



MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2023 

META N°: 1 VALOR DA META R$ 24.000,00 

DESCRIÇÃO: 
CuiJã/iMA 

Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas no município d- ; 	jff.,  

T4I R$ 24.00000 ID4D -vil 4 , 	
1 

O:  

- 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho ioca1ig1as 
município de Barra do Corda/MÁ 	 4 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 	 JNATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:  Barra do Corda/MA 

CEP: 	65950-000 	'UF: MA MUNICÍPIO: 0731 - BARRA DO CORDA 	 ç 
UNIDADE: KM 	QUANTIDADE: 1,00 	V. UNITÁRIO: 	 R$ V.TOTAL: 	R$ 5.060TD0ø0 

OBSERVAÇÃO: Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do 
Corda/MA 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449051 R$ 5.060.000,00 R$ 5.060.000,00 RS 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: 	 R$ 5.060.000,00 
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10-DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

  

    

   

Prnnnnanta 

inadimplência com o Tesro 
a transferência de recursoscún 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data 

 

Concedente 
(Representante legal do órgão ou Entidade 

12-ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 

DECLARAÇÃO CAP TÉCNICA.pdf 

1'.... 	.1.. 	.+,,,.n..fbl.. 

Nome do Arquivo: 

    

DECLA CONTRAPARTIDA.pdf 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1110170/2023 
flcIflrI')fl') 

DDrr'Coef CCIiAA NO 1,neA0l1AFfl flO  rOQIO  NO 
I_ - I ex 	 I 

101 AA7/'ri'v) 
1  1rr, 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA no 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

4 OME OU RAZÃO SOCIAL: Município De Barra Do Corda 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Pavimentação de VIAS localizadas no município de Barra do 
oruaiivii, 	v 'ilu i'4 	OU á' IUL 

CPF OU CNPJ: 1 !NSCRICÀO ESTADUAL: 

06769.79810001-17 

 

000000000 

   

ENDEREÇO: 

Rua R Rua lsaac Martins, R Rua lsaac Martins, Centro 

MN!CÍP!O 	 CEP: 

Barra do Corda - MA 	 65950-000 

TIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS 
URBANAS, COM EXTENSÃO DE 6.090,00 M 

1 0('.AI I74CÃ0 flt& ATI\/IflAflP (t'om 	rr1nd\ RI IA IORTI INATO PIAI 1-40 RI IA IAAlfl. MARTIPJ - ...........-- '-... 	 ..-... 	. .. - ..... ..................... .- 	 . 
FREDERICO FIGUEIRA 2, RUA TIRADENTE/CORONE JOSE SALOMÃO, RUA LUIS DOMINGUES, RUA 
Dr'or 0DA(A 01 IA ADÃn QDITC 	onoir'r IáI IIDA ?AA(AI LJAQ nc AI fçAcinA , ftAAtAI UAQ 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
23060011202/2023. 

Sn 1 1 d - MA 	fllVflflY 

iiii liii iIIiIiIiUiIiIIUiiiiIIii li iii 
11111111 uuui•uiuuiuuiuiiiuirni emii. 

1110170/2023 

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
C'CRI Ano uso 4...L,. .....-... I; ; .....+ 	A .4... 	 ..I.. Sfl.di .¼CiÀiLflJ )J.iO '.Si_iVifl e iiJ S4OJ IJ suas Li LiUi.yJao ICalo ¼.*Ji Iil flJflO III.) QIL. S#U 1.10 1.F%Ji iOtiUily0¼J 141.1 IVIOI ai ii tou, 	, ¼VJI 101*4010441.41.) 1.) 

disposto no § 20, art. do 2°, o parágrafo único do art. 80,  e  120  da Resolução do CONAMA n°237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria no 123/2015. que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 

Pedro Carvalho Chagas 
Secretario 

Matrícula: 850095-4 

Anhur Barros Fonseca Ribeiro 
Secretario Adjunto 

CPF: 030.443.973-83 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

 

t(DTAIDIA r5r 	cTArr rr I4If A RArDlkI-r I (DI1.'I ItDC't".0 KI A -ri (DA 1C' CRA A 
'.JL_..'I L. 1 ('.I VII 	I.JI_ L_%J 1 '.LJS...I LI'....' IVII_I%J 1'.IVIIJIII 14 1 L.. I 	a ".L..'..JiJI '.'J%.J'.J 1 'lf'..I LII r'.ILI 	- '.JL....v,r', 

Exigências e Condicionantes 
Processo n0  23060011202/2023 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
- Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 

empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
---e hr'.rr4m  a armazera-emMestinaçãodric, rcír4t .r'.c Qé'.Iir4r'.c ar'. frtrnntra dr'.c afIa IntQQ Uru iidric 

Não interferir em Área de Preservação Permanente — APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VIL IXeX; Art. 4°, 7° e 8° 
da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002). 
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
1'.I - A ri nen',n,, fin.,I ,4n rne(rl. ,rse eAOrl 	nlnnn., n-.nn+e, ria a0, ,nn+ac. a ri norrir., rio ornk.c4Çac, nfmr.ofÁrr.00 ri í írinr a 

4 S..JIÍ 1 itAytJSI fina! SIS.I .%...J,S25.,_á4.I 	 , .J IS_IS 1 	 1 	SISI4ISII •S_ISJ545454ISA lfi.ASI S4%# 541i 4 	 li 1 1 #SIISIIIS€I._ISJ , 1 541.4 5451 

radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 

S (matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2- A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3- Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4- Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este õrgao, se for utilizado para fins ilicitos ou nao 
2,utf-'.ri7(1rl, tu n infrtr'.r prw-4r 	rriprin9hiIi7rIA riviI, griminiOrntivg i% i-riminimntri,  nr t~ nQ r1 Ii; 

5- Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98). 

Página: 1 



BARÇI4  

BÀKÔÕCÕÍ1DA 
Trabalho, Reupeito eCédad.,,,la; 

Agora é a Voz do Povo. 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

Eu, Caio Sousa da Silva - Engenheiro Civil CREA N° 1117945464, DECLARO, na 

qualidade de representante da Prefeitura Municipal de Barra do Corda- MA, 

Responsável Técnico pelo Projeto de Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e 

Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do Corda/MA, vinculado à 

Proposta: 031391/2022, declaro que foram atendidos os itens de acessibilidade 

constantes da Lista de Verificação de Acessibilidade anexa. 

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da 

extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações 

para firmá-la. 

São Luís/MA, 27 de janeiro de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

CAIO SOUSA DA SILVA 
Data: 27/01/2023 10:34:04-0300 
Verifique em https://verifkador.di.b  

Caio Sousa da Silva 
CKbA 11179446-4 

Assinado de forma digital por RIGO 
RGO ALBERTO TEUS DE ALBERTO TEUS DE 

SOUSA:25302655349 	SOUSA:25302655349 
fadem- 307301 301(137-14-0300 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
Preteito Municipal 

1 
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LISTA DE VERIFICAÇAO EM ACESSIBILIDADE 
Mrnhn Soh ri 

localizadas no municipio de Barra do Corda - MA 
N!° da Pronosta: 031391/2022 	 - 

Ç\0 1 

ATFPJftIMFNTO 

• 

- 

Age, 	

#eevaen, 

E 

F'rxeAr)FvppmtrarÂrt IJT 
L¼ti 

DA  tr.. 
NBR 9050/15; 

NAn 

SIM 	nesta 
etaoa°°  

MIA- 	,ttft-. 

(não será 
verificadol 

PELO 
rnru-Cr1FIIITP nu PCLU 

~DATARIA— 
NO PROJETO DE 

FNnFNHARiA 

 (À)NVENbNI E ITEM 
NO PROJETO 	

NO LAUDO DE 
EXECUTIVO DE 

CONFORMIDADE 
tSbIILIUMLtC 

o 

Há indicação em oroieto do tracado da rota 
acessível na área de intervenção? 

., 1 

a 

O 

2 
As calçadas novas ou reformadas possuem 
faixa late com largura mlxima de 1,20 ri? 

s s 6.12.3.b) 

3 As faixas livres vão possuem obstáculos? X n a s 6.12.3.b) 

4 
As calçadas novas ou retos-nadas possuem 
faixa de serviço com largura mínima de 
0.70 m? 

X n a a 6.12.3.a) 

Em 	casos 	de 	calçadas 	novas 	ou 

ha faixa de acesso? 

NIA Não foram 
executadas 

calçadas com 
essa largura 

6 12 1 

6.12.3.c) 

6.12 .3,b) , 
faixa livre possui 210 m de altura lute 

nascalçadgs ouses ou reformadas? 
s s 

7 
A 	sinalização 	suspensa 	está 	instalada 
acima de 210 ri do piso nas calçadas 
novas ou reformadas? 

x ri 5 5 5.282.3 

8 
A faixa liae ou passeio das calçadas lusas 
ou 	reformadas 	possui 	inclinação 
transversal de até 3%? 

x n a a 6.12.3.b) 

Nas calçadas 	novas ou 	reformadas 	há 
sinalização 	tátil 	direcional 	quando 	da 
ausencia ou iteucontunuidade de linha-guia 
identificável? 

- 
ABNT NBR 16537 - 

/.8.1 

lO 
A sinalização visual 	possui 	contraste de 
luminãncia, 	em 	condições 	secas 	e x n s a 5.4.6.2 

li 

rssi 	para 
informar a existência de: desníveis, objetos 
suspensos, 	equipamentos, 	mudança 	de X 

rixa riasoàrrn oesyeunuscinu  

ii 5 S 
5.4.6.3 

ABNT NBR 16537 

12 

ç. 
	

si 	ou 
reformadas 	possui 	uivo 	com 	suoeçficie 
regular, firme, estável, sOe trepidante e Cliii 
derrapante. 	sob 	condição 	seca 	ou 
molhada'? 

X tu 5 -3? 

13 
O 	acesso 	de 	veículos 	aos 	lotes 	cria 
degraus 	ou 	desniveis na faixa 	livre nas 
calcadas novas os reformadas?  

x ir s S 6 124 

14 

Co 	s7uuoraornr$rro 
elevadas 	para 	a 	travessia 	das 	vias 
,-oeerant.c .40 jnh,u.nr'C., .,ta., 	i1i.','Cn 
-------------- -------- -- X do fluxo da travessia de pedestres em 

calçadas 	novas 	ou 	reformadas 	ou 
reformadas? 

s s 614.1 

15 

Os rebaixamentos de calçadas possuem 
inclinação igual ou inferior a 8.33% (nas 
rampas 	laterais 	e 	central) 	ou 	igual 	ou 
inferior a 5% para rebaixamento total (nas 
leuuipaS ixleiais) sili 	aiçauau 	lusco 

x ti 

6.12.7.3 

6.12.734 

16 
Os rebaixamentos de calçadas possuem 
rampa 	central 	com 	largura 	mínima 	de 
1,50m em calçadas novas ou reformadas? 

x s s s 612.7 .3 

-- 
Os rebaixamentos de calçadas são feitos 
de forma a não redur a las-tara da faixa 

em calçadas novas ou reformadas? 
livre ou passeio em medida inferior a 1,20m 

 
- 	- - 	- 

18 

Ha 	desnível 	entro 	o 	término 	do 
rebaixamento 	da 	calçada 	e 	o 	leito 

- carroçavel 	em 	calçadas 	novas 	ou  
[u armadas'? 

x tu s s 61273.1 

19 
Na rebaixamento oo canteiro divisor de - 

a pistas,  com 	largura igual 	da faixa de 

NIA Não há 
canteiro central 

lias ruas 
propostas 

a s a 61273.5 

20 
Os semáforos pura pedestres possuem 

- 	- 	. 	- 	 . 	- 
dispositivos 	sincronizados 	com 	sinais 

- 
visuais e sonoros) 

. 	------: 	- 
instalaçao Cc 

n s s 82.2.3 . 
seniatoro nas 

ruas propostas 

21 

- 
Os semáforos, se acionados manualmente. 
possuem comando corri altura entre 0,80 mi 
e 1 70 m Cri cisc? 

NIA Não há 
nstalaçao de instalação 

semáforo nas 
ruas propostas 

n 5 
5,6.4.3 
8.2.2.1 



. 
LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
P2vmPntcn (1P An 	PrAr.2ç MI-In 1 Ih?i 	Mrnhel Snhrinh, 	n~d 

localizadas no município de Barrado Corda - MA 
d 	Propo09: 031391/2022 IN° 

BARRA DO 

- 	 - 1 

E 

- - AWriIM5WTrt 	 1 	 APA OFVFP!FIA6O 

[TEM DA 	(ir 
NBR9O5O/15: 	5 SIM 

1 
nesta 

ataca— 

	

1 	PELO 

	

MIA - iitft.-,I 	sNrrfleNTFnrr 

(nãosera 	MANOATARA 
verificado) 	NO PROJETO DE 

FNGFNI4ARIA 

PELO CONVENENIE 	PFi nrr'voVFNCNTr,  
NO PROJETO 	

NO LAUDO DE 
EXECUTIVO DE 

CONFORMIDADE - - 	 - 
MLLSSIbILILIarLIC   

22 

As passarelas de pedestres possuem ursa 
das 	 alternativas? 
a. 	 rampas, 
5, 	rampas 	e 	escadas; 
e. 	rampas 	e 	elevadores; 
ri escunas e euevannres 

s s 6.13.1 

--
--w

--
--

 	
-
 	

-
-

w
--

- 
R

 M
P

A
  
E

 E
S

C
A

D
A

S
 

2' 
AS rampas ciii rota acessi~ possuem, no 
minimo, 1.20 mde largura? -,

E 

24 

Os patamares (intermediários, de início e 
término da rampa) 	possuem 	dimensão 
longitudinal 	minima 	de 	120 	m 	e 	não 
invadem a área de circulação adjacente? 

X 5 5 5 5.54 

25 
Para segmento de rampa com desnível 
máximo de 1,50 ei, a inclinação é de 5%? X 11 e s O

- 	- 
621 

26 
Para segmento de rampa com deunve? 
máximo de 1,00 rir, a inclinação é de até 
6 25%" 

NiANaofla 
rampas corri 
desnivel de 

10Dm 

fl 5 5 6.62.1 

27 

Para segmento de rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, sua inclinação é de até 

. 	
ta
. 

8,33% e o numero mamo de segmentos 
- 	  

Em 	rampas, 	na 	ausência 	de paredes 
yrro.ua 	r.aupuu 	e 	yutaa 	co 

balizamento? 

NIA Não há 
rampas com 
desrnvnl de 

ri s e 6.62 ,1 

- 

NIA Não há 
rampas com 

necessidade de 
guarda carpo 

29 
As escadas em rota acessível possuem no 

. 
mrnirnçt 1,20 m de laroura" 

14/A 5 s s 6113 

30 

Há patamar em escadas a cada desnível de 
3,20 m (exceto escada de lances curvos ou 
mistos) 	core 	no 	eminirymo 	120, 	de 
dimensão longitudinal7 

14/A s s s 6.0.7 

31. 
os 	pisosdos 	degraus 	005 	escun as 
possuem dimensão entre 0.28 rim e 0.32 m5 

. ",, 
, 

- 
" 

1182 

32 
Os espelhos dos degraus das escadas 
possuem dimensão entre 0,16 mii e 0,18 m? 

14/A e s s 6. 8 .2 

33 
Há sinalização visual aplicada nos pisos e 
espelhos dos degraus, contrastante com o 14/A i e e 5.4.4 

34 
Em 	escadas, 	na 	ausência de paredes 
laterais, 	há 	guarda 	corpos 	e 	guias 	de 
bsliznrrrermto? 

14/A e e s 6.9.5 

35 Nas rampas e escadas há corrimãos? 14/A s e x 6.9.2.1 

46 

Em escadas e rampas os corrimãos são 
contínuos com diámelro entre 30 mm a 45 
mor. com  altura de 0,92 m e a 0.70 m do 
piso e prolongamento minimo de 0,30 is 

nas 	extremidades 	e 	recurvados 	nas 
etitrereidads'? 

Nos ri e s 5.4 

11 
Emrampas ou escadas com largura igual — 

 corrimão intermediário? 

38 

Em rampas ou escadas, se há corrimão 
intermediário e patamar com comprimento 
superior a 1,40 rim, ha espaçamento rninmrmmo 
de 0.80 ei? 

14/A n e e 6 9 4 1 

39 
Em piaide cicsaao vertical coei 
aberto, tia fecliamearto contimio reis altura de 1,10 5 , e i 5 S 6.10 

40 
Em plataforma de elevação vertical cem percurso 
superior a 2,00 is, o percurso e fechado? 

E s s 6,10 3.2 

41 
Em plataforma de elevaçãoinclinada há parada 
programaria tio patamarer ou pelo menos a cada 

mdc aesaivei' 
ES e s 6.104.2 

42 
1-la diaposttis'as de conrnnrusção sEnso 	cxrnosr 
a caixa de corrida. para snlunmaçaa de —lhe? 

Is 5 s 6 lO 1 

Os elevadores, quando pngcukis pala 1 cadeira 
• 

. 
-. 

ABNT NBR NM 
313-Tabela 1 

Em elevadores. sairão projetados poro 1 carteiro 
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1ITFP4OIMFNTÕ TAPAnFVmoIFIrA(AA . 	OC 

s. 

NBR 90i5: 

1 
1, 	 NÃn 	NOA - l,ortrfI.r 

SIM 	nesta 	(não será 

etapa 	verific000l 
1 	 1 

PELO 
1 

MANDATÁRIA 

NO PROJETO DE 
PNOFNHARIA 	1 

PELO CORVENENTE 

NO PROJETO 
PÇi 4 CONVvNFNT 

NO LAUDO 00 
EXECUT[VO DE 

CONFORMIDADE ._ . 
ML,trttsIEtLIUALit 

1 
P

L
A

T
A

F
O

R
M

A
S

 E
 E

L
E

V
A

D
O

R
E

S de rodas e 1 culto usuário, as portas, quando 
abertas,posnuemvãolivsedeo,SOmx2IOm? 

N. 

1 
1S 
1 

ABNT NBR NM 1 't1'4.rodspto 1 

Oposo da cabine contrasta com o daciteulação? IvA O 	 S S 
ABNT NBR NM 

313 

poria dos elevadores e plataformas de elevação1 NIA 5  
ABNTNBR 

16537 .6.9.1 

POSsW 	sinalização 	sonora 	informando 	o 
pavimento em equipamentos coro mata de duas 

sossias? 

RIA o s s 6.10.1 

Janto à porta do elevador há dispositivo entre 1,80 
me2,Som que emite sinais ~ora rvisual, 
indicando 	o 	sentido 	em que 	a 	cabina 	se 

movimenta? 

ABNT NBR NM 
313 

A botoeiro do pavimento está localizada entre 
RIA a S S 

ABNT NBR NM 

A botoeira do cubmr está localizada entre 0.90 ar 
RIA ti 

ABNT NBR NM

el,3Omdopiso? 
S  

313 

O desnível entre o pisa ds cabine oo piso externo 
é de, sromáximo,l5min? 

RIA n S S 
ABNT NBR NM 

313 

A disniactis horizontal entre o pno do cabina e o 
Viso extersoé de, ri. múximo.35mm? 

NIA o 5 S 
ABNT NBR NM 

313 

O número do pavimento está localizado nos 
indimerin o andor me solr'vo e 

cwBjalllc? 
5 5 a .5 8& Ç 

--
-w
-
-
 
-
_
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ST
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54 Há rota acessível rnscrtrgatrdo as vagas 
doa estacionamentos aos acessos? 

. 
- s s 6.2.4 

II 
55 . .cas 

	

	
.. 

aossssssanoornosoacrsarsasossraoo 
que transportem pessoas mm deficsáncia? 

RIA s s Lei 13.146/2015 

56 

O número de vagas de estacionamento reservadas 

a 	veiculo'que 	transportem 	pessoas 	com 
deftctencsa e de. 	no mImoso, 7% do total de 

vagas, assegurada, no mínimo 1 vaga? 

RIA s s Lei 13.146/2015 

57 

asa vogas arsunasas a pessoas mm aeíicidnciat 

lecolizans.ae a, no máximo, SOM do acesso à NA o s s 6.14.1.2 

58 

As vogas destinadas o pessoas cono deficiência 

contam cem espaço adicional de, no mínimo, 1,20 
arde lorsoa? 

5.5 o s S 8.14.1.2 

59 
Há vagas de estacionamento reservadas aveículos 

que transportem pessoas idosas? 
NIA s s 16110.741/2003 

60 
O número de vagas destinarias a veículos que 
transportem pessoas idosas é de, no mínima, 5% 

do total de vigia, coro no mínimo sono sugirO 

M/A s s 16110.741/2003 

61 
As vagas destinadas a pessoas idosas estão 

posicionadas prónintas das entradas do editicio? 
NIA s s 6.14 

62 
As vagas reservadas cosidos sinalização vettieal e 

horizontal? 
NIA 

5.5.2.3 
8.14 

[
A

C
E

S
S

O
 

- 
o, 

NO indicarAs es moleta do trocado do rota 

aceanrvcl? 
tia_ti , 

84 
A rota acessível interliga as áreas de siso público e 

adaptadas 	da 	edmilcação 	e 	roc'ompons 	as 

citrulacõen? 

ISA  

65 Todas as entradas da edificação dcuso público os 

conruris aOs, asesosvems? 
Iv o s s 6.2.1;6.1.1.1 

(4 
Se houver controle de acesso, tipo curacas na 

remelas, pelo menos um deles em cada rontmtn 

é acessivei? 

Iv 	-t o o o 82.5 

67 
• 

......... 
entradas e saldas acessnvern? 

5-' s s 02.10 

68 

Há mapa acessível instalado imedraiameete apta a 
mirada 	principal 	com 	piso 	tátI 	assacisdo, 

mfotmando as principais pontos de distribsoção no 

prédio ou locais de maior utilização? 

NA , s e Me* 8 	8.4 

69 

Há pelo menos duas fomos da deslocamento 
vertical 	nas 	circulações 	vestiram? 	(escadas, 
nmamss. otersrfom,as etevoténos ou etenadom') 

Iv s s 6.3 

/0 
As ssq,crtk-scs de pino possuem revestimento 
regular. 	t,tmc, 	rslavtl, 	Irão 	reepatante 	e 
aittidenopan*e, estando semana molhadas? 

o'.. 5 8 6.4 

r 



BADWW6 CORDA 

LISTA DIE VERIFICAÇÃO EM ACE55IBILÍE 
Pvimentç.o de 4rP 	t- 	s Prçs Meio lIrh 	e Mrnho 
localizadas no município de Barra do Corda 	MA 
N1  rin Pronetc g: 031391L9022 

ÁTNflIMFMTfl PTAPA flP VOI(7A1A15 

TENDA 
NBR9O6O/15: 

tai 

SIM 

P4545 
neste 

etapa-  

NlAI,,.iil5.'a 
(nSos.rá 

verificado) 

PELO 
rNnNTFAiI 

MANDATÁRIA— 

NO PROJETO DE 
ENGENHARIA 

L0 NENTE 

NO PROJETO 
PFIflCfl84WNFNTF 

NO LAUDO DE 
EXECUTIVO DE 

CONFORMIDADE  
arntre,SÍBIUDAÜE 

A rota acessível é nivelada ou possui desníveis do 
nomâxrmcso,5cm,ouquandomaiorqucO,5cme 
menor que 2 cm é idianhiada na ptqrueçéo 1.2 
(S0%1 

- O)A 1 

72 ':°' 	" 
	que 	

"' ''"' 
masarqno2cm? 

NIA n 

6.1 

6.1.1.2 
6.3.4.1 

73 
Se houver grelhas e juntas de dilatuçínr cm retas 
acessíveis, 	os 	varra 	peperroticulares 	ao 	fluxo 
priscipal possuem dinsensão máxima de l5mm? 

NIA n 5 5 6.3.5 

RR
E

D
)R

E
S 

74 
Para corredores de uso tornam caos extensão de 
anr'nonr eldr' noraíniron 	fl 

NA o S s 6.11.1 

75 
Para corredores de uso a~ com extensão de . 	. 	. 
até 10,80 m, a largura o de, no noturno, 1,20 as? 

NIA o 8 S 6.11.1 

75 
Paro corredores de uso comum com extensão 

acima de lO,OOm,alarguraé de, nomínmio, 1,50 
m9  

N/A n 5 8 6.11.1 

,., Para corredores de uso público, a largura é de, no 
mínimo. 1.50 m? ,-" ' 

78 
Para trnssposiçlo de obstáculos cura no máximo 
0,40mdcextesrsão.ntarguraédeaomíninso0,80 
ml 

NIA o 8 S 6.11.1.2 

79 
Para transposição de obstáculos carro extensão 

superiora 0,40 os, a largara é deito mínimo 0,90 

na? 

04/A a 8 5 6.11.1.2 

80 -':' 	
,.. 	,---.. 

associada a sinalização tatil ou sonora? 
N/A ns s 5.4.1 

III 

Mi pluma rIo sinalização infomiando adiro ou 

sanitários, 	amaina 	verticais 	e 	horizontais, 
números de pavimentos e rota de fisga? 

NIA a 8 s 5.2.8.1 

82 

Esta 	sirtalizaçdo 	está 	disposta 	em 	locais 
--v.. pata pescara em ia.lnua tIo nudas, cutua 
deficiência visual, entre outros usuários, de tal 

N/A 5 s s  5.2.8.1 

RO
TA

  D
E 

FU
G

P
I
 

83 

a terra d. &F incorpora escadas de 

emergência e clevaores ate emergência tia atua de 
resgate com ao mínimo um M.R (0.80X1,20m) 
por pavintertto o um para cada escada e elevador 

de ,~~O 

04/A s s 6.4.4 

84 
As rotas de fisga e as suidas de emergência estio 
sisaliz.adou, com informações visuais, sonoras o 

látocs? 
N/A o 8 8 5.5.1 

IA
M

PL
S

 E
 ES

CA
D

A
S 

85 
As rampas possaens largura nsininat de 1,50 m9  
Sendo o mísimo admissivel de 1,20m (indicadas 

no projeto como as perscrncentcs a rota aceasivel) 
NIA a 8 5 6.6.2.5 

86 
As escadas possuem largura mínima de l.20m9 
(radicadas ao porjeto como as pertrnrcentes à rota 

acessível) 
NIA 5 8 5 

6.8.3 

87 
rampaa e escadas, na ausência de paredes laterais? 
IitsdiCadas rio projeto rosno as pertencentes à rota 

NIA . 
6.6.3 

6.9 .5 

88 
Há -ma~ e.e 	em5 	(amão 
~o corno ou onrterscerrtrs a rota acexsívrlt 

04/A s s 6921 

89 

Os çosnimãon são contínuos, com diâmetro entre 

30 mm s45 tora, em ambos os lados, vaso alisou 
de 0,92 ia e a 0,70 m do pino, prolongamento 
mínimo de 0,30 tu e recurvadas nau extremidades 

04/A a 8 s 6.9.2.1; 4.6.5 

eu 
Em rampas ou escadas coro largtarra igual ou 

superior a 2,ss, a., na a.sraiaçao de corrimão 
intenuediário? 

iuiÃ a a a 

91 

Pm 	ramnas 	os 	encodas 	se 	há 	carrinitn 

artermodiáno 	e 	tsalansar 	tons 	compsenserrto 
superior o 1,40 os, há espaçamento mínimo de 
0.88 es? 

NIA n s s 6.9.4.1 

92 

(is patamares (intermediárias, de inicio e término) 
tIas 	rampas 	lmeuem 	rhmersshrr 	langitoslirrat 

mínima de 1,20 m e não invadem a área de 
cissrdaçdo adjacente' 

N/A 5 S . 	2 	4 

93 

lii patamar erra escadas o rude desoisel de 3,20 os 
(ue.tr isvcula ,l 	1— .,r,ca 	u recalca), som 
dimensão longítadinat de 1,20 m? 

N/.\ a 
6.8. 
6.8.8 
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A1 ATENTSIUFOJTi'I PTAPA rue V,CIrAO8.fl 

TEM DA 

NBR9050I15, 
50 

1 
NÃO 	1510 	i 	tifir-or 

SIM 	nesta 	não será 

etaoa' 	verificado) 
1 	 1 

PELO 
('(SNCEESPNTF nU 

MANOATÁRIA° 
NO PROJETO DE 

FNC.FNHARIA 

PELO CORVENENIE 
NO PROJETO 

P01 fl CI3NWNFNTE 

NO LAUDO DE 
EXTDE ECU NO 

CONFORMIDADE - 
AcanolíLí[n6nlra 

Os pazamzues de mudança de ±reçdc em raspas e 

das mesuras? 

R
A

M
PA

S 
)

E
S

C
A

D
A

S
 

 

95 raasennoOc rampa com deuisves máximo  de 
5,55) Sri, a irsclinaçao e ar '55/ 

1 EVA o5 S 66.2.1 

Para senenlo de rampa com desnível máximo de 

l,00rn,nmdsnaçáoéde até ,2 
e eA 9 'i  i 

- 

17 
Para segmento de rampa com desnível máximo de 
0,80 es, sua inclinação ide até 8,33% e o número 

máximo de srgnsrnlou de rampa é 15? 

NA ri s s 6.621 

98 
Os pisos dos degraus das escadas possuem 

dirnenaãcr entre 0,28 me 0,32 m? 
N\ a s 6.8.2 

99 
Os espelhou doe degraus das escadas possuem 

N/A 5$ 8.8.2 

100 
Opnmewocoúltimodenadewsslancede 

escada dsstarn 0,30,n da circulação adjacente? 
N\ s s 88.4 

101 
'' 	esads 

possuem sinalização tátil, visual elos sonora? 
NA , o '- 5.5.1.3 

eia smauaa5ar, 550am,. usaus 2VA ,! O O 

-
-
-
-w
-
-
 

-
_
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103 

Em olaiaforosa de elevarão vertical raros nessssrxo 

aberto, há fechatusento cootíriuo coro alIsam de 1,10 

me sem vãos laterais? 

N/A a s 6.10.3.1 

104 
Em plataforma de elevação vertical cmii percurso 

superiora 2,00 lo, ci percurso é fechado? 
01 S s 61032 

105 
Em plataforma de elevação inclinada há parada 
programada nos patamares nu pelo russos a cosia 

3.20 os de desnível? 

PUA o s o 6.10.4.2 

caixa de corrida, para solicitação de auxilio? 
Há dispositivos de comunicação interno e externo  

' 

137 
Ou elevadoens pousuens cnbine com dimensões 
nstnirnasdet,4Onsxl,lom? 

01 a 5 
ABNT NBR NM 

313 

108 
Em elevadores as pomo, quando abertas, possuem 

"no livre mmnsuas de 0,80 no  2.10 m? 
N'A .r, s 6.11.2.4 

109 
- 

O pino da cabine contrasta com o da csrcalaçoo? /5/A o S u 
ABNT P4RRNM 

313 

110 junto ao equipamento? (exorto plataforma do 

elevação inclinada) 

Poim xinaliesseão corri riria tátil de atesta eviumol  

.\ 5 S 
6.10.4.4 

Iii 
Possui 	sinalização 	sonora 	informando 
pavimento cii, equipamentos com mais de duas 01 	5 n S 8 6.10.1 

Junto à porta do elevador há dispositivo entre 1,80 

me 2,50 es que emite missais sonoro e visual. 
indicando 	a 	sentido 	eis 	que 	a 	cabine 	se 
movimenta? 

,. -  ABNT NBRNM 
313 

113 
A botoeira do pavimento está localizada entre 
0,90me1,10nsdopiao? 

N'A r s s 
ABNT NBR NM 

313 

114 
A botoeira da c~ está localizada entre 0,90 m 

el,ã0mdopiso? 
OvA u O S  

ABNI NBR NM 
313 

PL
A

T
A

F
O

R
M

A
S 
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 115 
O desnível ame o piso ti. eoãmeeo pio. externo 

édc,nomhtmo, l5sran? 
N/A s s 

ABNT NBRNM 
313 

116 
Adistãoeia horizontal entre o piso dacabinoeo 
piso extcmnoédr.nonsáxinso,i5nsm? 

NJA S S 
ABNT NBRNM 

313 

117 
O aleitem do pavimento está localizada nos 
batentes esternos, dobrando o arsdo em relevar 

em Benilie? 

01 o 5 8 5.4.5.2 

118 
As portas, qu.sodo abertas, possuem vão livre de 

0,Somde largura ed,tønsdealtsima? 
01 a s a 61124 

119 
Nos locais de r,ssstica emamnmtivass, as rsrrro.x seis 
lurgtsra minoria de lm nas cierulaçõrs destinada a 
psulimtrle.s? 

s 5 

6.11.2.4; 
6.11.2.12 
io.iii 

120 
Em punas de dum ou mais folhas, pela menos um 
delas peesui vão livre de 0,80m  de 1~1? 

° S O 6.11.2.4 

121 
Se houver portas em sequãneia, há espaço entre 
ela (absitasa) do, Ou osisaimo. 1.50mdrdiimetsra 
e 0,60 mao lado da maçaneta? 

O a 5 5 6.11.2 

122 
A áreade varredura das portas não interfere nas 
áreas de manobra, na dimenado mínima dos 
patamaneseno fluxo pnncxpasdecseeitiaçdo/ 

01. O o s 5 
6 

611.2.1 
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ITEM DA 
NBR 9050l15 

SIM 

NSr5 

nesta 

etapa' 

NIA - 	.ntlti.'or 

(não será 

verificado) 

PELO 	1 
Cfl1U'F1'IFNT9 CV 1 

NO PROJETO DE 
FNC.FNHARIA 	1 

- 
PELO COEVENEN8E 

POS O 	AN5IFNFNTF 

NO LAUDO DE MANDATJ9IA
E1ECUDE  
•._.. .._... 	CONFORMIDADE 

Ac,csnanILtUntutr 

P
O

R
T

A
S

 E
 JA

N
E

L
 A

S
 

123 

Se 2!'et'tUIO da r.viaeno Se,04t, do 
de 	

'"" 	
" dc 
 "21j """ 

porta e a parede e espaço frontal de 1,2 m ou 

ar,znams,,toauto,nátlsn' 

NA a s 611.2.2 

1,4 

Se abonara da porto é no sentido oposto ou lateral 

ao deslocamento do usuário, existe espaço livre de 

tfrittro atole a parta e a pareac e espaço tuvrntat de 

1'5m ou actonaoteato outegoálteo? 

 6 11 7 1 

25 

Possui sinalização visual ao centro da porta ou na 

parede ou lado da maçaneta (1,20 ia - 1.60 m)na 

lado externo, informando o ambiente' 

E 8 o o s 5.4.1 

126 

A sinalização vIsual está associada à amatização 

tatil em relevo e t3taslte linstatarla na parede 

adjacente ira batente cai altura entre 0310 m - 1,20 
o o s 5,41 

- 
'7 

As maçanetas das portaa são da topo alavanca e 

estão instaladas cotar 0,80m e 1,10 tu do pisa? 
E s s 611 26 

128 
A altura do peitoril respeita o cone visual de 

pessoa eu cadeira rodas (aptos. 90 
.. O 

O 51 

129 
staladoensro,fiOrnel,ãodopiso? la 	 e 	 m 

NA ri S S 6.11.3  

'5 

?O 

Existe sanitário acessível, para cada sexo, em 

todas as povinsontas. coto ontraila independente 

dos sanitários coletivas? 

N o s 7.4.3 

31 
m0  m naopossozdsn 	p :n.: 

regular, 	firmr, 	estavel, 	nao 	teepidattte. 	e 

6.3,2 

6.3 .4 

132 

lia tio Rumou a.. sus laias te casa 008a sonharia, 

com no minimo uma, pua cada sono em cada N/A o s a 7.4.3 

133 

O sanitário acessível ou bonn sanitário acessível 

passai circulação liam paro goa de 390 (diáraaetro 

1.50 ml? 

NJA o o 7,5.a) 

134 

Os sanitários acessiveis possuem dispositivo de 

sinalização 	de 	emerçãacsa 	lotainle 	sonoro 	e 

visual) próximo à bacia, acionado através de 

anuas cor contrastante? 

NA is s s 5.6.4.1 

1

•aiiascfsaasa í,aum .isiaiaiaas nas asila si., 

0.60010 1.00 no do aias? 
NIA

,  
4 G.9 

136 
Ao posto.s, quando ,sb60as, possuem são livro te 

0.80 sido largasse 2.10mde altura? 
EIA s s 6.11.2.4 

137 
Eoi siso sle poisa do visa sostuial, a abortara é 

para o todo ostento do satsstano ou boxe" 
E A s o 7 5 8) 

138 

Nos tocaia de prática esportivas, as poetas tem 

largam mieiosa de tio nas circulaçites destinada a 

praticantes' 

E. A s o 

b.11.L4, 

6.11.2.12; 

10.11.1 

1.9 
- 

A porta possas puxador horizontal, corta diãanetro 

entre 25 mm a 35 natt. com  cirtlpnssteoto toisoino 

de 0,40 es, afixadotia pacto interna da parta e 

maçaneta tipo olnvaaca'? 

E A S F'  O 

6.11.2.7 

gura 84, 
7,11 .5 

140 

Há sinalização visual no centro da porta ou na 

~c ao todo da maçaneta )1,20 ia- 1,60 as) no 

lodo esterno. int'ssrmando o ambiente? 

E A , S 5 5.4.1 

1 41 

A sinalização visual está a,ssociaila à sioalização 

táeil em relevo e tIrailIo 1.nst.Lda tia parede 

adjacente ou batente emulsora entre 0,90 m- 1 

m) ou 500am'? 

. 
5 S  541 

B
A

C
L

S
A

M
T

Á
R
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142 
Há área de tnasssferéacia (0,80 m x 1,20 ml lateral, 

, 	 ,,. 
diagonal, diagonal e peipendicalai para a bacia sanearia? 

NA o s 7.5 

143 
A bacia possui 0,43 ai a 0,45 m de altura em a 

N; 1, 5 o s 7.7.2.1 

144 A bacia NÃO passumia.bnctronfixsstul? E 's ii o o 7.7.2.1 

145 

Há burras de opino com osssxprsmruto mínimo de 

0.00 m. lixadas ltorizmatalenseote nas paredes de 

fitssdo e na lateral da bacia samtiáera. listando 0,78 

ai do piso acabado e orna bacia vertical de. na 

15510005, 0,70m o 0,I0m ocioso da barra horizontal 

e a 0,30m da borda frnsnsoi da bacia? 

• E
7.7.2.2 

S S 
Figuras 103 e 104 

(y 
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ATflIMPNTO ÇTAPA fl 

ITEM DA 
NR 9050115: 

ad 

SIM 
NZfl 
na~ 
st* 

SI A - Iimt80eeroNe. 
(não suna 
v.lficado) 

PELO 

MAHDATARIA° 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

-(mePELO OVENENTE 
NO PROJETO 

No jiuo DF 
EXECUTIVO DE CONFORMIDADE 

O acionamrnto da válvula do drxcarpe ruia a no 
máximo l.00mdoinso? 

o & 7.7.3.1 

147 
No caso de caixa acoplada. a barra sobre esta, 
passas altura ,naxrn,a de 0.89 rn? 

NIA n a a 7.7.2.3.3 

148 
O acronamento de descaia em cai tu acopladu e 
do ttpo alavanca ou sensores? 

NIA n a s 7.7.3.2 

r  

149 

O lavatório acessível e sem coluna ou com coluna 
suspensa. Com  profandidailo mdxinss de 0,50o, 
altura final entre 0,78 e 0,80m e distante 0,30 m 
do piso? 

NIA o Figura 98 

150 
No caso de lavatório instalado em bancada, a 
alIsou superior da cuba coM entre 78 e 80 em, e 
possui altura livre inferior de, no mínimo, 73 em? 

NIA o S a 7.10.3 

1 51 

Há barros de apoio de cada lado doe lavatórios, 
distantes a, no máximo, 0,50m da parede e do 
eixo da botutnim 	 barra. lmázii5l, 
perfil superior deo,78a0,Sfimdo piar, enocaao 
de hora vertical com, tio mínima, 0,40m de 
comprimento, a 0,90m da pus61 

NIA S S 
7.8.1 

Figuras ll3ell4 

IS' As torneiras são acionadas por alaseutca, sensor 
eletróniço sri dispositivo rquivalontr? 

MA 7.8 .2 
II 

153 

Exista áiu-.v de upruxonaçio fisailal para P-
com Mobilidade Reduzida (diâmetro de bOcas) e 

Pessoa 	

' um- ffl 90  '555 5 

ml? 

NIA 8 8 7 104 

Para os mtrtóesos suspensos, a altura da borda 
frontalbctefi,6OmaO,b5m? 

7 lfl d q 

153 
Acscssaosento da de~é do tipo alavanca cri 
aatomaxcar possui altura det,Ofimdopiso? 

NIA n s s 7.10.4.3 

156 

O mictório possas banais de apoio em ambos os 
Lados com afastamento de 0,30 m (a partir do 
eixo), compnmento mmtmo de 0,70 me fixadas a 

NIA n 7.10,4,3 

si 
Se existir ducha higiênica, está instalada de 0,45 a 

Inicial da bacia' 
5h ias 	piso c .asiaasc ú. nas a 4,43a1 tia OOiUa  - 

7 5 m) 
Figura 14 

1 

158 
O espelho, quando instalado em parede sem pias. 
possui bania inferior a, ao ntdtstmo, 0,50 meu 
borda superior a, no mínimo, 1,80 mdo pino? 

NIA n s 8 7.11.1 

159 
O espelho, quando instalado sobre o lavatório, 
nosvai "ia inferior o,noméximo,aO,9omea 
borda superior a,aomininuo,t,S0mdopiso? 

NIA a s o 7111 

160 

A eo,set,'io, ,.svteut,uia cxvi 	e, ,Ihs's mi,6,xs ii,' 

0,55 se (riso) do piso e ilislis 0,20m da horda 
frontal da hasuia' 

NA a S s 7.11.2 

161 
A papelrira de sobrepor está alinhado com a borda 
froetaidabacioroaresaoao papel está nl.00m 
do eixo acabtaho? 

NiA o a a 7.11.2 

- 
Os ucosaorios (papeleira, cabide e porta-objetos) 
atcndssosã altura entreú,fiOmr 1,111 m? 

7.11.3  7.11.3 
7.11 .4 

t.) 
tu 

163 
11,90 	0,95,.? 

N/A 5 a s /.12.1.2 

164 
Caso exista porta no boxe, caia pesas vão com 
tarpitmtivtemirnrcade0,90mcaaufeccionadaem N/A a 8 8 7.12.1.1 

)X
E

 D
E

 C
H

U
V

E
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O
 

material rns,uteislr

165  

	a impacto? 

O registro do chuveiro está a 1,00 m do piso 
acabadoea0,45nsde distância dobanco? 

altura do0,4ómdo piso acabado? 	- 

NIA 
7.12.2 

Figura 126 

166 
Há banco instalado na parede lateral nt risaveim. 
com  dimensões ntlmmas de 0,70m a 0,45 m, e NIA a S s 

7 12 3 
Figura 126.b) 

167 
--boxohsd bana dcapcuodc9o'aapamdrlsccsil 
ao banco e horta vertical no porede de fixação do 

-- 
NIA o 8 

-- 	- 
8 

' 	7123 
Figura 	.a 
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ATdt'4IMFNTrS' FTa.PAnFVuPIpleAÇAfl 4d 

TEM DA 
NBR 9050115:  

	

si/iA 	PJIA. iiratifi.'ae 
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etaoa' 	veriticadol 
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CONOFNTF AII 1PCLO 

MANDATArnA" 
NO PROJETO DE 
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To 	NO LAUDO DE 
EXECT

OJF  
IV000 

ad 
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A(.ItbsIOILIUPiLJc 

168 
O piso do boxe de chuveiro é antiderrapanle. está 
nivelado com o piso adjacente e possm gralhas ou 
mios fora da arca de manobra e lraitsfzréncia'? 

1 
1 

N \ 

1 

1 
o s s 7.12.4 

51 

/69 
1-lá área de transferéncia (0,80 xi x 1.20 ml 1a6n,il 
ãhueheira' 

151 1 5 
7.13.2 

Pi---127,12R 

70 Àlsanheirapossuialturainãxsntada0,46m/ NLA o o o 7.13.2.1 

/7/ 
O acionammio da banheira do comando dose 

. 
esta, a unta altura de 0.60 m do piso acabado? 

NiA ii o s 7,13,2.3 

17' 
AI. 	eirapossuiduasbarraudeapoioborizontaso 
na tatear Í,.e iefla —u—na p100051 sairia 

N'A 
7.13.2.4 

rigura '1151 

w
-1  
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E
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vE
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71 
Os vesffivios acessíveis estão localizados em rotas 

s s 7 3 1 

/74 
P.árste 	vestiátio 	uceçsivel 	com 	raSado 

• dem 	baste1 

. 
15,1 s 5 74.2 

Á
R

E
A

  C
O
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I 

M
 D

O
.;
 

V
E

ST
IÁ

R
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S
  

175 

As saporficíes de piso Uns vestiários acessíveis 
P-- revestimento regidue, firme, estável, uda, 
trepidante 	a 	antiderrapanto, 	estando 	socas 	ou 
molhadas? 

15 s s 1 124 

II 
/76 

Há, no minimo. 	01 do sotaí de cada peça instalado 
acessível, com no nsinimo moa, consideradas 
scparadiuncnic, se houver divisão por sexo? 

15.5 n 5 S 1,4.5 

177 liii sinalização dc cmcrgtttcaa' 15 -5 e 5 S 7.4.2.2 

178 

Os vestiários acessíveis posssseor dispositivo de 
stnaazaçao 	de 	omergencin 	laiafine 	sonora e 
visual) próximo à bacia, acionado através de 

com cor contruotanie? 

15 A 5.6.4.1 

179 
Os altemiptores íTomm instalados em sItues do 

0.60m a 1.00 tido piso? 
15 	5 o s 4,6,9 

140 

A sinalização visual está associada à sinalização 
tátil cm relevo o Ilmilhe (instalada na poredc 
adjacente ou batente em altura entro 0,90 m- 1,20 

1'. s S 5.41 

° 
As eorias. usando abatas, itos,sitem vão livre de 
(1,O0mdclargiirue2.l0mdealtura? 

, 
U. 	40.5 

182 

A porta possui puxador horizontal, cara didmirteo 
entre 25 iran a 35 mm. com comprimento mínimo 
de 0,40 m, alisado na porte mterna da poiso e 
ixtaçutteta tipo alavanca? 

NA ) o o 

6.11.2.7 
Figura 84; 

7.11,5 

1113 
Nos 	nirais de neltiru esstnr*ivxs 	os narras tem 
laepam mínimo de lm nas circuíaçÔcs destinada a 
piuticasiteu'? 

15 	-s s s 

6.11.2.41 
6.11.2.12/ 

1 fl 11 	1 

184 

As 	cubinas 	individuais 	acessíveis 	possu- 
saperlicte porei troca de mtipcss na posição deitada, 
de dimensstes mínimas de 0,70 ai do largsms. 1.00 
mdc comprimento e alisara de 0,461 m' 

1 s o 7 141 

59 

!',à sosat 	00505, 	cc 	aoao 	iaea..sasaa 	450550 	o 
saperficie de troca de roupas com comprimento 

m da lateral e na lateral s 0,50 m do cabeceira, 
tinalhas em aJOnta de 0,75 m do pisoniasbodo? 

...te..,.,.  .4,000 ,,, 	,,,et..t..A.'.o ,.. ,.,,i.,,',,., 	Oxfl  

1146 

A poisa da cabina. quando aberta, possui vão livre 
com largura de 0,00 mor, 1.49) xi, em locais de 
piscos esportiva, ccitt abertura para o lado extemn 
da rabina" 

15 	5 5 O 7 .141: 10 11,1 

/ 
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Iíl 	Assinatu 4 
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ATPN1MEWTt's 	 E'T&Oa FtP VPPiÇitÂ5&Õ 

TEM DA 

NBR9OSOII5: 

to 

3 SIM 

	

J8Ft 	NIA - i,,iftur 

	

nesta 	(nàoserá 

	

etaoa' 	verificado) 

PELO 
FtNrFnFNTE rui 

MANDATÀRIA**. 

NO PROJETO DE 
FN(FNHARIA 

,. 
PELO (Á)NVENENIE 

NOPROJETO 
pç 

NO LAUDO 0E 
EXECUTIVO DE 

CONFORMIDADE - 	-- - - - 

187 

possa do cabina possui puxador horizontal, comf 

diâmetro 	entre 	25 	mm a 35 	mm. 	com 
comprimento mlnimo de 0,40 na, afixado na porte 
im~ da porta . 	 de 

acossivel? 

N S 
. 	IfN 

Figura ,ç gu 

188 
c 5009550, SLLSLSLL, s0-0'a 	 on000 	50,5,50 

aO,3omesbordasuperirxa, tão mlnimo, l,80m NA n S S 7.14.1 

109 

Os bicoo pua S'estIanOs possuem encosto e 
profundidade otinuna de 0,45 os, largara mimosa 

deO.70mealtumde0,4flmdo pisa, eposssrssst 

um espaço lixar 	inferior com 0,30 m de 

profundidade? 

1' 	\ n s s 714.2 

Os bancos possuem dava de transferéncia lateral 
com dimensões mlninjasde0,SOx 1,20 m? 

, 

- 

- 

-. -, -, 

7.14.2 
Figura 131 

2 

- A altura de utilização dos anssános está rolar 0,40 -, 

- me 1.20tn do riso sç-abado?

192 
A altura de fixação doa pasoticees dos amtanou 
está rttttvo.dOmel.20m? 

A o s 7.14.3 

193 
As prateleiras possuem profundidade que variam 

entre 0,25 e 0.43, a depender da altura de cada 
prateleira, conforme figura 14 daNBR 90507 

N A S S 

7.14,3 

4.6.2 
Figura 14 

1

94 
sa projeção de aaettura aos paotas aios autadrios 

permite dava de cltvsalaçéo mlnima de 0,90 os?  
s o 7 143 

195 
lis cabides e pOTta-a(çetcn ruIdo a Unta altura 

cntse0.80wel2Om? 
N/A - 7 145 

196 
porta-objetos 1551550 proffindidade, máxima ala 

0,2$ tu 1 
NIA a s s 7.14.5 
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197 
O mobiliário urbano está locaJiemio junto a uma 
tem messlvel e fites do faixa livro pata circulação 

de nedestsv 5 

N ' . O O 
4

-
33 

8.1 

198 

Os 	assentos 	públicos 	pensuem 	altura 	e 

ptofuaidade 	entre 	0,40 	e 	0,45 	os, 	latgural 
individual entre 0,45 e 0,50 at e encosto comi 
asaaWoeulee ttlJ'e cur' 

N N 89.1 

199 

Em locais de atentintento ao público, existe 
assento de ato preferencial sinalizado coas o 

Slmbolo Intentacional de ,5,cvsao e caia os 
sosdenr,pessoama 	4ança nadcoslo mbtd 

pessoa 	idosa, 	pessoa 	obesa e 	pessoa com 
mobilidade reduzida? 

S 

5.3.2 
Figuras 31 e32 ; 

5.3.5.1 
Figuras 35 a 39 

200 
Eia boas ate ateuUiiu050 ao paulista, esbata 

assento para pessoa obesa (51/. com no miaimo N O 10.19 

201 

O assento pesa pessoa obesa poSsui largura 

mínima de 0,75 na, ptofimdidade entre 0,47 os e 

Q,llmealrurudoassentoentre o,4lmeo.45me 
suporta carga de 250 1(g? 

N N s S 4.7 

202 
o mobiliário são intrrnonspe a lavro passagem, 
nos espaços de ctrculsçilo das rnId s acessiveis? 

o . 4 S O  3 3 

503 
HãMR(0,80x1,20ra)aoiaslo dos assemos 
aa,s.uu scan 55 Lassa OL CaxulaçOu se 

No • s s 893 

204 
A eiarulação entre os nafiveis coa plissagens 
inteniasé,no admitia, deo,9ümrpossaai áreas dr 
gim anarstsnso? 

O A n a s 4.3 

205 
As mesas pcaoucm largtaa miolosa de 0,90 ai e 
altura da superfície de trabalho entre 0,75 os e 
085.9 

O À 

O À 

a s s 9.3.1.3 

206 

As momo pennitnm aproximação flontaldai 
rasteiro de rrolos cern ara alOres livre mlnm,o tini 

0,73 	m embaixo da supeeflcie 	de trabalho, 

garantindo 	largura 	miolosa 	de 	0,80 	m 	e 
profuadidade mim= de 0,50 na? 

. 93.1.4 

207 

Em postos de embesque e desembasxpae de 
transporte público, se houver assentos fixas e/asa 
açoita iaquiáticos, há também espaço pesa P.C.R 
çomdimeatsõeu de 0,80 m 	1,20 m7 

. 
s a 82.1 . 2 

II 

208 

,.,.. .........' 
555 	LL5Lt0,a55u 	LL55L•Ls5.5 	55055 	5505555 

dirponiveis um prestou de &iiioii, dos upas visual 
esimosa? 

° X 
8211 

5.2 7 

209 

Em edillcaçãcs de çoande porte e equipanetttsas 

urbestou, ltd pele menos um telefone que transmita 

massagens de texto (TUfo) ora tecnologia similar, 
instalado a sana altura entre 0,75 os e 0,80 as do 

O- À s s 0.3.2 

/ 
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5 SIM 
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CflNstflF,J'TP 

MANDATÁRIA 

NO PROJETO DE 
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T
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E
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Pelo 	menos von 	telefone do 	cada crtirnto 

apmximação 	xi 	 e 
devidxmeete sinalizado? 

N/A 8.1 

211 
Cauo exista cabina telelOnica. pelo menos uma é 
acessível e possui dimensões que garantem um 
MiO (0,80 m 	1,20 m) coso apmxnnuçamo tiosital? 

N/A is s 8 8.4.2 

«2 
- 

O telefene da cabina acessível esta instalado 
suspenso, na parede oposta ã entrada? 

N/A s s 8.4.2 

,

- 

Enfretcobisabazspaçn Pana mtaçàode8nt 
do cadeira de rodas (t,50a 1,20 m)? 

N/A o s 8.4.2 

i 

214 
Se houver áreas dreisuntes de árvores invadindo as 
limas livres do passeio. lia crelbas do rrotecào. 
com  vim de no máximo 15 mm? 

NuA a s s 8.8.3 
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215 

O balcão de atendimento e/ou inflamações está 
facilmente 	identificado e 	localizado 	em sota 
acessível? 

N/A a o o 

216 
Os balcões dendinnto e/mi informações 

N/A s o 9.2.1.2 

217 
Há ~imdaçã. adjacente nos balcões que pemit. 

N/A 	1 8 S 9.2.1.2 

218 

Balcão de atendimento possui supeelkme cmii 
largura miusmadoO,Somealturaentreo,7Sma 

0,85 m do piso, ~pua~largara livre 

mínima sob a supeeltrie de 0,80,W? 

N/A 8 S 9.2.1.4 

219  

Balcão de informaçãea possui superfície com 

'05 
m do piso, asseFrando-se ~ livre 

 mínimo sob a ssmeeficie de 0.80 es? 

N)A a O O 9.2.3.4 

220 

Balcão de atendimento ou de informação passei 

altuna livre sob otampodenonxinimoo,73me 
proôtndidade livre mínima de 0,30 xi, de modo 
que a pessoa cxi cadeira de mdus tenha a 

possibilidade de avançar sob o balcão? 

N/A is O S 
9.2.1.5 
9.2.3.5 

221 
Os balcões possuem o Símbolo Internacional de 

Acesso próximo à parte rebaixada? 
NA a ai s 5.3.2.2 

r_
 

2» 

Em Senas de atendimento, no caso de dispeoseos 
de senha ou laicas de autoalendimento, estes 
culáo localizados em área de piso nivelado e sem 

E/A o s 9,4.3.2 

223 
Pelo menos lan desses equipamentos possui um 
M. R pais apmsimação (frontal e alcance visual 

frontal ou lateral) de pessoa em cadeira de sodas? 

EIA is o o 9.4.3.4 

224 
m do pano, com profiandadade de no maximo 0,30 

M 	em 	relação 	à 	finte 	frontal 	extensa 	do 
equipamento? 

E/A 5 s o 9.4.3.5 

225 
O 	equipamento 	apresenta 	inutnaçõcn 	e 
infonnaçôes visuais e mnmditivas ou táteis em 
Posição visível, contiame Seção 5? 

N/A s s o 9.4.3.8 

No raso de displas de senhas, a infonnação é 

apresentada de fartas visual s susana'? 

[
 	

B
E

B
E

D
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O

  

227 

Os bebedouros estão instalados acama no mínimo 
ditas alturas diferentes de bios 0,90 xi e evites 
entre 1,00 m e 	1,10 ar em relação ao Piso 

N/A n s 85.1.2 

228 
O bebedouro de0.9ümpcasw aluas Rim infeticw 

de 0,73 xi? 
MIA o o 8.5.1.3 

229 
Há possibilidade de aproximação frontal sob o 
estucamento. meanttdo um ME.? 

N?A n O 8 8.5.1.3 

30 
..,samx, 

0.80me 1,20mdo osso? 
N/A 5 S s 8.5.2 

231 
Os 051505 modelos (ganateo, ilttu, etc.), ateim 

como o manuseio dos ratpos, estão posicionados 
na altista entre 0,80 me 1,20 es do pino acabado? 

MIA n s o 8.5.2 

232 
Estes modelos pennitem a apessiumição lateral de 
amo Pessoa taxe Cadeisudr Rodas7 

MI a O 8 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho. Rospelto eCl. adanla. 

Agora é a Vez de Povo. 

fl1I ADA1'ÃC r%= AIITDIA n= Dt°AQ T=rkllt%AQ IIJQCDIflAQ LIA 

PLATAFORMA MFUKMA 1lbKRIL 

Eu, Caio Sousa da Silva, Engenheiro Civil, CREA 111794546-4, responsável 

técnico de projetos e orçamento do processo de pavimentação de Acesso as 

Praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do 

Corda - MA, declaro que sou autora das peças técnicas abaixo listadas e 

incluídas na Plataforma +Brasii pelo município, vinculados à ART 

MA2023061 2749: 

> Projetos de localização e Mapa Maranhão referenciados; 

Projeto de Pavimentação, sinalização, acessibilidade e detalhes; 

Memorial descritivo/especificação; 

> Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço, 

BDI, cronograma e encargos sociais; 

Composições de serviço. 

Barra do Corda - MA, 27 de janeiro de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

q1Lb CAIO SOUSA DA SILVA 
Data: 27/01!2023 10:3404-0300 
Verifique em https://veiificadorit..br 

Caio Sousa da Silva 
Engenheiro Civil 

L4'(tM 11 1 I4546-4 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho. Respeito e Ci. adania. 

Agora da Ver do Povo. 

nfI ADAfÃr DER 	DMtIAQ Ff UMADI 
— — 	.rSI rSWVt% 	 &I 	11 	IrO 	 Il tI 1 

Eu, Caio Sousa da Silva, Engenheiro Civil, CREA 111794546-4, como 

orçamentista do projeto de Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e 

Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do Corda - MA, declaro 

que as referências do SINAPI com legenda de identificação (AS) preços 

atribuídos para a localidade de São Paulo/SP, é adequada para o município 

que se destina o orçamento. 

Barra do Corda - MA, 27 de janeiro de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

CAIO SOUSA DA SILVA 
Data: 27/01/2023 10:34:04-0300 
Verifique em https://verificador.iti.br  

Caio Sousa da Silva 
Iz,Iy(IIIIIu %_.IVII 

r'r,rA 4 	7r,AA1 A 
IIr 	i 1 1 	jtUt 



 

 

Trabalho, r.spefto o cidadania 

  

DECLARAÇÃO DO ESTUDO DE COINCLFÇÃO  

     

U projeto de pavimentação astaluca no municipio de barra cio Uorda - MA, 

Proposta N° 031391/2022 prevê o recapeamento de 6.090,00 Metros de 

pavimentação em CBUQ, dividida em quinze trechos, em ruas na sede do 

município de Barra do Corda - MA. 

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras 

vigentes. 

Este projeto apresenta a concepção adequada para os serviços de 

recapeamento asfáltico. Os serviços de pavimentação asfáltica têm como 

finalidade atender as especificações técnicas vigentes, visando à realização de 

serviços completos de menor custo beneficiando um número maior de famílias. 

A diretriz escolhida para o projeto foi à utilização do segmento já existente. Nos 

trechos serão executados pavimentação asfáltica em CBUQ, implantação de 

rampas em calçadas existentes, sarjeta em todos os trechos, placas de 

sinalização vertical e horizonta. 

Barra do Corda - MA, 01 de junho de 2023. 

Responsável Técnico Pelo Projeto 

Documento assinado digitalmente 

C 	b 	CAIO SOUSA DA SILVA 
Data: 01/0612023 11:05:55-0300 
Verifique em https:f/vahdat.tcgov.b 

('ir, Qn11c1n r1 

Engenheiro Civil 

UFA: 111 (94b4b-4 



     

 

Trabalho, Respeito e Cl. adanla. 

  

Agora é à Vez do Povo. 

 

     

     

DECLARAÇÃO DE TITULARIDADE DE ÁREA 

Declaro, considerando o Contrato de Repasse P+B n° 

939507/2022- Operação n° 1086310-64, que a área em que será executado o 

nhiete dezte rontr~ íÇ hem de ici r~im dn nnvn e nertenre n Muniei'nin - 	 --------------------- ' - r-------------- 

de Barra do Corda, de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 

do Código Civil, e não possui matrícula em cartório de registro de imóveis, 

conforme disposto na Lei no 601, de 31/12/1973. 

Barra do Corda, 07 de junho de 2023. 

PI(C AI RIPTfl TI IÇ fl Assinado de forma diaital Por RIGO 
ALBERTO TELIS DE SOUSA:25302655349 

SOUSA:25302655349 
	

Dados- 20230607101316 -0300 

Rigo Alberto Telis de Sousa 
Df+. 	 1,,. 
i 1 11l•.) 1u1I•%1pI11 	LPeI. e 	.*U .U1 .1dlI £LL 
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BARRA DO CORDA 
Trabalhe, Respeite e Ci. adania. 

A gora # a Vez do Povo 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Objeto/obra: Pavimentação de Acesso as Praças Meio 

UrMÕ8 e Maranhão Sobrinho localizadas no município de 
Bana do CordalMA 

Loca!: Município de Barra do Corda - MA 

Eu, Caio Sousa da Silva, Eng. Civil, CREA 111794546-4, responsável técnico pela 

elaboração do projeto de Pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchôa e Maranhão 

• 
Sobrinho localizadas no município de Barra do Corda/MA. Proposta N° 031391/2022 - 

MINISTERIO DO TURISMO, declaro que possuo capacidade técnica reconhecida pela 

entidade competente conforme ART MA20230612749 registrada no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão. 

São Luis/MA, 27 de janeiro de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

qb 
	

CAIO SOUSA DA SILVA 
Data: 2701/2023 10:53:41-0300 
Ve fique em hips://nerificadoriti.bi  

Caio Sousa da Silva 
CREA 111794546-4 

Assinado de forma digital por RK3O 
I5I¼3J PSLDLr-%-1 —V ILLI.) L21 ~FITO TELISDE 

SOUSA:25302655349 SOtJSA:25302655349 
0ados2023.0i.30 Í0:36:27 -03 ,w ,  

 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
a t.*iu 'auni..ipai 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	 — 
1 ei n° A_ACliA,  rio 7 riom r$P9mhrn eip 1 Q77 	CREAMA ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20230612749 

Conselho Reaional de Enuenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

	 1. Responsável Técnico 	 

(.MIU õúuã^ LIA ILVA 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

 

RNP: 1117945464 

Registro: 111 7945464M 

 

2. Dados do Contrato 

 

Contratante: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

RUA ISAAC MARTINS 

L.uuulpleloeu 10. r flJA fl¼) ..%JflflLlflL?O 

Cidade. BARRA DO CORDA 

Odalo. ..LUt —h ̂ c 

UF: MA 

CPF/CNPJ: 06.769.7 

N°: 371 

CEP: 65950970 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 5,060.000,00 

II IOUIUI,ÁU dl. 	9IIUUIIUId IntilIndi 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

 

• '1' 

  

   

RUA Magalhaes de almeida 

Complemento 

Cidade BARRA DO CORDA 

Data de Inicio: 26/01/2023 

 

N°: 2 

Bairro: centro 

UF: MA 	 CEP: 65950000 

Previsão de término: 26/03/2023 
	

Coordenadas Geográficas: -5.507145, .45.248054 

-inalidade: 	 oalgo: Nao Especificado 

Pronrietáno MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 	 CPF/CNPJ. 06.769.798/0001-17 

	 4. Atividade Técnica 	  

14 - Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

80 - Proieto> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - 	 32.813.00 	 m1  
ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 

- FIbet.ç6n rfe 	 TioAsiePcipTq , It.iIPAQTRIITIIPA IIRAP.aA > flC 	 'q9gaqnn 

PAVIMENTAÇÃO > 44.2.1.2-ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 

ou - rrojeto 1 uot-uo nsURIULi%,MO c 	..UrOljO —u —m ii G G5 	iOI EMA O U UF4Mf.)I1 	 1.IO&1.UU 	 ir 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1 .8 - SARJETA 

80 - Projeto > TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1,1 - URBANA 	 12.180,00 	 m1  

35- Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS> SISTEMAS DE 	 12.180,00 	 m1  
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISIEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 - SARJETA 

35- Elaboração de orçamento> TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO >44.9.1.1 - 	 12.180,00 	 md 

URBANA 

Apos a corlciusao das atividades tecnlcas o profissional deve proceder a baixa Cesta AN 1 

	 S. Observações 	  

Projeto e orçamento de pavimentação de Acesso as Praças Meio Uchãa e Maranhão Sobrinho localizadas no município de Barra do Corda/MA, 
conforme N DA PROPOSTA:031 391/2022 

6. Declarações 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
albirayu1i, de acordo cori a Lv a>. 9.307, de 23 de seleibrO de 1395, por iieib do Centro de Mrxdc.0 e Arbtrageíii - DMA vinculado ao C~-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas tecnicas da AbN 1, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

Documento assinado dlgltainlente 

	 7. Entidade de Classe 	  

SEM NDCACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

	 8 Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de  

IO SOUSA DA SILVA 
Data 07/02/2023 11:46:02-0300 
Verifique em hitps:j/eeaifixador.iti.bm  

CAIO SOUSA DA SILVA - CPF: 063.181.793-05 

MUNICIPIO DE BARRA DO 	 daumm nau 	nexmmeornoacrm 

de 	C0ROk067697980001 17 

L- 

 

u~ munfl.,rllJ Ot DM1006 1)0 ¼,OIWM - onra: ua.,Da.,vo,000 1tI 

	 9. informações 	  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

	 10 Valor 	  

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:llcrea-ma.sitac.conm.br/publco/, com a chave: cwOZ2 
'*'.1'. ,. 	3d. 

ww creama org.br 	faleconosco@creama.orq.br  

Tel 	1981 2106-8300 
	

Fax: (98) 2106-8300 
	 Ca,Galho Rtg*d*l  

UNW*B* 



ART OBRA / SER 
N° MA202306171 

INICIAL 

A autenticidade desta ART pode ser vod6cada em: hflps://crea-ma.sitaccombr/pub6col, com a chave: cwDZ2 

w.creama.org.br  

Tal: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br  

Fax-  (98) 2106-8300 

O A IA A 
COeede,o Redo,'a de Eng,hene 

Ag,onree doudodo 

Anotação de Responsabilidade Técnica — ART 	 — 
lei n0  &496. de 7 de dezembro de 1977 CREAMA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 2/2 

Valor da ART: R$ 254,59 	Registrada em: 0610212023 	Valor pago: R$ 254,59 	Nosso Número: 8304416318 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

 

Trabalho, Respeito e tIda danla. 
Agora é a Vez 40 Povo. 

 

     

     

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°. 	 / 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/PMBDC/MA, 
E DO OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA 

CONFORME AS 
DISPOSIÇÕES SEGUI: 

Aos 	( 	) dias do mês de 	( 	) do ano de 2023, nesta Cidade eBarra do Corda, Estado 
do Maranhão, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO 

• MARANHÃO, na pessoa do seu Representante Legal, Coorenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - 
MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, 
neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de 	 , XXXXXXXXX, portador 
do CPF n° XXXXXX e RG n° XXXXXXX SSP-_, residente e domiciliado neste município e, de 
outro lado, a empresa (Razão social), com sede e foro em (xxx), na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), 
CEP (xxx), no Estado (xxx), inscrita no CNPJ sob o no (xxx), e Inscrição Estadual sob o n° (xxx), neste 
ato representado pelo seu sócio-gerente (xxx), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de 
Identidade n° (xxx), CPF n° (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), CEP 
(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xx*)., doravante chamado abreviadamente CONTRATADA; tendo 
em vista a homologação, pela CONTRATANTE, da COCORR1ENCIA N° 08/2023 conforme 
Processo Administrativo n° 1.732/2023, e o que mais consta do citado Processo Administrativo que 
passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição e em conformidade 
com as normas da Lei n° 8.666, de 22/06/93, com as alterações introduzidas até a presente data, as 
quais submetem as partes pira todos os efeitos têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, 
conduzido sob rewe de EM}EITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante as cláusulas e condições 

o seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

São partes que integram este Contrato, independentemente de transcrição, os Processos da 
CONCORRIENCIA no 08//2023, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes 
executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação de acesso as praças Meio Uchôa 
e Maranhão Sobrinho, localizadas na sede no Município de Barra do Corda/MA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 
técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 

40 ï 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agoraa Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
BARR4 

XN 
. 	$44 

Ø . J 

X?4fd 

condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quahtlo--da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 
declara que nos preços propostos estão incl4ídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela PMBDC/MA 
pela realização do objeto deste contrato. 

151 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

PARÁGRAFO ÚNICO - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as 
penas da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno 
direito à mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno 
direito. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO: 

Pela prestação dos serviços contratados fica estabelecido 

• R$ 	 ( 	), que representa o montante da s 	ta da CONTRATADA, de acordo 
com a proposta apresentada e transcrita abaixo: 
(anexar planilha da proposta vencedora) 

§ 1°. Nos preços estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarg. de materiais, despesas 
de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o 
seu recebimento definitivo pelo Município de Barra do Corda - MA. 

§ 2°. O valor do presente contrato será pago, conforme o cronograma de execução e fiscalizados pelo 
Município de Barra do Corda - MA, através de servidor designado pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 - Prestar os serviços para Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, observando rigorosamente 

as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência; 

5.2 - Assinar contrato, no praz estipulado e contado da convocação; 

5.3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia e expressa anuência da 

Contratante; 

5.4 - Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitádos; 

5.5 - Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados, e demais custos inerentes e, 

ainda, apresentar os documentos fiscais dos serviços em conformidade com a legislação vigente; 

o preço global o valor de 

7 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 c , 

5.6 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 

vigência do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cincos por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei n.° 8.666/93; 

5.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.8 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrola4os nos 

incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.9. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 

prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 

execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

5.10. A contratada compromete se a todos os termos da CONCORRÊNCIA N°. 

08/2023IPMBDC/MA. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações da 
Contratante; 

6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos a contratada, conforme estabelecido neste edital; 

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados 
na execução do contrato. 

6.1.3. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

6.1.4. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
contratada; 

6.1.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento contratual; 

6.1.7. Comunicar à contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade 
observada na prestação dos serviços; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

 

Trabalho, Respelto,e cidadania. 
Agora éa Voz do Povo. 

 

     

     

6.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de 
acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.9. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso 
fortuito ou força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo 
máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos 
documentos de comprovação. 

CLÁUSULA SETIMA: FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos des 
das seguintes dotações: 

tação, correrão por conta 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE RECURSO 
 

15.451.1002.1012.0000 

Pavimentação 
e Conservação 

de vias 
Urbanas/Rural 

4.4.90.51 Recursos Ordinários 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prfeitura Municipal de Barra do Corda 
(MA) a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados,de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

8.2. O pagamento do 	o contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deaver~realizado nas etapas conforme termo de referência. 

• 8.3. Nenhum 	rito será 'efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ?pe lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento deviqo pela PMBDC/MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.4. A Contratad,•i.tregará, .rigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora 	,- cs : 'ato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) respectiv, atura e Nota Fiscal (emitida de acordo com o cronograma de execução); 
b) Cópia do contrato e da ordem de serviços emitida pela contratante; 
c) planilha detalhada dos serviços executados; 
d) Certidão de regularidade fiscal da empresa, perante o âmbito federal, estadual e 
municipal. 

8.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. No 
caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

4y 
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8.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC/MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
8.9. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada, da 
Regularidade Fiscal, nos termos do edital. 

CLÁUSULA NONA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

9.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de índices 
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de índicQ Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórm 

R = V(I - 10)110, onde: 

Sendo R = Valor do reajuste procurado, V = Valor contratual da/ " iço a ser reajustado, Io = índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à dataxa a para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V - lo lo 1 

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o 1n4ice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido no Edital, o Contrato 
decorrente desta CONCORRÊNCIA, se adequará de pronto às condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 
divergentes. .9.2. Em caso de atraso na execução das 5/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS TRIBUTOS: 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 
PARÁGRAFO UINICO - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
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ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 
apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS PRAZOS: 

11.1. O prazo para execução dos serviços objeto desta concorrência será de acordo com o cronograma 
físico - financeiro, em conformidade com o Projeto Básico estabelecido pela PMBDC/MA, contados a 
partir da assinatura do contrato. 

11.2. O prazo previsto para início da execução do objeto é de até 05 (cincoias corridos, contados do 
recebimento da assinatura do contrato, podendo ser prorrogadoite solicitação expressa, 
devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos term's 'i n° 8.666I9% e suas 
alterações; 

11.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

11.4. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do Art. 
57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBDC/MA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida pelo Sr. Pedro I2or Carvalho Noleto 
CPF n° 039.270.333-59,  técnico designado pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, que 
poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na execução do controle quantitativo 
e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; W.  

•
12.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelos serviços, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBDC/MA; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES: 

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas 
nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 

13.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

13.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 
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13.4. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da por ela executado, e 
essa se estenderá até a finalização dos serviços. 

13.5. A verificação, durante a realização dos serviços de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

13.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução dos 
serviços que vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e 
civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

13.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CO 	TADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, in 	e parcial ou n*xecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ass %rada a prévias ampla 
defesa, às seguintes 
penalidades: 

1 - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida ho prazo 	(qui' e) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrum to convocatório; 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e i . imento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBDC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 

13.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporia do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar 	a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

13.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

14.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do 
valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 
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condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela PMBDC/MA 
pela realização do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as 
penas da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno 
direito à mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno 
direito. 	 ldp 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO: 

•

Pela prestação dos 
R$ 	  

serviços contratados fica estabelecido o preço g bal  o valor de 
	), que representa o montante da proposta da CONTRATADA, de acordo 

   

com a proposta apresentada e transcrita abaixo: 
(anexar planilha da proposta vencedora) 

§ 1°. Nos preços estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas 
de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o 
seu recebimento definitivo pelo Município de Barra do Corda - MA. 

§ 2°. O valor do presente contrato será pago, conforme o cronogrma de execução e fiscalizados pelo 
Município de Barra do Corda - MA, através de servidor designado pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 - Prestar os serviços para Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, observando rigorosamente 

as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência; 

5.2 - Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação; 

5.3 - Não transferir a outrem, I1 todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia e expressa anuência da 

Contratante; 

5.4 - Comunicar à Ad tração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

5.5 - Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados, e demais custos inerentes e, 	
%i 

ainda, apresentar os documentos fiscais dos serviços em conformidade com a legislação vigente; 
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XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, dos serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12 do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o djreito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a sitção; 

AL 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração de'nentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de, serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.4. A rescisão do contrato poderá ser:  

1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação; 

15.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

15.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 16.2 sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 
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1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: I)A SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, mas tão somente a sublocação de até 
50% da frota de veículos necessária para a execução do encargo contratual. 

16.2. A subcontratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prao máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem pr1ízo das 
sanções cabíveis. 

16.3. A subcontratada responsabiliza-se pela padronizo, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

16.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

16.5. A assinatura do contrato cabeia somente a empresa vencedora, por ser a única responsável 
perante a PMBDC/MA, mesmo que tenha havido apresentação dÊ empresa a ser subcontratada para a 
execução de determinados serviços integrantes desta licitação, 

16.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 

16.7. A relação que s&estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBDC/MA e a 
Contrata00,, não haven8b qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBDC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que petine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

16.8. Não será permitidsubcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

17.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) O Recebimento será Provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBDC/MA procederá ao recebimento provisório do 
objeto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o prowite Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabeleci 	Lei ou pelo Contrato. 

17.3. O Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em acordo com o 
Plano de Trabalho e Cronograma de Execução, MernoriHi Descritivo, Cronograma Físico Financeiro 
da CONCORRÊNCIA N° 08/2023IPMBDCIMA. 

17.4. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 
73 a 76 da Lei n° 8.666, de 21.06.93 euas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS ACRESCIMOS OU SUPREÇÃO 

18.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 1,  do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omisso 	situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela CONTRATAN1,s gundo as disposições contidas na Lei n.°  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos complementando suas cláusulas, pelos preceitos de 
direito público, aplicando--lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS ANEXOS 

20.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente, o 
Processo Licitatório modalidade CONCORRÊNCIA n° 08/2023, devidamente homologada pelo 
Prefeito Municipal, por despacho datado de 	/ 	/ 	, e, em especial, a proposta de preço da 
CONTRATADA, ao qual está plenamente vinculado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
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20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda/MÁ com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões resultantes deste contrato. 

20.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste contrato, firmando-o em três 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam. 

Barra do Corda (MÁ) 	de 	de 2023. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

(Nome da Empresa), CNPJ N° 	 , sediada (endereço completo), 
Declara, sob as penas da Lei n. 8.666/93, que até a presente data inexistem fatos impeditis para sua 
habilitação no presente processo licitatória (indicar o n° desta CONCORRENCIA), e que coa ela não 
existe nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Lodata) 

(Representante legal/CP e 
à  G 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

	  inscrito no CNPJ no 	  por 
intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 
Sr(a) 	  portador (a) 
da Carteira de Identidade n° 	 e do CPF n° 	 DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no  9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

o insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Data) 

(Representante legal) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS À QUALIFICAÇÃO DE 
MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(MODELO) 

A empresa 	  (razão social do licitante) com endere 	a 	  
• inscrito no CNPJ/MF sob o número 	 , vem, pelo seu rep 	tante legal infra- 

assinado declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requi .s estabelecidos no art.3° da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e, que a emrr 	.ta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42° a 49° da referida Lei. 

Local e data 

nome/ qualificação e n.° da identidade do declarante 

r 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

Ref. CONCORRÊNCIA N° 08/2023 - PMBDC/MA. 

Processo Administrativo N° 1.732 
/2023 - PMBDC/MA 

Inscrito no CNPJ n° 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

portador (a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF no 
DECLARA, 

por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital desta 

CONCORRÊNCIA, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

Local e data, 	de 	 de 

Assinatura e carimbo do CNPJ 



Trabalho, Pcpolto c 
Ago,aVodøP.y.. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°. 08/2023 - PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade CONCORRENCIA, com critério de 

julgamento, menor preço global, nos termos da Lei n2  8.666/93. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de pavimentação de acesso as praças Meio Lichôa e Maranhão Sobrinho, localizadas na sede no Município 

de Barra do Corda/MA. Valor global R$ 5.060.000,00(cinco milhões, sessenta mil reais). Dotação Orçamentária: 

15.451.1002.1012.0000 Projeto de atividade Pavimentação e Conservação de vias Urbanas/Rural. Elemento de 

Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 29 de agosto de 2023, ás 14h:O0min. Os 

interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 

Rua lsaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00min ou no site do Tribunal 

de Contas do Estado - TCE - MA. Barra do Corda - MA, 24 de julho de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N2. 08/2023 - PMBC/MA 

##TEX A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação -- CPL, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, com critério de julgamento, menor preço global, 
nos termos da Lei n° 8,666/3. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de pavimentação de acesso as praças 
Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho, localizadas na sede no 
Município de Barra do Corda/MÁ. Valor global R$ 
5.060.000,00(cinco milhões, sessenta mil reais). Dotação 
Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000 Projeto de atividade 
Pavimentação e Conservação de vias Urbanas/Rural. Elemento de 
Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 
29 de agosto de 2023, ás 14h:O0min. Os interessados poderão 
adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Martins, 371, Centro, Barra do 
Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00min ou no site do 
Tribunal de Contas do Estado - TCE -. MA. Barra do Corda - MA, 24 
de julho de 2023, Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°. 08/2023 - PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através 

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se 

público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, 

com critério de julgamento, menor preço global, nos 

termos da Lei n2 8.666/93. Objeto: Contratação de 

empresa para prestação de serviços de pavimentação 

de acesso as praças Meio Uchôa e Maranhão 

Sobrinho, localizadas na sede no Município de Barra 

do Corda/MA. Valor global R$ 5.060.000,00(cinco 

milhões, sessenta mil reais). Dotação Orçamentária: 

15.451.1002.1012.0000 Projeto de atividade 

Pavimentação e Conservação de vias Urbanas/Rural. 

Elemento de Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. 

A abertura ocorrerá dia 29 de agosto de 2023, ás 

10:00min. Os interessados poderão adquirir o Edital 

e seus anexos, junto à Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Martins, 371, 

Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh 

as 12h00min ou no site do Tribunal de Contas do 

Estado - TCE - MA. Barra do Corda - MA, 24 de julho 

de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 



 

DOM - Barra do Corda, Seg, 24 de Jul de 2023 

 

Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA W. 08/2023 - PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade CONCORRENCIA, com critério de julgamento, menor preço global, nos termos da Lei n° 
8.666/93. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação de acesso as praças Meio Uchõa e Maranhão 
Sobrinho, localizadas na sede no Município de Barra do Corda/MA. Valor global R$ 5.060.000,00(cinco milhões, sessenta mil reais). Dotação 
Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000 Projeto de atividade Pavimentação e Conservação de vias Urbanas/Rural. Elemento de Despesas 
4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 29 de agosto de 2023, ás 14h:O0min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00minh as 12h00min ou no site do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA. Barra do Corda - MA, 24 de julho de 2023. Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Autor.,  Gysiaine Almeida 
Código deidentificação: 8feoeac2c8e4d261bldd652d76135cbac91 1e043 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 0112023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 848/2022— Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 
357/2022 - TOMADA DE PREÇO n° 12/2022. Objeto: contratação de empresa para construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) na 
Aldeia Kwarahy, zona rural do município de Barra do Corda-MA. Contratado: FORTAL CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI EPP inscrita no 
CNPJ sob o n° 15.796.085/0001-33 Contratante: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ N" 09.200.150/0001-13. Importa o presente termo 
aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 357/2022, e alterando termo aditivo, alterando o prazo de vigência de 20 de junho de 
2022 a 20 de junho de 2023, para 20 de junho de 2022 a 20 de junho de 2024. DATA: Barra do Corda (MA), 27 de junho de 2023.ASS: 
NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 088c8f7ba63c4e43701 943bf5 1 6294e9a6024659 

PORTARIA N° 166/2023 - GAB, 11 DE MAIO DE 2023. 

"Concede licença-maternidade à ANTONIA NAGILA GOMES TEIXEIRA, agente administrativo, do quadro da Secretaria Municipal de 
Educação." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 

Artigo 11  - CONCEDER licença-maternidade à ANTONIA NAGILA GOMES TEIXEIRA, inscrita no CPF sob o n° 046.862.283-79, matrícula 
2006095 agente administrativo, lotada na U.l ISALTINA PEREIRA ARAÚJO, do quadro da Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2° - Fica estabelecida a concessão pelo período de 180 (cento e oitenta) dias de licença-maternidade para a funcionária supracitada, 
lotada na Secretaria elencada, do período de 18/04/2023 à 15/10/2023, conforme parecer jurídico acostado ao processo administrativo. 

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data supracitada. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Publique-se. 
Barra do Corda (MA), 11 de maio de 2023. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 571ea122c173e51708e24d457dof69df41237b0e 

PORTARIA N° 192/2023 - GAB, DE 19 DE JULHO DE 2023. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE ASSESSORA JURIDICA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

13 / 15 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

EXTRATO DE CONTRATO Nu 299/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 327/2023. Espécie: Pregão Eletrônico n2 026/2023, com 
fundamento na Lei n2 10.520. de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei nO 8.666, 
de 21 de junho de 1993. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para confecção e 
fornecimento de uniforme(s) escolar(es) confeccionado(s) sob medida e ajustados 
conforme o biótipo e estatura física de cada aluno de Interesse desta administração para 
os alunos das unidades de ensino jurisdicionadas a Secretaria Municipal de Educação-
SEMED; CONTRATADO: G. F. CONFECCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 
15.534.841/0001-56; CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da 
Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.O 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 452.650,00 
(quatrocentos e cinquenta e dois mil e seiscentos e cinquenta reais); Recurso: Dotação 
Orçamentária: 12.361,1023.2131.0000; Projeto de Atividade: 2131; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39; Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Barra do Corda/MA, 21 de julho de 2023 
Maria Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiei Ramon do 
Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educação. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS Na 8/2023 

Recursos Administrativo e Abertura do Envelope de Propostas de Preços 
O MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão Especial de 

Licitação (CEL) comunica aos participantes e demais interessados na Tomada de Preços n.O 
008/2023, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de reforma, adequação e ampliação da U. 1. Leoneis Chaves Freitas, localizada no 
Bairro Tamarindo, Zona urbana do Município de Barra do Corda/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, o resultado do 
julgamento do recurso interposto pelas empresas BANDEIRA CONSTRUTORA & 
CONSTRUÇÕES, cuja decisão definitiva é o seguinte: mantém inabilitada as empresas 
CONSTRUTORA RUBEM LTDA, BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, POTENTE 
MATERIAS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, FREITAS E FREITAS SERVIÇOS EIRELI, DP DE 
SOUZA- LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO, e, habilitada as empresas: APN CONSTRUTORA LTDA, 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS, Vi MIGUEL 
ENGENHARIA LTDA, tendo em vista que a decisão da Comissão Especial de Licitação foi 
submissa à legislação vigente. Dessa forma, a reunião para abertura dos envelopes de 
proposta de preços será realizada no dia 31 de julho de 2023 às lOhOOmln na Saia da 
Comissão Especial de Licitações, comunica que os autos do processo se encontram com 
vista franqueada aos interessados. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço das 
08:00 às 12:00hs e no e-mail: ceibarradocorda@gmaii.com.  

Barra do Corda - MA, 24 de julho de 2023 
SARA FERREIRA COSTA FLEURY 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORREENCIA NO 8/2023 - ~CIMA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MÁ, através da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, na modalidade, com critério de julgamento, menor preço global, 
nos termos da Lei nO 8.666/93. Objeto. Contratação de empresa para prestação de 
serviços de pavimentação de acesso as praças Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho, 
localizadas na sede no Município de Barra do Corda/MA. Valor global R$ 
5.060.000,00)cinco milhões, sessenta mil reais). Dotação Orçamentária: 
15.451.1002.1012.0000 Projeto de atividade Pavimentação e Conservação der vias 
Urbanas/Rurai. Elemento de Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura 
ocorrerá dia 29 de agosto de 2023, ás 141n:Oomin. Os interessados poderão adquirir o 
Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua 
isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de OBhOOmlnh as 
12h00min ou no site do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA. 

Barra do Corda - MA, 24 de julho de 2023. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NI 3/2023 

REPUBLICAÇÃO 

O MUN1C(PIO DE BERNARDO DO MEARIM, Estado do Maranhão, através da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, torna público que fará 
licitação na modalidade Tomada de Preços. BASE LEGAL Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações. OBJETO: contratação de empresa especializada para construção de 55 
(cinquenta e cinco) casas populares na sede e zona rural do Município de Bernardo do 
Mearim/MA. ABERTURA: 11 de agosto de 2023 às 14:00 horas. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor 
Preço. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. INFORMAÇÕES: O edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados, na saia da Comissão Central de Licitação, no 
endereço Av. Manuel Matias, s/n - Centro - Bernardo do Mearim/MA, de 2* a 61 feira, no 
horário das 08:00hs às 12:00hs. Bem como pela internet, através do endereço eletrônico 
www.bernardodomearim.ma.gov.br. 

Bernardo do Mearim/MA, 20 de julho de 2023. 
ANIMO NETO LINO BARBOZA 

Secretário Mun. De Planejamento, Administração e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2205/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLMAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD 
OBJETO: 40 Quarto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa 
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de 
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria, 
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a necessidade 
da Secretaria Municipal de Administração, AMPARO LEGAL: Inciso II do art 57, art.65 da 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :06 
(seis) meses inicio dia 05/07/2023 a 05/01/2024. 
Colinas/MÁ - 5 de julho de 2023 
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG CNPJ N: 
03.667.683/0001-23.. 
CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva 
Assessor de Finanças. 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9206/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED 
OBJETO: 42 Quarto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa 
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de 
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria, 
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a necessidade 

ISSN 1677-7069 	 NB 140, terça-feira, 25 de 

da Secretaria Municipal de Educação, AMPARO LEGAL: inciso li do a- 57, 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO D19F3RROGêí 
(seis) meses inicio dia 05/07/2023 a 05/01/2024. 
Colinas/MA - 5 de julho de 2023 	 ce 
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO -9l 
03.667.683/0001-23. 
CONTRATANTE: Maria do Socorro Barba Torres 	 \ 
Secretaria Municipal de Educação. 	 "-.. 4' 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N0207/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS 
OBJETO: 42 Quarto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa 
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de 
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria, 
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte' para atender a necessidade 
da Secretaria Municipal de Saúde, AMPARO LEGAL: Inciso Ii do art 57, art.65 da 8.666/93 
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :06 (seis) 
meses Inicio dia 05/07/2023 a 05/01/2024. 
Colinas/MÁ - 5 de julho de 2023 
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDO CNPJ N: 
03.667.683/0001-23. 
CONTRATANTE: Soliane Monteiro da Silva 
Secretaria Municipal de Saúde. 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Ne208/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
SE MAS 

OBJETO: 42 Quarto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa 
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de 
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria, 
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a necessidade 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, AMPARO LEGAL: Inciso II do art 57, art.65 da 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :06 
(seis) meses inicio dia 05/07/2023 a 05/01/2024. 
Colinas/MÁ - 5 de julho de 2023 
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDO CNPJ N: 
03.667.683/0001-23. 
CONTRATANTE: JardãnIa Viana de Oliveira Freitas 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N0227/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MÁ - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE - SEMUS 
OBJETO: 6 2 Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa 
especializada na construção da Unidade Basica de Saúde -UBS do Bairro Vila Brandão, 
AMPARO LEGAL: Inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e 
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 22/07/2023 a 
22/07/2024. 
Colinas/MA - 22 de julho de 2023 
CONTRATADA: DOIS RR CONSTRUÇÕES LTDA - ME CNPJ N: 07.886.256/0001.97 
CONTRATANTE: Soliane Monteiro da Silva 
Secretaria Municipal de Saúde. 

SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2231/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE - SEMUS 
OBJETO: 6 2 Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa 
especializada na construção da Unidade Basica de Saúde -UBS do Povoado Boa Sorte, 
AMPARO LEGAL: inciso li do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e 
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 22/07/2023 a 
22/07/2024. 
Colinas/MA - 22 de julho de 2023 
CONTRATADA: EMMA EMPREND. ENG DO MARANHÃO CNPJ N: 13.047.705/0001-06 
CONTRATANTE: Soliane Monteiro da Silva 
Secretaria Municipal de Saúde. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2221/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MÁ - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO - SEMED 
OBJETO: 2 2 Segundo Termo Aditivo do contrato referente à: manutenção preventiva 
corretiva das unidades escolares da rede publica municipal, AMPARO LEGAL: Inciso II do art 
57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE 
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 21/07/2023 a 21/07/2024. 
Colinas/MA - 21 de julho de 2023 
CONTRATADA: NF CONSTRUTORA LTDA CNPJ N: 10.731.608/0001-40 
CONTRATANTE: Maria do Socorro Barba Torres 
Secretaria Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 

AVISO DE LICITÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 11/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL do Município de Fortaleza dos 

Nogueiras - MA, avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal, 

situada na Rua Ovidia Nogueira, o2 22, Girassol - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras 

- MA, licitação Pública na modalidade abaixo discriminada a ser realizada no Portal de 

Compras Públicas, na forma da Lei Federal n0 8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei 

Complementar n0 123/2006 e 147/214 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e 

seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 29 a 61 feira, no 

horário das 08:00 às 13:00 horas, onde poderá ser consultado e adquirido gratuitamente, 

conforme especificações abaixo. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço 

acima, no portai da transparência site: https://fortaIezadosnogueiras.ma.gov.br, pelo 

telefone (0°°99) 984785195 e/ou e-mail: cpl.fortaiezadosnogueirasma@yahoo.com  

Pregão Eletrônico - N2011/2023 
	

Data/Hora de Abertura 
09/08/2023 - 08h30min. 
TIoo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresas para o fornecimento de 
materiais de limpeza e gêneros alimentícios para doação à Associação PRECAVI - 

Preparação da Criança e do Adolescente para a Vida, situada no município de Fortaleza 
dos Nogueiras - MÁ conforme Termo de Referência.  

Fortaleza dos Nogueiras - MÁ, 24 de julho de 2023. 

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS 

Pregoeira 

~t. 

Ø
E- documento p se ode 	r venincado no endereço eletrunico 
http.//noJn.joo bç/aute,rr,cld.de,html. pelo oodjO 05302020072500255 

x004n,ento assinado digv.Ínrente conformo MP nO 2.200.2 de 24/08/2001, CP 
que lnttltulalnfraestrutura de Chave, psibllcas Brasileira . Icp.urasll 	* 
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preços, na modalidade Pregão Eletrônico no 040/2023, do tipo 
Preço (por item), modo de disputa "aberto e fechado", cujo objeto é o 
registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de medicamentos de controle especial, de inte-
resse da rede municipal de saúde, nos termos da Lei n° 10.520/02, Lei 
n° 123/2006 e ulteriores alterações, Decreto N° 7.892/2013, Decre-
to Municipal n° 134/2015, Decreto Municipal n° 136/2015, Decre-
to Municipal n° 155/2019 ulteriores alterações, Decreto Municipal 
n°149/2020, Decreto Municipal n° 150/2021 e ulteriores alterações, 
Decreto Municipal n° 027/2022 e ulteriores alterações e subsidiaria-
mente as disposições da Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e demais normas pertinentes à espécie, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. A Sessão Pública será realizada através do sire www.lici-
tanet.com.br  e conduzida pelo PREGOEIRO, na sala da COMISSÃO 
CENTRAL DE LICITAÇÃO, na sede da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, com sede à Av. Santa Luzia, s/n°, Parque das Nações, Cep 
65.930-000, Açailândia-MA. Ocorrendo decretação de feriado ou outro 
fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima 
mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. Comis-
são Central de Licitação - CCL, Açailândia/MA, 26 de julho de 2023. 
Jobnathas de Oliveira Silva. Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSOS 
ADMINISTRATIVO E ABERTURA DO ENVELOPE DE PRO-
POSTAS DE PREÇOS. TOMADA DE PREÇOS N. 008/2023. O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão 
Especial de Licitação (CEL) comunica aos participantes e demais 
interessados na Tomada de Preços n.°  008/2023, que tem como ob-
jeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
reforma, adequação e ampliação da U. I. Leoneis Chaves Freitas, lo-
calizada no Bairro Tamarindo, Zona urbana do Município de Barra 
do Corda/MA, conforme condições, quantidades e exigências esta-
belecidas neste Edital e seus anexos, o resultado do julgamento do 
recurso interposto pelas empresas BANDEIRA CONSTRUTORA 
& CONSTRUÇÕES, cuja decisão definitiva é o seguinte: mantém 
inabilitada as empresas CONSTRUTORA RUBEM LTDA, BAN-
DEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUÇÕES LTDA, POTENTE 
MATERIAS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, FREITAS 
E FREITAS SERVIÇOS EIRELI, DP DE SOUZA- LOCAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO, e, habilitada as empresas: APN CONSTRUTORA 
LTDA, ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, JOSE ROS1NALDO 
RIBEIRO BARROS, Vi MIGUEL ENGENHARIA LTDA, tendo em 
vista que a decisão da Comissão Especial de Licitação foi submissa 
à legislação vigente. Dessa forma, a reunião para abertura dos en-
velopes de proposta de preços será realizada no dia 31 de julho de 
2023 às 1 0h00min na Sala da Comissão Especial de Licitações. co-
munica que os autos do processo se encontram com vista franqueada 
aos interessados. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço das 
08:00 às 12:00hs e no e-mail: celbarradocordaigmail.com. Barra do 
Corda- 24 de julho de 2023. Sara Ferreira Costa Fleury- Presidente da 
Comissão Especial de Licitação. 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N°. 08/2023 - PMB-
DC/MA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para co-
nhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, com critério de julgamento, menor preço global, 
nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de sei-viços de pavimentação de acesso as praças 
Meio Uchôa e Maranhão Sobrinho, localizadas na sede no Município 
de Barra do Corda/MA. Valor global R$ 5.060.000,00(cinco milhões, 
sessenta mil reais). Dotação Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000 
Projeto de atividade Pavimentação e Conservação de vias Urbanas/ 

WuiÉlemento de Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A aber-
tïra ocorrerá dia 29 de agosto de 2023, ás 14h:OOmin. Os interessados 
poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra 
do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00min ou ao site do 
Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA. Barra do Corda - MA, 24 
de julho de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO 
GURUPI - MA 

TOMADA DE PREÇO N° 007/2023. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N° 036/2023. Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi - Ma, na 
forma da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações, comunica que no 
dia 11.08.2023 às 09:00 horas, fará licitação para Contratação de 
empresa para execução de Reforma de praças no município, na 
modalidade Tomada de Preço, tipo execução indireta sob regime em-
preitada por Menor Preço Global. Os interessados deverão procurar 
à sede da Prefeitura Municipal, na Av. Roseana Sarney, 87 - Centro 
—Boa Vista do Gurupi —MA - CEP: 65292-000. E  edital e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Central 
de Licitação de 2° a 6° feira das 08h00min às 1 2h00min, onde poderá 
ser consultado e/ou obtido gratuitamente mediante ao recolhimento 
da importância de R$ 20,00 (vinte reais) através de DAM (documento 
de arrecadação municipal) ou pelo portal da transparência do muni-
cípio: https://transparencia.boavistadogurupi.ma.gov.br/. Esclareci-
mentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Permanente 
de Licitação, no horário de expediente ou pelo e-mail cplbvdoguru-
pi@outlook.com. Base Legal Lei ri0  8.666/93 e seus Articulados. Boa 
Vista do Gurupi - Ma, 26 de julho de 2023. Sra. Silvia Costa Nunes 
- Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

TOMADA DE PREÇO N° 008/2023. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N° 03712023. Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi - Ma, na 
forma da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações, comunica que no 
dia 11.08.2023 às 14:00 horas, fará licitação para contratação de em-
presa especializada para prestação serviços de gerenciamento e 
manutenção da iluminação pública no município de Boa Vista do 
Gurupi, na modalidade Tomada de Preço, tipo execução indireta sob 
regime empreitada por Menor Preço Global. Os interessados deverão 
procurar à sede da Prefeitura Municipal, na Av. Roseana Sarney, 87—
Centro - Boa Vista do Gurupi - MÁ - CEP: 65292-000. E o edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Central de Licitação de 2° a 6° feira das 08h00min às 1 2h00min, onde 
poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente mediante ao reco-
lhimento da importância de R$ 20,00 (vinte reais) através de DAM 
(documento de arrecadação municipal) ou pelo portal da transparên-
cia do município: https://transparencia.boavistadogurupi.ma.gov.br/. 
Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de expediente ou pelo e-mail 
cplbvdogurupioutlook.com. Base Legal Lei n° 8.666/93 e seus Ar-
ticulados. Boa 'Vista do Gurupi - Ma, 26 de julho de 2023. Sra. Silvia 
Costa Nunes - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

TOMADA DE PREÇO N° 009/2023. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N° 038/2023. Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi - Ma, na 
forma da Lei Federal n• 8.666/93 e suas alterações, comunica que no 
dia 16.08.2023 às 09:00 horas, fará licitação para Contratação de 
empresa para execução de construção de dois portais de acesso no 
município, na modalidade Tomada de Preço, tipo execução indireta 
sob regime empreitada por Menor Preço Global. Os interessados de-
verão procurar à sede da Prefeitura Municipal, na Av. Roseana Sarney, 
87— Centro - Boa Vista do Gurupi - MA - CEP: 65292-000. E  edi- 


